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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça dâ Comunidade,5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de monumento artístico
referente à imagem de Santa Luzia, padroeira do Município de Afonso Cunha/MA.

l. IdentiÍicação da Necessidade

O Município de Afonso CuúaÀ{A busca valorizar seu patrimônio histórico, cultural e religioso por
meio da instalação de um monumento em homenagem a Santa Luzia, padroeira local.
A iniciativa visa fortalecer a identidade cultural, fomentar o turismo religioso e proporcionar um
espaço de devoção e contemplação à população e visitantes.

2. Descrição da Solução

A solução consiste na contratação de empresa especializada na confecção e instalação de um

monumento artístico, confeccionado em material durável e adequado às intempéries, com dimensões

previamente definidas pela Administração, em local de grande circulação pública.

O monumento deverá ser produzido em consonância com as tradições religiosas e culturais,

apresentando elevada qualidade estética e técnica, compatível com a importância simbólica da obra.

3. Avaliação de âlternativas e inviabilidade de competição

Altemativas avaliadas:

o Concurso/lioitação de projeto * execução padronizada: inadequado ao objetivo municipal de

comissionar uma obra com estilo autoral especifico, no qual o mérito estético singular do artista
é elemento central.

o Licitação por menor preço para fabricação de "réplica genérica": desvirtua a natureza artística
e restringe a obra a um bem seriado; a comparação objetiva por preço/quantidade não apreende

a criação intelectual, violando a lógica do art. 74,11.

. Inexigibilidade (aí.74, II): adequada quando o objeto é artístico singular e o profissional é

consagrado pela crítica/opinião pública, tomando inviável a competição por ausência de
critérios objetivos que captem a singularidade estética,/autorais - caso dos autos.

Assim sendo, a competição é inviável porque a Administração não busca um "serviço comum"
(comparável por preço e ficha técnica), mas obra artística original; a seleção nào pode se basear em
planilhas objetivas sem anular o elemento essencial do contrato - a expressão estética do artista. E
precisamente essa hipótese que o art. 7 4,Il da NLLC contempla.

4. Fundamentação Legal

Nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei n" 14.133/2021, é inexigível a licitação quando for inviável
a competição em razão da natureza singular do objeto artistico, diretamente ligado à escolha de
determinado profissional ou empresa, desde que consagrada pela critica especializada ou pela opinião
pública.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

No presente caso, a escolha da empresa RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E

MONUMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n' 38.309.864/0001-62, justifica-se pela notória
especialização no setor artístico, tendo a mesma já realizado trabalhos de relevância em monumentos
instalados em outros municipios, com ampla aceitação pública e reconhecimento pela qualidade

artística e cultural de suas obras.

5. JustiÍicativa da Inexigibilidade

A conúatação direta se mostra adequada por se tratar de serviço artístico singular, em que o fator
determinante não é apenas a execução técnica, mas a concepção estética e criativa da obra.

A empresa escolhida já demonstrou capacidade técnica e experiência comprovada no setor,

assegurando à Administração a entrega de um monumento de alto valor culhrral e artístico.

Dessa forma, não há viabilidade de competição, considerando que o objeto em questão exige a

escolha de artista ou empresa com estilo próprio e recoúecida especialização.

6. Análise de Riscos

. Risco de atraso na execução: Mitigado por cláusulas contratuais de cronograma e aplicação
de penalidades.

. Risco de insatisfação estética: Mitigado pela apresentação prévia de projeto artístico
detalhado e acompaúamento da execução por comissão tecnica.

. Risco de deterioração precoce: Mitigado pela exigência de utili zação de materiais resistentes
e garantia de manutenção inicial.

7. Resultados Esperados

. Criaçào de um espaço cultural e religioso de referência no município;

. Valorização do patrimônio cultural e da fe popular;

. Fomento ao turismo religioso e incremento da economia local;

. Fortalecimento da identidade histórica e da devoção à padroeira Santa Luzia.

8. Conclusão

Considerando a natúeza artisticâ singular do objeto, a notória especialização da empresa
RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA e a inviabilidade de
competição, resta configurada a hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74,11, da
Lei n" 14.13312021.

, / I / Afonso Çuúa./MA. I I de Agosto de 2025.

l#ilbá*ilk;[r;#[]^,.
SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D[ AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

o presente Termo de Referência versa sobre CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA CONFECçÃO E INSTAI.AÇÃO DE MONUÍIIENTO ARTíSTICO REFERENTE À IMAGEM DE

SANTA LUZIA, PADROEIRA DO MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA,

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO:

A contratação de empresa especializada para a confecção e instalação de um monumento artístico

em homenagem à imagem de Santa Luzia, padroeira do Município de Afonso Cunha/MA, iustifica-se

pela relevância cultural, religiosa e turística da obra. O referido monumento, projetado para alcançar

20 metros de altura, constituirá marco simbólico e permanente da identidade do povo aÍonsense,

funcionando não apenas como expressão da devoção de fé da comunidade, mas também como

elemento de valorização do patrimônio histórico-cultural local.

A iniciativa, alem de atender ao anseio popular em exaltar a padroeira que dá nome e proteção

espiritual à cidade, contribuirá para consolidar Afonso Cunha como destino de turismo religioso,

fomentando a economia local por meio da atração de visitantes, peregrinos e estudiosos da arte

sacra. O monumento artístico terá papel central na formação de um ponto turístico de reÍerência,

capaz de gerar impacto positivo na dinâmica social e no desenvolvimento do município, em especial

no fortalecimento da cultura, da Íé e da integração comunitária.

A obra demandará execução tecnica especializada, com emprego de materiais resistentes e de alta

durabilidade, compatívêis com sua grandiosidade e exposiçáo em ambiente extemo, além de exigír

domínio artístico singular para a fiel representa$o da iconograÍia de Santa Luzia, mantendo-se a

harmonia entre o valor estético, a devoção religiosa e a monumentalidade arquitetônica.

Dessa forma, a confecção e instalação do monumento artístico de 20 metros de altura em

homenagem à Santa Luzia conÍiguram-se como medida de interesse público relevante, por

atenderem simultaneamente aos aspectos de preservação da memória cultural e religiosa, promoção

da fé e incentivo ao turismo local, justificando plenamente a contratação especializada para sua

realização.

Praça da Comunidade, 56 - Cenho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha da empresa RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.309.864/0001-62, lustiÍica-se pela sua notória especialização no

setor artístlco e pela consagração de seu responsável, o artista plástico Ranilson Viana, natural de

Petrolina, Estado de Pernambuco. O referido artista é reconhecido pela crítica especializada e

amplamente consagrado pela opinião pública, características que configuram o enquadramento na

hipótese de inexigibilidade prevista no artigo 74, inciso Il, da Lei no 14.13312021, em razão da

inviabilidade de competição.

Ranilson Viana detém exclusividade em relação à empresa contratada, de modo que sua produção

artística e representada e executada diretamente pela pessoa jurídica registrada em seu nome,

circunstância que assegura a legitimidade e a autenticidade da obra a ser produzida. Sua trajetória é

marcada pela criação de diversas esculturas e monumentos de renome nacional, que demonstram a

magnitude e a qualidade de sua expressão artística. Entre os trabalhos de maior relevância,

destacam-se o Monumento de 20 metros em homenagem a Pio Giannotti e a escultura da jogadora

Marta, ícone do futebol brasileiro, integrante da seleção feminina.

Tais obras, pela repercussão social e pelo valor cultural agregado, evidenciam não apenas a

competência técnica, mas também a capacidade criativa e estetica do artista, atributos

indispensáveis à execução do monumento de 20 metros em homenagem a Santa Luzia, padroeira

do Município de Afonso Cunha/MA.

Ressalta-se que a singularidade da produção artística e a impossibilidade de comparação objetiva

entre estilos criativos afastam a possibilidade de competição entre fornecedores, conflgurando a

escolha da empresa RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA como

a única solução apta a atender ao interesse público da Administração Municipal.

4. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO:

A especificação dos itens e os quantitativos a serem contratados constam na tabela

abaixo:

haça da Comunidade, 56 - Cenho
CNPJ: 06.096.655/0001-91

L

ITEM DESCRTçÃO UN. QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

01
CONFE.CÇÃO E INSLAÇÃO

DE MONUMENTO DE 20
Serviço 01 R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000.00
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ISTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

METROS DA IMAGEM DE

SANTA LUZIA

O valor total de estimado para a contratação e de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

A estimativa de despesa Íoi calculada com base na apresentação de contratos e notas fiscais

apresentadas pela Íutura contratada, comprovando que prestou este serviço em outros órgãos

públicos e/ou particulares, demonstrando assim que o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões

de reais), encontram-se denlro do preço de mercado, seguindo os ditames do art. 23, da Lei n.

14.13312021.

4.1. Natureza do objeto:

Considerando as características do serviço a ser contratado, o objeto deste Termo foi caracterizado

como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da Lei 14.13312021, para a contratação

de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica especializada ou pela opinião pública.

4.2. Prazo de vigência:

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze\ meses, após a assinatura do contrato.

Eventuais alteraçôes contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no artigo 124 e da

Lei Federal n" 14.133312021 .

5. EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS:

5.1. Exêcução

. A execução do serviço tem estimativa de prazo para entrega em ate 07 (sete) meses após a

assinatura do contrato;

o Os serviços serão executados em local indicado pela Administração;

. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente logo após a conclusão dos serviços, uma

vez veriÍicada a execução satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento definitivo,

ou recibo aposto na nota fiscal, firmado pelo fiscal do contrato.

. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiÍicações contidas neste Termo de Referência e na proposta.

. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, o contratado deverá refazêlos no prazo

estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a prestação.

. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os

mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada,

sem preiuízo da aplicação das sançóes cabíveis.

haça da Comrmidade, 56 - Centro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.ó55/ffi01-91

o Em caso de inegularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos

ocorridos para aplicação de sanções.

. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

conlrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5.2. Subcontratação

Não seÉ admitida a subcontratação do objeto.

6. REOUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

6.1. Documêntos de habilitação:

Para prestação do serviço pretendido serão exigidos os documentos de qualiÍicação jurídica,

tributária, lrabalhista e técnica pertinentes, quais sejam:

a. Ato constitutivo da empresa;

b. Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral no CNPJ;

c. Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

d. Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da Proponente;

e. Certidão Negativa de Debitos Municipal - do domicílio ou sede da Proponente;

f. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

h. Certidão Negativa de Falência:

i. Documentação que comprove a consagraÉo pela crítica e pelo público;

j. Documentação que comprove a exclusividade do artista.

7. OBRTGAçÔES

7.í. CONTRATADA

a. Após a convocação, rcalizat a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena de

aplicação das sanÇões previstas;

b. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍentes da boa e peÍfeita execução do

objeto;

c. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;

d. Entregar (conÍeccionar e instalar) o (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas neste

Termo de Referência, na forma, nos locais e dentro do prazo determinado;

e. Todos os custos com a confecção e instalação serão de responsabilidade da contratada, bem

como o cumprimento das normas da ABNT e CREA;

Praça da Comuidadc, 56 - Cenro
CNU: 06.096.655/000 1-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade,56 - Centro

CNP.I: 06.096.655/0001-91

f. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

g. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução do objeto;

h. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais,

trabalhistas, previdenciános, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento

do objeto;

7.2. CONTRATANTE

a. Exercer a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão, especialmente designado pela

Prefeitura Municipal;

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

c. Rejeitar os serviços que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

d. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor coÍrespondente a execução do objeto, no

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

e. Í. Aplicar à empresa as sançôes administrattvas previstas na legtslação vigente.

8, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

O futuro contratado será selecionado mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento

no inciso ll do artigo 74 da Lei Federal 14.13312021 , vejamos:

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de

proÍissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

An.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

ll - Contratação de ptofissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião pública.

Assim sendo, e inexigível pela inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional

de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Frise-se que a comprovação da inviabilidade de competição e a justificativa da escolha do fornecedor

encontram-se anexadas aos autos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado para a contratação e de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Praça da Comunidade, 56 - Cenro
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Considerando a exclusividade do fornecimento, a comprovaÇão do valor de mercado se deu por meio

da apresentação de notas fiscais, de produtos idênticos ao obieto deste termo de referência, emitidas

para outros órgãos públicos e/ou particulares.

í0. PAGAMENTO:

O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante

Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada. Tendo em vista a natureza do

objeto, será realizado o pagamento da seguinte forma:

. 2Oo/o do orçamento após aprovação do projeto e assinatura do contrato, sendo que o

pagamento se dará até 10 (dez) dias após a expedição de ordem de serviços;

. 1Oo/o do orçamento após a aprovação de modelagem do monumento, que estará completa e

contará com o poeto estrulural para instalação do design final de modo detalhado, o qual

garantirá a segurança e integralidade da obra;

. 10% do orçamento após o início da montagem do monumento;

. 60% do orçamento após a entrega do monumento concluído, conforme proposta e termo de

referência.

O pagamento deverá ser realizado mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura e

demais documentações.

A CONTMTADA devera protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento e/ou

enviadas via e-mail, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado,

contendo o no do processo licitatório, as informações para credito em conta conente como: nome e

número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal

devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, iuntamente com cÓpia do contrato,

cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de

Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos

Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão

Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por

órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e

certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do

Município.

Como condição para AdministraÉo eÍetuar o pagamento, a contratada deverá manter as mesmas

condições de habilitação;

O rêcebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos serviços,

cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas;

A nota fiscal/Íatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de Íornecedores da

haça da Comrmidade, 56 - Cento
CNII: 06.096.655/000 l-91
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Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. mesmo de filiais ou da matriz.

íí. FrscALrzAçÃo

Nos lermos do art. 1 1 7 da Lei no 14.1 33 de 2021 , a execução do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por'l (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no arl. 70 da mencionada

Lei, ou pelos respectivos substitutos.

A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

rêdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamenlos à âutoridade competente para as providências cabÍveis.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

As despesas deconentes do Objeto deste Termo correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento Prefeilura Municipal de Afonso Cunha - MA, a serem devidamente

classificadas no contrato que será celebrado com a empresa CONTRATADA ou outros instrumentos

hábeis.

13. DISPOSTçÔES GERATS

Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao

encargo da contratada o controle de qualidade dos serviços a serem executados, conforme

especificações deste Termo de Referência

14. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

1 1 de agosto de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS

haça da Comunidade, 56 - Cento
CN{J: 06.096.655/000 l-91

U" OVO TEiTPO DE UI\IIÃO E PÊOGRESSO

,ffi,
CUNHT
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PORTARIA
AC/MA

NO OO4/2025 GAB. PREF.

NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIO,
OA SECRETARIA ÍUUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
E DAR OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTAOO DO MARANHÃO. PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgànica do Município,
resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de
Secretário, para exercer a funÉo:
SECRETÁRIO DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHoS
LIMA DO VALE, de CPF no 0X5.'1X1.6X3-90.

Art. 20 - Os eÍeitos desta portaria

retroagem a 0'l de janeiro de 2025, revogadas
as disposiçôes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

üu001i

Poder Executivo
EDtçÃO: l'te 473, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-tEtRA, 09 DE JANETRO DE 2025

PORTARIA NO OO5/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE TESOURARIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, O SR. TALES
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL OE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO. PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe conÍere a Lei Orgânica do MunicÍpio,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Tesouraria, na funÉo de Tesoureiro da
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o
Sr. TALES ALVES PARANHOS DO VALE,
de CPF: 7X1 .2X0.4X3-91 .

Art. 20 - Os eíeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

de Afonso Cunhq
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Frefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA

Ao Exm. Sr. Prefeito Pedro Ferreira Medeiros

Projeto Escultural de

Santa Luzaa

Petrolina,0l de Agosto de2025
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Monumento de Santa Luzia com 20 metros de Altura

lmagem ilustrativa
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TÉCNICAS E MATERIAIS

ACOPLAMENÍO

*" : 
rorr.áÉ'Í^rô

QUALIDADE E AGILIDADE

Após o esculpimento, a superfície das peças em EPS é tratada para receber

a membrana de Fibra depois acopladas e coladas à estrutura metálica.

(EPS) POLIURETANO EXPANDIDO DE

ALTA DENSIDADE

- Baixo peso volumétrico

- Excelente desempenho térmico

- Resistência ao fogo

- Baixa absorção de umidade

- Não mofa / trinca ou sofre dilataçoes
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MONTAGEM

E importante lembrar que a empresa se responsabiliza por todos os custos

relacionados a instalação da escultura desde o guindaste, estruturas

metálicas, ART, fretes e demais custos da montagem.
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RESINA E FIBRA DE VIDRO

A Fibra de Vidro juntamente com a resina deixam a superfície com a

resistência que ela precisa para suportar o vento, sol e outros

fatores degradantes.

Monumentos de Dr.

Osvaldo Coelho e outÍos na

CODEVASF

Escultura do Seu Lunga

em Juazeiro do Norte

rryJd



001)0i z



ú0ci8
,. {-/

f,gryffiM&
§ÉFftro.{oan*.

M

f

,l

&.,f #
t

l
t'
lil\
r'!

I
I't

Frdrr üilffru

rqE



0c0019

/ '(-/

Ihrl§mrfurldu
lrwt'efts&r ú'omrtgib

CrÍrto cll Orrnrl -

mrffi*o ra'slldo

tt\

t

r]l,-.-"j

#1ru

#Fffi§altw&tffiftr



000c20
(,,

Ao Exm Sr. Prefeito Pedro Ferreira Medeiros - Prefeitura

Municipal de Afonso Gunha

coNFECÇÃo DE MONUMENTO DE SANTA LUZIA COM 20 METROS
DE ALTURA, COM EPS, POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE E

FIBRA DE VIDRO COM RESINA E ACABAMENTO EM TINTA
ESPECIAL.

EMPRESA RECONHECIDA INTERNACIONALMENTE.

NOMEiRATÃO SOCIAL: RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS

E MONUMENTOS ME

ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCISCO, 620, CIDADE. PETROLINA- PE

BAIRRO: ATRAS DA BANCA. CNPJ: 38.309.864/0AC1-62

VALOR : R$ R$2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais)

FORMA DE PAGAMENTO: 20o/o de entrada na aprovação do projeto

e assinatura do contrato, 10% na aprovação da modelagem, 10% no

início da montagem e os outros 60% na entrega do monumento.

PRMO PARA ENTREGA: 7 meses apos o fechamento do contrato.

VALIDADE DA PROPOSTA. 30 dias (por conta da flutuação do preço

de materiais no mercado).

PROPOSTA
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DOCUMENTOS E COMPROVANTES DE NOTORIEDADE

DOCUMENTOS

Rodovia BR-4A7,2 Galpão de esculturas,Jardim Amazonas
Cep-53.818.325 .
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coMpRovANrE DE tNscRrÇao E oE srruaÇao 

I ir,osnozo
CADASIRAL

RANILSO'{ VIANA BARBOSA ÉSCULTURAS E MONUMENTOS LTDA

RÂNILSOiI VIÀNA AARAOSA ESCULTURÂS E MONUMÊNÍOS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

90.02-7{)1 -Atividadês dá artisrâs plás1icos. jornâliltâs indopsndêntes s escritores

ffiE
206-2 - Soci6dade Emprê3ár;a Lim tâdâ

42.12{{0 - Construção de obras de aÉe esp€ciâis

R TRINÍÂ E TRES

56.318-770 JARDIM AMÂZONAS

RANILSON.VIANÀOHOTMAIL.COtv! \87) 8',t7s422O

02ta9no20

Vp.ovado pela lnstruÇão Normativa RFB n' 2.1'19, de 06 de dezembÍo de 2022.

Emitido no dia 0401/2024 às 15:33:29 (dala e hora de Brasilia). Página: 1/1
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ÂTÕ CÜNSTT?ITTTIIO I'Â Eil4P§E§À MÍDIYü'UAL DT RESPONSABILIDADE
LTMITÂI»À

BÂ!§IL§O§ 1y'IANÂ BAIltlO§A ü§L'ULTURÁS E MONUI|{EIÍTOS EIRELI

Frlo pre*cnrc ln§{rum.§ts Panicutar de aro Consdtutivo:

R"A!{I[,§ON VIANÀ RàRBCISA, naciooalidde BRÂS[LEIR"{, nascido etrr ?ll0tll987.
§OLT§IRCI" §§CULTOR, CPF n" 065.32-l.18+93, CARTEIRA D€ ITTENTIDADE n"
13t!*&6S79?, ór*ân expedidor SECRIITÁRIA DE §EGURÂNÇA PUBL.ICA - BA, rcstdente e
&miciliado(a) ne(&) RUÂ RICARDO §OÂRES COEI-H(). 6. APT 50.1 vITÂ pLÂZÁ,
ATRÂ§ DÀ BÁNCÁ. PE''RCILINÂ. PE. CEP 56308IOO. BRÂSIL.

R.elislve F)r ests sa CON§TITUIR" como dç foro constitri. uÍnâ cmprêsa do tiçrr juridico"
Emprce* Individual dr: Rcspnnsabilidrle l-ir.ritadrr-ElREl-l, nos termos do an. 980-Â da Lri nê
[O.{Ô#!SO?. mredimro as cnndiçôes e clâu$rlgs s.guinres:

Í)O EI'ÍQIIÁ nnÀllENTt)

§LÂ§§ULÀ P}UM*:IRâ- lkclara, rob as pcnas; cla lei. quc sr cnquxlra na condiçâo de
MIC§IOEMPRE§Â - À{E nr:t tcrmrrs da [,ei Complcmeatar n' 1f,3, de 14/12./20O6.

DCI.§CIUt§ AMPRT§AIffAL, DÂ §E,I}U u llÂs tILtAls

CLÁU§§LÂ §§§Ulll}À. A emprcxr gim sob o Ílo§rê eÍnpÍe§arial RANII.SON vl^NA
BAR§O§À §SCULTIIRÀ§ E MONUMENTOS EIREI-I e ntlÍne fantasia RÂNII-SOI\ VlÂNÂ
BÂI{BÜ§A E§CUI-TL:RA§ E. MONUMENTOS.

CLÁU§ULA TERCE,IRÁ* A ernprcsa rerá scdc: RI-A SÃO FRá,NCISCO. 620 . {TRÁs t)A
BÂlrCA- PI:TROLINÂ.. PÊ, CEP 56.308.0óll.

lí:l.Âtl§lll .À QUÀ8IA- A ernpresa poderd. a qualquer rempô, obrir ou fechor filial ou outra
dcp*rdência. nrediante alttração rlo ato constitutivo-

n{} CIB.rril'{) E I}A rlunAÇÃo

CLÂU§§LA QU§YrA. Â emprÊst rerd por ôbjstô{.s):
ÀTIVIDÀDE§ NE ÂR NSTÂ§ PLÁS ICOS

DE O§RÂS DEÂRTE
O Í}§ TIRODUTOS DÊ METAL
), LÂFrDÂÇÂO. GRÂVAÇÃO. \rrrRIrICAÇÃo E TRARA|.HôS F.]VÍ
LCIUÇÂ. VIDRO E CRTSTAL.

ni!q; §loffNo0jgc}4ol Págrna
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ATO CON'STITT'TIY(} DA EL'PRE§A TNDTT4I}UÂL DE RE§PONSABILID.4,I}f,
LIMITADA

R.ÀNTI"§ON YIÂNA BARBÔSÂ ESCULTURÂIi E }IONUMENTOS ETRELI

(jODITTCAç'ÃO DÀ§ ÂTTVIIIADE§ EC.ONÔMICAS

güüi-Il0t - atividrdcs dc artisilas pli*tisos. jomalistan in&perxlerrrrs' e crrrirorcs.
2399-tl0l - dçcoraç&r, laçidaçEo, gravaçto. vitrificação e oulros trebalhc. cm cerâmica, louça,
vidro e sÍistâ|.
2399-1199 - Íhbrlccçâc de outros produros dc maal niio especificados anteriormcnte.

v e0O?-7102 - rêsÊelraçtro dç obrrc de artc.

CLÁfr§ULÀ §E:fTÂ. Â enrpr€sú iniciüí ruas etividadas a partir da data do arquivomenro e
scu pruo dc duraç&n é indqteminado.

D{}C^PITAL

CLÁIJ§IÍLA §ÉTrM.a. Â ernpresa tern o capital de I§ t 5o.u0o,ü, (cerro c cinquenra mil' reais! totâlmGntc srrhscrito e integralizado. Írcste ato, cm moeda corrente nasionâ|. dc
responsabilidade dô titulsr.

Cf*iUSUf-e OITI{VI\. A retponsatúlida"dc &r tirular é reslrira ao valor do capiral 'mtegratizado.

DA AITMI!{ISTRÀÇÃO

crÁusur.e NoNA- A adminisrração da ernprcsa c5b€ftí |§0I-ADAMLNTE a RANILSON
VIANÀ BÀRBfr§A corn os podetcs e rdbuiçôcs de represcnração atíva e passiva, judicial e
extrqiudicialmanrc, po.dcndo praticar todos os atosl compr€endidos no objcto, sempnB de intersssg
da crnpesa, autorizÊdo o uso do nrrne empreierial.

I}O BÀLÀIIÍÇO PÂTRIMOIUÂL DO§ LUCR{}S E PERI'AS

CLÁU§ULA DÉCI!!i.À. Ao úrmino dc cada exercício da empresa, em 3t dc dcacnrbto,
paecder-se-á ,r tlahonaç5o do inrrntário, do balarço patrimonial e do balenço de resultadov eonômico, cabçndn ao tirular, os lucro* (ru prrdas apurdos.

ÍIO FAT.ECIMIINÍTO

Cf.ÁUsula DÉCIMA ?nIMEInA, Faloendo ou inrcrdirdo o riulr, s emprcse corrinuará
sua g.ividade eom os her&iros ou sucessoncs" Não scndo possívet ou incxisindo interesse destc§,

\:
Roq: tl000ffi§904o3 P§ru 2
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ATO COI{§TITI,TIYQ DA EMPRESA I.IYDIVIDUAL DE RF.§FON§ABII.I'ÀDE
LÍMITÂDÂ

RÀNII.SOX \ITÀHA BARM§A x.,§CTTI-TI!RA§ E MONÍUMENT(}§ ETa,ELI

Õ vsl{rr dc seur havercs seni apurado e liquidedo cqn basc na situaçào patrimonial da empresa à
dütâ dr reeotuÉn. ucrificadaem klanço espccislÍn€nte levsnado.

I}A DICLARÂÇÃ(} DE DE§IT}TPEDI ME!\ÍTO

CLÂUS['}LÀ D*CIIWA §EGUNDA. O(s) Âdrninistrado(es) dcclara(m). sob as penas da lei,
quc nâo crt{ão} impçdielo(r) de saccr(cm) e. admlnisraçgo da ernprcsa. pcr lei espccial ou cm
vlr&rde de condcnaç&r crimlrnl. {xr p(r se enconlrat(em) çob rx efeitoc dela, a pcna qurc vedc.
aindr que ternpmeriarnentcr o .cêsso r eârgos públíco* ou por crime falimcntar, de prevaricaçãcr.

5rc.iu ou .tubomo, cnncusrâír, pcculato ou co[tra a ccoaoruia pí]pulsr, rxrntrs o sistcrna fincnccim
nacionel. cÕttrra normas dt defesa da cancorrtncir, corrtra ss relâ*ôes de consumo, Íi3 públirxr ou
propriedade-

CLÁtr§Ut-A frá()IMA TEBCFJRA. 0 ritul* da empreea dcclara, sob as penas do lci, quc nâo
particip* dc ou&a eiÍrpse â da mesma modalidade, Êstsndo dcsimperJitio pàrà sonstiluir ü
pm§§nte EIFELI.

IX' TORO

Cf.ÁUgUf.A Dü,CIÀú{ QUÂnTâ- fica eteiro o foro dc PF.,TROI.I1\..{ Phi gxra o cxcrcício e o
cumprirncnfo dos dirçites c oürigaçtcs ÍÊsülEntes deste alo conslilutivtr

P§,11(}1..1NA.26

Req: EI 000000t904t13 Pôgin8 l
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AI-TERAÇÀO CONTRATI]AI- DA SOCIEDÂDE R,TNII-SON VIANA BARBoSÀ ESCI]I-TIJR^

tvÍONUI\'ll N.IOS LI D-{

CNPJ n" lE 109 E64,0001-62

RANILSON VlAliA B,A.RBOSA. nacionalidade tsRÀSILEltuA.. nascido em 21101i1987 SOLI EIRO. LSCULIOR. CPf n'
065.i23 184-91, CARIEIR-A. DE IDEN IIDADE n" 1304969797. órgão exp.didoÍ
SECRET RIA DE SE:(;tIR^NÇA PIJBI-ICA - BA. Íesidente e domiciliado(a) no(al RIJÂ RICARDO SOARES COEI.HO. 6, APT

5Ú4 VITA PLAZ{ AI'RA.S DA BANCA, PETROLINA. PE. CL'P 56]08IOO. Bfu\SIL

Sócio da socicdade limitada de nome empÍesarial R-ANILSON VIÂNÂ BÀRBOSÀ Í:SCLTLIU&A,S | \4C)NLIMINfOS LItlA.
Íegistrada leelâlmente por conlralo social devidamente úqnivÀdo nesta Junlâ Comercial do Lslâdo de Pernambuco. sob NIRE n"

26600311688. com sede Rua Sâo f'ransisco.620. Alrás da Banca PctÍolina. PI-. CLP 5ói0806i1. de! amenlc inscnla no CadâsÍo
NacioÍlal de Pessoa luridica/Ml sob o n']E.109.E64r0001-ó2. delibera âjustar a presente allemçâo conlratual, nos tennos da Lei no

10.106/ 2002, media[te as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes

DO f,NQt:-{D&.t}lf,NTO

CLÁtIStlLA PRlllf,IRrf. Declara, sob as penas da lei. que se reenquadra da condiçio de NíICROI-MPRI]SA - M[ para

til{PRI1SA DE PtlQIlljNO POKI ! - !PP nos temlos da Ler Complementar n' 12.1. de 1Ji12,2006

\-/ ENDERECO

CLÁtlSlrLÂ SEcl-\DA. A sociedâde passit ir eleÍceÍ suas arwrdades no segrinrc cndereço s'to â RODOVIA BR .107, 2.

GALPAODE tsSL-ULI;RAS. JARDIS{ A.MAZONAS. PETROLINÁ. PE. CL,P 56.] I8-J25

OBJETO SOCIAL

cLÂústilA Tf,RCf,IR.t. A soriedâde Fssa a rer o seguinte objelo:

ÃIlvtDAllts D[ ARITS]AS PLÁS nCOS RÊS]^URAÇÀO DB OBRA.S DE ARrL CUNSTRLÇ.{L' Dr, OBP-\S-DL-.qRIE

!SPLCIAIS

CNAE TISC,I.L

9002-7/01 - atividades de âíislas plásticos, jornalislas independertes . escritores 4212-0,'Í)t) -
construçâo de obras{e-arte especiais

9002-7/02 - rcslanração de obras de aíe

DO CAPITAL SO(]IAI-

Ct"Át,§trLA Q[:ARTA. O capital anteior tolalmente integÍaliTado p.ss! a ser de R$ 750 000,00 (ser€cenlos e cinquenta mil Íeais).
em moeda correnÍD naciona!, repres€ntado por 750.000 tsetecenlos e cinquenta nril) quolas de capilal. no \âlor nomina! dc R$ 1,00
(um Íeall cada uma, cuja âumenlo e totalmente subscÍilo c inlcgÍÂlâdo, neslc ato. pclos sócros Em deconéncra do aumenlo do

\/ capital social por motilo de Elv, ESPECIE. cstc fica assim distribuido'

Req 8l i0000I l'11196 P,girá I

14iA6QO23
Certiflco o Regstro em 14106/2023
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ÀLTERAÇÀO CONTR-/\TI]AI, DA SOCIEDADE R NII-SON VIANÂBARBOSA ESCULII'RA

MONUMEN'I'OS LIDA

CNPJ n" 1E.309.8ó4/0001-62

RÁNILSON VTANA BARBOSA. com ?50 000 (setecen(os e cinquenta mil) quolâs. p€rfâzendo um lolal de R$ 150.000,00
(setecentos e clnquenla mil reais) inlegralizâdo

DA AD}tI\ISTRAÇÃO

Cl-ltlsul,À QUINTA. A administraçro da sociedade cabera ISoL.ÀDAMFNTE a(o) socrc{a) MNlLsoN \:IANA
BARBOSA com os poderes e tlribuições d. repÍeJenlaçào alila e passr\a na socredade. -,udicral e exlraiudicialmente- podendo

pmlicÀr lodos os atos compreeÍrdidos no ob.jelo sociâl. scmpre de rnteressc dâ soaicdÀda. aulori/ldo o üso do nome DmpÍesarial.

vedado, no enlanlo- ,azê-lo enr âlividadcs cstranhas ao inlerssse social ou assumlÍ obrigaçôcs scjÀ cnr làlor de qualquer dos colistas

ou de lcrceiÍos. bem como onemr ou alienar bens lmóveis da soctedade- sem aulorlaçào dols) outíols) sócio(s)

DÀ Df, CI,ARAÇÃO Df, DEST\íPEDI}'f \TO

CLÁtrsUL..t Sf,x'Irl. o(s) âdminislradortes) declaÍa(m). sob as penâs da lei. que nào está mpedrdo de e\ercer a âdminislraçào da

socledade, por ler especiâl ou em liíude de condenâçâo cÍminal, ou por se enconlaaÍ sob os efeitos dela. a pena que !ede. ai[da que

lemporariameDl€, o acesso a caÍgol públicos. ou por crjme làlimenlat de prerari§ação. perta ou suboÍno. roncussão. pec[iato oÍ
,oílra a esononlia popular. conlrÂ o sistema ,inanceiÍo nacionôl- conlra normas de delesa da conconência. conlra âs relaçôes de

\,lonsumo, fé pública ou pÍoprrcdade

PODIRES DE ADIÍr\rSTR,rÇÀO

CLÁUSULA SÉI lM,{. RANIL§ON VIANA BARBOSÀ com os seguiores poderes: abrir. mor menlaÍ e encerÍâr contas cofientes

e/oo conlas de pagameoio. inchrsive por rnero de caíào de crédilo e,ou débllo. realEtr transferêncras ou cobranças vla DOC. 'l ED,

Pix e/o qualquer otltro meio: contÍatar ou renesociôÍ empÍeslinros e/o( linânciamen(os: reali/Âr ou resqâlar aplicaçôcs financeiras

e/ou in!estimentos: conlratÂr ou can§elaÍ seguros: oulorgar pÍocura!õe\ que conlenham ol podcrcs pre\ islos acima: preslar garantiJs.

$licilâr a aquisiçào de novos produlo\ financeiros: tudo e qualquer a$ de geslào peíinenle ao objeto so.iâl nâo expressamenle

pÍevisto nas alineàs anleÍioÍes.

D-r krItrtcÀÇÃo I roRo

CLÁtistlLA Olli§:.f.. O foro pârâ o e\ercicio e o cumpÍinrnto dos drreitos e obrigaçôes resulianles do conlÍalo sociâl penrranece

erh PÍi'l-ROLINA Pl.

CLÁtlSt:1,-{ NON-{. Em face das alleraçõcs acima realL,,ldas bem como dâ mod,Íicação ãutomálrca de ll,ruÍsla.iuridica de eúell
para sociedade empresáriâ llmiladn impoía pelo aí .l I da lei n" I 4 I 95120: I . o sóc io dcc idc revo -sâr o irto constil utrr o oflg rnáÍro.

pâssando a sociedade a ser regidâ pelas novas disposiçôes contratuâis a scguir dcscritas:

\J, f,m face drs rlteriçôas âcimr, coasolidr-$ o rotrtrrto socisl, tros termos da Lei no 10..106/2002, mrdiente â! condiçôes c

clíusüles scguirtcs

Req: 8 l-i0000 I I 4-t-i96 Página 2

14t06t2023
C€rtifico o Registrc em 14106/2023
Ârquivâm€nto 202392'11383 de 14/06/2023 Prolocolo 239211393 de .tuo6t2)23 

NIRE 26600311688
Nome da êmpTesa RANILSON VIÀNA BAREoSA ESCULTURAS E MoNUMENTos LToA
Estê documênio pode sêr veíficâdo em htio.//redêsim-rucsoe oe.úov.br/autenücâcaodocumeniosrauteni€acâo.asox
Chancêla 376559086131205

;

l

=
.l

Í



{-: nnnc0v \, \, !_,/ i..,

ÀLTER^Ç.ÃO CONTtu{Tll,\t- DÁ S(TtEDADE RANTLSON VIANA BÀRBOS^ FSCt)l-Tt.rtuÀ

IíONUÀ'IEN.IOS LIDA

CNPJ n' i8 109.8ó410001ó2

RANILSON VIA^IA BARBoSA. nacionalidâd€ BRASILLIM. nascido em 21101/lqE7. Sol.l lrlRo. tS[U[;IOR, CPI'n"
065.i23 l8,l-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" l -104969797. órgào expedrdoÍ

SECRFTÀR|A DE SE(llIRANÇA PtjBl.lCÀ - BA. residente c domiciliado(a)no(at Rll,\ RICARDOSO^RhS COt-.1.t|O.6, APT

50.MlA PLAZÀ, 
^Í'RAS 

D^ B^NCA, PL"l ROLIN^. P[. CEP 5ôroE 100. BtutSIL

Sócro da sociedade limiÍada de nome empresrrial ILANILSON VIÂNÀ B;\RBL)SÀ LSCL4,I UR{S E \'ÍONL|MLN IOS LIDA.
registrada legalmente por collroio social devidômefite ârqrivado neÍô.lunta Comercial do Líâdo de Pemambuco. sob NIRI n"

26600311688. com sede RODO\.'IA BR.t07. 2. CAIPAODE LSCtlLlIlRAS. JÀRDll!Í AIV,MONAS. PItROLINA. PE. CLP
56.3 18-525devidamenle
inscrÍâ no Cadastro Nacional de Pessoa JuÍidicâ/vll' sob o n" .i8 309.86411)001-ô2

DO [\QUADK4}TENTO

CLÁtlSüL-'\ PRIIIEIRA. Dectara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condiçào de NíICROEMPRF)SA - ME pârâ

Ei\'ÍPRESA DF PEQ[.IFNO PORTE - EPP nos teÍmos da Lei ComplemeDtÂÍ o" ll-i. de l'1,'l11006
ENDERf,CO

CL,ÁtlSUL.,t SECU\DÀ. A sociedade passa â exeÍcer srlas atilidad.s no seguinle endereço rto à ROD()vlÀ 8R.107, l-
GALPAODE ESCUIÍURAS. JARDIM.AMMONAS. PEÍROI-INÁ. PE. CF,P 5Á ] I8.525

OBJf,TO SOCIAI,

cLÁtlst'LA Tf,RCf,IR{. A socisdade passa â rer o seguinte objelo.

AllvlDADI-S DF ARTISTAS PI.ASTIC0S Rl-S IAI'L\ÇÀ() DF

OBMS DE ARTE CONS]'RI]ÇÀO DE OBRAS.DE..\RTE

ESPECIAIS

CNAE TISCAL

9002-7/01 - âtividades dc aíislas plásticos.jornalislâs rndeptndenlcs e escÍiores .1212-0j0i) -

construÇão de obÍasie-a(e especiais

9002-?,102 - rcstauraçào de obras de aíe

CLÁúStrI-A Q['ARTA. o pÍazo de duÍaçâo dâ sociedade e ind€terminôdo (ôrt.99?,11, CCil002)

DO CÀPIT.{L SOCL{L

CLÁtiSUIÁ QUINTA. (l capital anreÍioÍ lolalmente inlegÍali,lado passã a ser de R$ 750 000.00 (serecentos e crnqueílâ mil reaiJr.

em moeda coÍreDie nâcionrl. repÍesentado por 75(l.0001ssrecenlos e cinquenta mjl) quolâs de capilãI. no vâloÍ nominâl dc R§ 1.00

(unl real) cada uma. crúa Âruncnto é iotalJnenle subscÍito c integralizado. nesle ôto, pelos sócros Lm decorÍênciâ do sumenlo do

capital social poÍ motivo de !M trSPljClE, esle fica assim disÍibuido

RÂNILSON Vlar.^A BARBOSA, com 750.000 (setecenlos e cinquenia mil) quolas. perl-azendo üm lotal de R$ 750.000.00
V (seteclntos e cinquenta fiilreais) integraliTâdo

D,\.\D\ \tS t RrC.io

Req: 8l t0000ll4l i96 Pagnra l

14146t2023
Cêrtifico o RegEtro em 14/06/2023
Aíquivamônto 20239211383 de 14/06/2023 Plotocoto 2392113A3 de 1Z06|2023 NtRE 26ô00311688
Norn6 da empresâ RANILSON VIANA BARBOSA ESCULÍURAS E MONUMENÍOS LTOA
E3l6 documenlo pode ser v€rilicado em itlo:i/íedeslm. iucepê. oe.oov brâulenticacaodocumêntos,,aLrtêntrcâcao.âsox
Chanc€la 3785590E6131205
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AI-.rER^ÇÀo coNTR {Tl.rA.L DA s(X]IEDADE RÀNlLsoN vt^N^ BARB0S^ FSClll-TtiRÀ
MONUMLNlOS LII]A

CNPJ n' 3E.309 Eó.1/0001-ó2

CLÁt:StrLÀ StX1Â. A adininistraçào da sociedade câberá ISOLADAIVTIjN-I L a(o) Sócio(a) ILANILSON VIANA
BARBOSA conl os poderes c atribuiÇôes de rspÍsse lação alila e passrta na socredade- ludicml e ertratudiciâlmente. podendo

praticar todos os âtos compreendidos no objeto socÉI. sempÍe de interesse dô sociedade- âulorrzado o uso do loÍre empresariâ|,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estraflhas ao idleresse socEl ou âssumir obrrgaçÕes seJâ em fayor de qualquer dos cotrstas

ou de terceios, bem como onemr ou alienâr bens imóveis da sociedrde, senr aulorizaçào do(s) outro(s) socio(s I

DA DECLAR{( io o1. DtstltPLDI\Ít\To

CLÁtist LA SETIItÁ. O{s) admiírslradoÍ(es) declâÍatm). sob âs penas da ier. que nâo cstâ rmpcdldo dc excrcer r admrnislraçào da

sociedade, poÍ lei espccial on cm ylíude dc condenaçào crimrnal. oo por sc enconlrar soh os elàilos dela. a pena qüc vcde. arnda que

temporaÍiãmente. o accsso a cargos públicos. ou poÍ crinle tàllncnlâr. dc prcvarrcaçào. pcit3 ou subomo. conaussio. pecdalo on
conlra â economia populaÍ. coÍtÍa o sistenra Iinanceiro nacional. contÍa nornus dc dclêsa da concorrência. contra as relações dc

consumo, fé pública on propnedade

PODERES D' ADITI\ISTRTÇ,iO

L-LÁtiSl-L4. OII{!',\. lL{\llLSON \TIANA BARBOSA com os seguintes poderes: âbrrr. movrÍientar e encerrar contas conen1es

e/ou contas de pagamento. lnclusile por mejo de cãrtào de crédito elou débito: relh/xr lrarstêrênciâs ou cobranças via Da)C, TED.
Pix c/ou qualquer outro meio, conlralar ou renegociar empréstifios c,ou linâ citrr)enlos. rcalvar ou resgalar aplicaçôes financerra\
glou inveslimenlos: contÍalâÍ ou cancelâr segurosi ouloÍgar procurações que contenham os podcÍ(s pÍc\ rstos a.nrra: preslàr gâÍanlias.

solicilar a aqusiçáo de notos prod(tos linaoceiros: lodo e qtlâlqueÍ âto de ggstio peíinenle âo ohjeto socÉl não e\prcssân]ente
previslo nas alineís anleriores:

DA R { ÊlcAcÃo f foRo

CLÁliSUL,f NONÀ. O foío paÍâ o exeÍcicio e o cunlprimento dos direllos e obriqaçôes resuha.tes do cofllrato social pcmranece em

P! I'ROLINA PE,

O sócio lavra o presetrtr itrstrumetrto.

Pf,TROl,lNA,9 de iutrho d. 2023.

RANILSON VIANA BARBOSA

Req: 8l -10000114-1i96 Págr a 4

uia6l2023
CerlÍ€o o Registo em 14106/2023

JU§§r i:T§l:H:"::TiIl::"'-"JilllX1Já:'l?§á':,',J1'^:l"#i':fi?,,,,à§.,_,,T*,,,*'
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Esle documeíb pode ser voÍfic€do em htlorríedesrm.i!cepe.oe.oovbr,/êureniicacaodocurnenrosra!ienr|cacao.asp)(
Chancêla 378559086131205



ú00031
0'/

lfiilIilfiililtilflt§

TERMo DE AUTENTIcAÇÃo

RÁN!LSON VIANAEAFAOSA ESCULTURÁS E MONUMENTOS LTDÀ

211211343 - 12t06t2023

EVENÍO 02 I . AL1ERACÀO DE OÂDOS IEXCETO IIO E ETPRESÀRIÁL)

O RlGlSlRO E§l I{Ír§rr:: Sull \

E!a:\ms

\ ,PJt\Qr'4DR-q\{'',\tLut\t.'ROfMPÀti,\,',u\lo|:UPR}§.1O}P|OIfNOPORIL.\Rar rvl\lí\Ír)'".irl !. 
I

Assinado eletronicamenle por JOAO
PAULO ROCHA DAMASCENO

Sec.etáíio-Geral

Certifico o Rêgistro em 14116/2023

.rs§§ri:T]:l:H:::Til1i:'"trJ,xi11x?Já:'i?§",i:í,llxÊ",,ái,.:fi:i,,,à§.,,.,.i*,,,,*
Eslê documsnlo podê ser veíficado em hüo:,/Íedesim ruceoe.oê.oovbÍ/aulenticacâodocumenlôsrautenrrcacao.asor
Chãncela 376559085131205
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Documef,lo assinãóo com c€.li,i.ado digíal em confomidade
com a Mêdida Prcvrsóna ne ??00-2y2001. Sua validade poded
sêÍ coÍúrmada por mê'o do pÍoorâmaAsinado. SêAro.

As oíienlaçôes paÉ rnsüalaí o Assinâdo. Sêípro e rêâlizara
validâÉo do documênto dqllal êsláo disponiEÉ êm:

I P6fita^xaui:o
SETPNO/SENATRÀN

96lbr

s



0c0c3 {
</

:rl:.:]]:.:,..,,1i1:.,r,,]:rrr,'rr., .1., ., IEIMIn-ELItr§$üIIIIIAII

liúífruüir$ prrtclráR oE nÊPRÉsEiÍTA$o rnrislcr QUE €drRE sI
:igLÊ8n^,,DÊ l',M |AOO @1.|o REPTESÊiÍÍADO iÂtili§otl vllxA BÂR8osA €
r,D§..i'.OUIRO lÁDO COtl RS?RESENIÁi|TE

,§Itüsásü-mürsumf-El8xtr. ilA

i§ii'aíta'h.!ü! mrnb DüüeJlnÍ dê llpr!ú.ítüCo ârt,silc., , celibrrrÍr d!
.§â4. !dô. a§al{ â 8m9Eta:

I - Airá3 óN Brrcã
l.|i$lir!à.§ranhdt pô. ilu rôdo rdmhlstEdoÍ s sr. üâ!II§Q!JIÂ§À!ÁM§À
lip«,!dpf.,,ôà:,.(pf..1t9.r.065,323,18,t-93. nidüot no me!ínt eÍúereço dt 9cs:oa
ijaddisa,.a.do. Dl]trs bío como Égrtt nt do
a,§Ê§úí.ô::n§ft. ;níit,c': i^lllr§ota YtAllA,

qür

}dq.iiiiiSlliidriiiiiê,iardidê ds Ltrô,inâ-PE, ãmbrs âr pãÉes repr6eítâdõt toí §€us

]$ryqlntintelt'toçalj neSâ ato, t*n entre §l,lusto e coôratêd6 o §aguirtÊ:

::6irlriuU'.Ftuüün : CrÍistltli objeto do pÍ€5"nte cont ôto a rêpÊscntàção em
::ci.rót.r'aídi§a,ô aill bdÕ o t tílôÍli, ntcionsl, do ísprer€at do pelô repíF§lnttntê,
lirl*qirt§rdr ,0ê sGu, eÍ.n!íesálo .Á{§tt.ô, com P.rcry*ud ntm.do 80!ú do
ir§lrrtLür!!,ôilo1t.9!!r § Épro.ntldo.

,gÁútUr4,t!Éaãl^i t€lo o p.eslnte, deciara o.ep.e§€ntadc, que c emPresáno
tfuíiiiil{l à i,àx :iiiiiii ,stÍes€ÍÉatúe €m todo o teíritório n}dortal, dêtsodo .
iMrlilr(li,ldt{?'b,É.rtáÉô.dos 5eu5 §€íviço§. p.}dendo âluí.. cô'n t.r.êircs
.'fl.cÍú!í.r drt5 ,FÉms§.

lca. êlelto o fo.o dà Cldade de petrollnà, pôra dirlmií
(õa6 &cú.Entc! do pÍesênt€.

q,: pàrti' ,rrf€ltrm.ntp Jrist!§ e ..ôídàdas côô ot
§â§htm.o. prss.rte lnst umcnto êm 02 (duôs) viê5 Ce
t.*rl tó íim e eÍelto, nã p.es€ne d€ testen- jrhês que
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fiÀtrlltsoil v,ÂltA 3AR80SA
cPr - 065.323.184-93

CAtrTÂ DÉ ÊXCIUSIVIDADÊ

Psr sstÊ iÍstr§lêüa lur§ko prrtic{,,tr, eu ftÁlíllsOf, VBxl !tt8oSl, brasrterra.
Foriâdor.da.rtdüla dê idênddâde iG: 11049697 97 SSp/8Â, ins.Ílto oo Cpf/rvtÊ roà o ne.:
ít65.123t184 " §!, roatdêôtê ê.dômHlt do à Bú, ikãrdo soáÊ, Ca.tào, âe. 06, ÀFtr so4.
grlns A1Íá5 d, À.ncr, Mlílkhlo & Fêrolina. Est do d€ pernlm§lJro. rê«nhàddo p€tô
nonê arlfslc(l nÀXÍSOtl VIA!{A Ê$CUI,!Uf,áS d€ ,.ôrdo coÍn o ,.t 2t, aaÊllt de !§i
tedeÍal ít' &666, d? 21 dB runho d! 1993 ! elteíáçôrs ,rsreÍror€r. 9ârt todôs 03 fiâ3 d€
direitss e obrígâçiêJ, concrdo a pre,ente c^rrA Dt txctusnloAoa à smpíssn
RÂ§§,§qX UÀ A râtBOS^ tsol§UnÀf E Mo{UMrrIoS f,ltiü, C!{prMÉ nr.
38.309.8i4/0001-61 .nm lêd€ à Ru. §ão t.andr.o, nrr 6m, âãirÍo Arn, di Ban€â.
MuÍri(Ípao d€ trêtídin8, Esbdo de pmtâmbucô, pâÍa Íin: de regr*erna{o dcíê aítj§
pÊrônte todo têrrhóriô nerhoal Declaro ainda que sou o úaks dêtstoÍ de {10046} d[
tÕdo vaioÍ Ír,pa5gado paaa á empÍe$, podendo ã Íeprerentante aqui íorr!$iuida
apaeteílat pft,posLs, pÍojetos cultúreis reterentes a confêcÉo d€ er(uhuíd. eípetâ(ulor
ard$kõ1 reqtlêÍêÍ, a§tiíuí (tntratos e outros in$íum€oto, juÍídico5 ,im,liíe5, Í!ccàr,
yaloÍes linangtiíos Í€flrentes a caúês anÍsticos ou pâtÍoíniga, erniti, nalàs fi5ceii a
recibot de quitado, lo,n Íe6lhimento doj tributos prÊrirtos ôr legislâçâo rigente.

pêtrôlirâ.pÊ,6[ de 5.têmbío de 2(D0.

IAX SoN V|Al{^ SAiBO§Â

CPF .r 065.313,184-93

Ínoêr 3 &an !€nlr,^t IE l'HrôrÀr
t ..a.{. F 

^trd.lta.t- 
a À^}§5(tJ §lÀu

l-rlh.Carú4!r0 rr:If,lt E rr.-d.
1ü r"d! rr'o qr-3§r4- E ,.r
lllra ,t §! ltt§ ll o,at lItIú !.0r nrrto u Àor

000c3 s



000036

e§*lfu

CERTIOOES NEGATIVAS

Rodovia BR 407, 2, Galpáo de Esculturas, Jardim

Amazonas, Petrolina-PE, CEP 56.3'1 8-525
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§frü* e $;tÍ:* a a ffilíã&§ tun r ü: th k*t.
Yff*IteÉüffir
çútuCI ür *}ffi * !ígtx llltü,í]rc.tx,oü§A
*§ryü rwt rxr má ftffi .* lhürrs

(-,
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#nn**
cenrnÀo *rGÂTruA oE ocrÍros RscÂr§

â*iurç*x: !ü**.íÇülGH§r{a On*Erocsia. t,tHldl&!!

s*§$t§§qüxT*§ §

tk rü**dr üd ffffiJü*U§lllEÊâCt§UrnÊ§ Í mnffiün Lllr

hffilfâ *§rf?ffirÉilür.l-Cl§EEt§ll.üLr

txçur ffiâírf;fltffiml **lo Êtt§.rÉ

hüllhfl§*Ía mfi"tl Cr*}. I.I.Ittae ClâãFÍi:*t rtt|; CEf- *rf]tifO

§.ÜryrrFfi. 0hfiãrffi r* *0c& rll §nHçb rçe â eh âüffi u§ oe Í!frÉ oo*r* mrn áEft
ffi s t*Hr ü& i(ffi rúÉSGüi üb.b em lânçâo hmr* hlsnc Ín Oiítb ,{ls. {h Eâb
*fUctm**
â retr& csÍ& üa crynrar ffnu af a!}Éo # ürrylq Íun eüt, o ü1iln íll Fsâiltt
;t&[ir* ffi§" I qãlÇã bÍm, ür 6§a a á pluüra dcuttu É Í!kü sülrüh.

§*il*#ifrsá'{flfkgs ftffiffi - &ffi r u*nrr6e a m affh$ üelú! tb rmto *ÂRE

vETÜit-' {h §E m nEDâ opr il

ffi lüffi pra t fo nm... f cÍlü rü pre tryo fibfoa na lrrnu ü úl É.ÍInl tf
C.ffill& à r ccrüdn th eçIrre firct

ftlE *
y.hr r.ffif***ilr!,
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tmü{§Ire
*1§§§l

üa*
I il

CÉNfiIIO IGGÀT|YA

ffi
*tffi#o.{ sx* $*rffir. *&rJrfin*i ; m,r§tl1lâ r r§r
(tjrelrfü.
tüãíü1*Í
ffioo
BIt ilI?r t ll§s rr t . {xtro c §afiâtlrlrlt .rã rroEr tEfnfi"r. t3 cF rü ]]"7r0 . t*lil.

Ç§f?sEín$6. irl§ r§Iuoli §e rmüx!
rct.Á§ $(Fr *filüriár{Íüc úl
ê*§eúr"rr â.§il§Oür tÊf?rt§. Dt cüíÍt§ * rür{dl*r r$ |ot1fu.{r§orêoâtrsü§ po

**?râ0 s§ FffiIttlm. â}rãàarao§tL ro crm ort 9.?rÊ*âÍ* truoútrQ*, ,§r §J]rãçüe3 : r4,Ix*-**" a â{sÉ,rlf*
r*õ râfilâil#§ tÊ" ffi ,[§*çh ü]ür rgr us rÊ r trr * il o! ffiluro il r§

ÊüüÉt§*l§r*l ç*l{ a*x ffix dtrBTrilmf*l
tI*n*lr* r#[Hm

rssúlr rlffiffiIÊ ]§Br *r srmlatlur.urr rill*l oo rylrrbr|m rHÊrH]

rry*[r*iliÊlál;r*rsffi

*lt* ffi-m trflol.ttrnrn*r*c ermr Êd*#m,rcüo $lrrrn !. r§ silr tat t
ür. iü* ü m#§*r r tffirrxJnn ãEtL

o. rI) ?.l. r,rl cü. l*lr* }r§ §fornr{úgt }ffiü*8 no .lsmlâ 3f 9*ê
, ürtrÍA I trurt"a" q,l! r t'.?Í}roGsrôctü rdfirfio$toor{ào s,

CoüF UÍãcff âf.rlt§nfff"



000c40
(_,

li. * ..,

ünd*rççol

I§",fi}"üÉ.#ff01-§Z

[*rt§oil vfi]tA t Rto§â r3curÍrfrA§ Ê ]r§r]lÊmo$ ln$J
R ?rlifr* E lrt§ 2 GâLP*O Or E§CULil r^ro§t 

^tül§ilÂ§ 
I

ptÍnouffr secl rô3rE-?70

* trn ftoíüürfcâ fcíhrd, no uto dt ÊtÍtúlção çn ht colfera o AFt.
,, dü [;l 8.ll3t, dc 11 dÊ mlo dç 19ÍX!, ctÊfrcü Ítrre, m*a d*r. r
ÊÍryNrüt açÍrn ldântncaú, €ncontra*fÊ cm eturÇão Êgn*r perãltt o
fsnds da GlltÍ*tr ü0 ltÍrfo de Ssí't lss - FGÍ§.

O ryl*c çcÍtificâdo Íüo rervlÉ dÉ píwã cofitrü co§runça de
rymerypr üÉbâs ç&runta r cortrfruiçÕct elou GrEü?Krs dÊvfth*.
dÊfürffittm dm oüütçfiÉf coíno fGf§-

rWIfitSr0?0U202§
mnrffn ]ÍÉmrt: 203§07{XIX}4§S§0i2ÍI.H} r

IrüEÍíilçüs o*ldü xn 2üWÍU025 l2l §7;5ll

A ülirtçto dçtc ffimcüo prrã 6 frts grwBtc cfÍl LGi esta
csr#bnçdr â verlíkrção de ãüeillcldàüt no sf,e Íh Ca&el
mmhr{lrr"tr

§*rti§c* dt Rcgulrri&e
ds FST§* §HS

M*üar
nd$
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Csüdtoltc;rü!il

!§t§rllr2tcs

Ibrha.C-lll..iranànl
l*ry §t §§frr§àlir§§*l&â,§nütilÀ§Êr&Mâ@rr§IÍ§&Cr,t n ,t.rÇx.,tn0úõ

fral.lrx&i§§rllEtl§s.1&rLâOEErcL[ntâ§ r§DD(§Á/UX!II§ bü1 Í,r&Trq

fmir lf$qd cqb Fryú íüyd.n d. rte.|rühàü ô.0úü rtür SÊ ldD..ü

l'{&ir
D*l* r:l&aH t§Wmt&ilittdí&rh&rr.Úlo - leorrr0lr)

Clrtu cbrrc0
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#
poD§§ ,íl3§ifã§nrú

Jír§T:Çâ SC' T§ÂBÀL!ÍO

§m*i mqrrrrr Dr DÍBrãr8 nrBllarsEts

llmar **§IÍ"§0il IÍI3§â EÀngOS,l ESCITLT{IIâS E ttlffiItEfTO§ LTDâ (llÀ1T,IZ B

PTLIÂI§}
Ct{§,.?r }*. 309. 864/00ür,-62
Certidãc n," r 9{45?9f/2025
Bç*d:içâor t9/8212a25, às l0:r13 r{?
Yalidaôet \8/08120?5 - 1S0 (cento §
de eua *q:,eâi.çâa.

oiteotal dias, contada* da data

Certifica-§ê que llfILSOü VI.l§l 8tn80§l EECUII?§IÀ8 I f0Iffi8 LÍDt
{ffiIIE I FILIIIS}, inscrito{a} n* CI{PiI sob o n" 13.!09,3f{/§001-6!"
ftro cc§§f.l eômo ioadioplê:lte nir Banco §aci.onal de Êevcdoras
?reb*Ih{stae.
§er*idâa râsitiôa cour bage nos arts. 6.12-A e 8É3-À da Conoalidaçâ*
das Í,cis rlo ?raba1ho. acresceatadoo pclae Leis oe.o 13.t1i[0/?011 e
l].46?/â0:L?, a no Àto AL/2022 da CG.IT, cle 31 de Janciro de 2U22.
Os dados eonetantes deEta Certid§o sâo de responaabilidade doe
Tribunais do Trabalhc.
llo caao ârr pe.aeoa jurÍdi.ca, a f;trüldão atesta ô eaprÊae em rclaç.âo
a todoa c>s aeuc estãbclecimentos. agênciae ou fili.ale.
A acaitação desta certidão ccndiciorra-se à verificaçãa de a§.t
eutsnticidada sü portal do Tribr.laal Superior do Trabalho ::{t
Interaêt {http:1/rru. tst . jus.br} .

Certidâo enitlda gratuitamentê.

§rcmsf$ xreorru§G
D* 8anç* §acional de Devcdores Trabalhigtas coastârr es dEdos
neccssári.oa à idçnti.fieação das llessoaa nâturais ê jurÍdlcas
inadirylc.utea perants a Juatiça da Trabalho guanto àa obrigações
estâbêlec:ldas em sentença condenatôrla trangitada em julgado ou ern

acnrdaa .iudiclaie trabalhistâsi incLuEive no c<:acer§ente ãofi
rscoLtrituÊtttos previdcnciári*o, a honcrários, Ê curtâ§, â

emoluxteut{}§ oll a recolhinantoo drtrrainadoE em 1e!; ou decorrÊatêg
de cxeeuçâo de acordos fj.nnadoa pêrêrrtê o lrlinistéria Püblico ds
Trabalhs, Coaiseâo d; Coociliaçãtl PrÉvia ou denaie títulce qfrã. For
dieponiçâ* lcgal, ccntiver força *xeçutiva.
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poon rrmunD r ctlrm D: t&.rffi.Eo

cERmDÂO CIVEI-
üJBTDEtoUrn*ffi1&

*trürtuÜ.Ül ü|tr?ltnltâ'tÍrla hôt*húx oíllrE i
tl|*Êrr{fe &lüarfffi ll'ôtÉrrtdô: Xl.E"lX.i3.Ol

(lr rxdâa ü. t.lItrtr§a 
"rtrti.a 

r.r rÍ.lrâ ü.r. .ü*úr*a f.b .dlcl-il r- íL..iüar . üâ{iâ§ra.

§**lrn ry*t*lúÂü$giB\ru r?,ffiil ü dl1trir4bfô do ütrrür pio.rr!ô Jr,lllil th{lülã & f $#
&!ütflüÍ& ,to. I t- I r {Ícolllíor n ãIí'*, at Íúar Êrl*d fi lráíhíilrfao fi &ütllrrllâda. iú I
?rxl** ü*ilmCltatrthfimdrrrCrrrurnx Çh*r Cbrr rúr Oiraü ân{aÕrr?}E líÍo
pr*sobü r lr W afi },f0ao Éo.af . e.|.il rdmr ffiloú'

fip*r* ar§fc ttr mrrc{*ldr sm r hOdrrlo ,'rril, rÕnô m ürgab rr hürr?lo ?**nrr;rr (§
T,P§ ü* üt b ffi§§l*. nr Rrrch?to 15 ClaJ ãr 183 t ,r. Lü rlri*ilffi . tI W. l..lnÉ.í5
rrüÍúiírl*llr|[

ütíãfir:
l,*r@d* !t|f Õr* *r*t rÍ **a* t" * nt*üt*,c ô ?rrd a. }rtt t& S ár lrnxtm
*#iút {ô l* i**J***"ffi,{* dÉ& . tfr erk ltxlü e ttt*w
fur ..?f r- ubros o nlrú aa rrEEE Err .rlEr.&

f* GiSúo aÀlo üqà r. fmt ônrfror rnr o rr*rrl0tlo & trrr &ú.üalr*hl &l'ru
tf Êt mlfill rb tt'}fi,àiÚlla * furnrü** OÍ'rel*yrrü* rCD tl{r

*to,.an4at frcrhrcc,o**
Ilrlt,lctú ã§?ImllÊ,l @; (IÇloüCmrl.nfâl

lffip3*\, t *,{r*|,l§x$ffi(@a'*"{trt 1/t

TRBUNAL DE JUSTEA
Êdadr ô J{ü€r

h rt*rrr .01fiP ?'Írru
r. íÀ §3rs tüt Ar$tlo
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pdutE.rr0rclrm oo StTr§o o§ FHilrA$n êo

{-,

§üeil *&rr{âs: §lrolEfli tãhawi
àlt dr Grrtk§b: Güüilaülmt

TRBUI{AL OÉ JU§TIçA
,lld3, ü Êrü,,íao h{lL - f,,Í7,' FuF{É ta Strdúr ail *aro tdateür.o

t.,{nrr Olt } lta?4trt o, *lül{!}r
cf r t0.0104.tnü§rtr .Pf

CERTIDÃO ]TIEGAT]VA
LrcnAçÂo

lfr.proc !0frf,t §Àfl835
Ltrülh*hl: G,El{lllt
tf drâilmüt*s: 03Jllrc.&§I

ffi qyr fdlof ÇÇ*§ilts rífkr úr üünfÚs trr âhn!. â'Eorlro *sdd A*Ür{h - Pr. l!
ârr- §pffi rr t*iúrú.| ,Ird.úll, no lffi ilF I}M ür .fáe. ro F.lr.5 dr Feryrr}uc,
rçrn ua ütarcn Gomonnm, rscuPgn §t§ "x§lclx E neuPEilçb ãcniluDrrl
,úü€oL.tl o $f aa§ rnt lrcrco.o stlt a rf,tafl earnr rcatlclt.

âpÍl|{m rylÉfn. r*r srrnoffi an r lrgnl*9ft qsü- üú x ôarcb il t6n*S t*üâ,f* *
filp§ np 0, üo üâffi{l{}t(, *r ft*lúür$ ô C[ü] n] {ffi.* rt* Ls lt,tliít0úl r ff qrydrrr çffiá§r.
!úü*ü §hüfitôt

ilú*rr[*{r
àÍlnlü*L dr.l e.Íü|Ê ü.*ü rr orítntr ru rÉ t*rttr* rh Êàrll ô r*tà AS* Êíilí{htôe.
|r}t Íh hr ,ü.ifrríü*tr.,ffi. fi oFçlo - ttE qir*o ll#r !, Ít*rc
ffi {§ü. irlú ú ührt| trffi Êr dl*ct0o.

ffiaâÍ5|e1nteôÍãgr * Í{Êr.Õ üü*h ânife3Hl$Ílrô*rnr riffiütür*$ ffl'ffi§
tr §f. ao lte* t ô rôurJ* Jsdf ü trntá" 0 *** rü trÍIà I frr lÀíà

§t à.f. at **ír.ra. ..ttitrtíl lt.a G.ítJ. ,t/r*r úrr!r..b* ,.h.C§ier, .t tL.rl*{r r.*ta!t*
t- Gtrlilt raaa ff.;§rdr. €.6aa*tra r {ür.'rír

ta{*
il rttn rrmÂ actÍnril I ülrlní§üi
lllüJrflllfi{l }rerlç.oüItrârl:

tr*{rnc* ÊnilrnctÊ.t coac: qrrlÊu8a§§§Irrü
§ lor§
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§r& {r *n*r,lo:
ilr&Crr{úlo:

noaã'IDÍürp m t3?rm oc ?ãlrHrao
TRBUT{AL D€ JU§TEA

GãlRAr rclmolo
,trn Oa lotdtoAalrr

lr âG|írtütsa-na tariD tOD- l-. -fb &l rço *.!r hüt'
,úrrp. 0'r tlrtflD aI, t!!r4.lD r ,rarflto

cE9 r0.0*to0. nÍGsI .FlE

cERrlDÃo cfvel
ulnloÉ rouÊ D^fl§lb

&il]fêlâràathh hthht: OlllllllÜtl
*WM llrôftbrffi: llJ-Ff,llLl?

0.r f|... lh tistâ. ..Érf. il.l..ii. t,|i i{rrrfr frf rdrfó. .r ltaÍ{aar . aa.a.fr-

i{i6et

tlrü,Ifüffirlt hcrtcbblrrd:
t*ôacl* tnlllmttÉ,t CcnÉ: CUJr&tÚEgtâr.TrH

Êbór:

6rflB $n t{t§tctliütnâo. rç.H .r ür]üaÉo tr tãil0tl âcôrt f.ldd gfrdo- pJ| l*
üfãr. rrÍL+fr m lffi tairÍf ír íÉeffi. çf*, {tiil . }ffir}, l, hm co ltârãa
dü *r|1t úc Er*úr t &crmâ;g. rÉe pbcff r q3r *ti n trÍtflc r{n r 9*6 rtr
tdI$Üüll,r,

l3p1r.n|oíiÕr,G rlúüIrà m r hldrelcÍtÊx ltt$l r úrp* n hrfitÚc tfettr.ürd*
?JPÊ rÉ 8, ô 0§ü01.. m Êrolffo ô Ctlr r' llt . r lr. tlllfffi e ü .Çr* Éàfur*
*r{rdü lr§L

tuqL.
l *rI'8§* t|r} §Üül. Írrt r.. *Úr* i,r Ê d*rr** cr 

"àrd 
Ô r.*. Ô Êrb * tunluno|

H íb lü l|rJirtr"ífltrÍtorrt$,ülh.rríi. ?t ffi. rilr ffi |fl!üil íh ,tofü]
§*$fl-rft,narffirÕrffimlffi

Êb *|tlüfüÉ ãf;ú| ürü ü Írü.r.C ülFáà x Õ &tfrIfrXü§ à llm tuffiô e§ ryt'ffi
tr â. lü t*nb io tthrf f rdil rt irÉo o rffi I*ü*. iür üq

lrl

.À--k^/'

nn*rfii ttffr l|mlÀ §ou,nra t HIt![
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po§§.ilmüü Do s?roo oc P§ilArãrco
TRBUilAL DE J

CERTIDÃO NEGAT]VA
LEIrAçÂo

u,DrD:!0oM ffib
m*ãt*x üt crilÍâatrh rhnt[Ô: c,lüll]l
lFdrt*rtffit üüffi& rFÕàbtúü*: 8üt0âtüAÊ

C*llsr {*r Xf0Affiúil ü||*. th (,ir}fr*üe nú *lmr ,toãlo frÍrd.l ár|Ürr* - Ptr t'
err,, tÜdÉíÍ nI t,rn àt fídü.r. rD lE& íb übtlrd (r .bt9. ac É.fúe ir fuirrxc.
§& oÉ ír.â§r, corconDf,t Effn*.b Jt.pEut E mcrrrEnrc5 ÉrínÀrroFlr"
ffi r sr ry Ítr âürÉo dll r Dratc. *tr|. ltbcÜrír.

^lÍ||rr* 
âlae, ..â e&rcülnüt st r hgdrçlo t írü, lh.taf É {.Púb rr hr*lfo }6aaâ t

Í.lPE n §t ô 0x§i40r.. m firc|5Éo 0o clu If ls r ã. l+ lt/{t§lsl o ii rrr*ür Érãdü
mrfnfrlxmt

OrmÍ{*
A rlGeü* ltü Gttü Õr*l Ilí orffi rr * rffi t ?id f ,r*r à âf0 ír iauümu,
*#I il} hr i*irrt r;alrt*mcí$uruur*u*r+t, n {rilp. lâtr àr* ffi*r al ,}ocma
fihL {*hF ú*r *rÍrÚlrffi Íir ihíffi

EI otslÊoilf&úrlr c poÜlfl rt'bAaor lúr â WffÀtlCo.úiã Êü..tâ frt$ ül'lso
f fil' r lút*üo lfiratr §Ar Õ rrtr§ or*É ,0 ?füh r rb ílâ

Oa *r {r. ..fltra-r ü*â{ {r.l ..ôL flÍta u{rrtrs fr} dlGfrr, rll itaírüa. I üIrÍrÔ*

ãYtlrlrm llarülrllmEru
: linlrl.lr!§ lrtriçloütbôd:

ftH.iclt inilta[tfâ.t acllC: ü]llofEoiluÍltll

.l
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ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

Rodovia BR 407, 2, Galpáo de Esculturas, Jardim

Amazonas, Petrolina-PE, CEP 56.31 8-525
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ÂtêÉtamôq a pedido da intsessada e para fins & prova

c ates§do de execuÉs, $13 s cmprc§a RANILS'ON YTANA BÂnBO§A

E§CuLTünÂ§ Í: MOI{UMETYTO§ EIRELI, inssíitâ t10 cNP, $d o no

38.3098ó{/0001-ôâ. e§*belêcids oa Rrn Sâo Frrncisco, nÔ ó20, afis da banca.

PwolinalF§" prÊstül **rriço à Prefritura Mlnicipd dc Lincciro dc Andir/AL

inrcrita no C§PJ n' t2.20?.40310001-95, COXfgCÇÂO § ÍN§TA|áÇÃO Og Or

MONU}I§NTO§ ETICU LTUNAT§ .

Ouantidade

Csree*âo ç irsrlrç& de 0l msnrmsrto G§ctÍtuÍal §gndo

wrÉ§ & Jesrs. Buc owr 5M dê dnrn feia crn cffirüo G

êstúta mm lSIr{ ds dtun ccdoosionrda ãn cstfilftlÍ" mailicr-

E3§, pdiuraano c fibra dÊ YidÍo edn o acÚrmcato crn tinta

êscciEl.

0t

CsÍtfccçâo de 0l ,csmltura de bronze umenho ral l.Ôtm scntado

em uÍn bsncrr de p4a mcdindo l5l cnr de largun por 81.5 cm dc

altura.

0l

0s sen iços mcÍF§ oomâdos do recehimento

das ordmr scrviço,* &tÍtves do Contraro no I l/2021 / Ifief,if;ibilidade no I lD02l

Registramos. ainda que as prertaçõeo dos servigm agimr referido§ spÍ?§entâram

bom dersnpenh«r operacional teil& t silpre§a mmprido fielmente com sia§

obrigrções, nada mnstando que a desabone té"cnica e cosrtrcialmenÍe, até a pre$nte

data.

Limoeiro de AnrdialÀL.01 de março dc 2023

#,
F.qcrhiroCüvil

CPF uo OOt 96I.,E{-90/RG n' It022t9 §§?

Ru M$r Luir Crrloc r l0!), 122, Ccttro, Linocbo dc ÀDtdi'

Prufblü$. tunklpel de Llnroelro deAnrdle
fiua Meior Luiz Ç6,lm. ãtie, Cenim,lmoelro ds Anedh,AL - CEP: 57'260{00

CttPJ gob no 12.207-'t0$?m1€5
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,TTESTÂD0 DE CAPACIDADE TÉCNICA

os deyidos íins de direito, que â empresa RAIíIIáOI
EACULTT'RA8 E UOIÍI'UEIÍTOS EIRELI. CNPJ N"

Cabrobó, 29 de setembro de 2420.

3§,3(19.8§{/000I-6Í1, localizada à Rua Sãn Francisco, 620, Atrás dâ
Baírcâ - Fetroline - PE, está êxecutândo para este Municipio, a
confecçáo do monumento escultura! llOEÊÀ EAmtOnA DA

çg*ç$çf(}, padroeira da Cidâde, conforme descrição abaixo:

tawÊ&rÇÔ§:
ESTÁ?UÂ COM 15M DE ÀLTURA, FEITO EM CONCRETO, AÇO
CAXBOT{O, §P§, ABRÂ DE VIDRO, POUURETÂNO COM
ÂCÀBAM§NTO EM TIIfTA ATJ'TOMOTWA E LÂCÀ POIJÊSTER.

A sscultllrâ §arÁ colocada cm base de 4m de sltura fcito em concreto.

Inlbrnrarnos ainda quc s empresa acima citada está apta à realízaçào
dos serviços, dc forma que atestaglos com qualidadc a sua capacidade
proíiasional.

t--.,

PRFFFTNIRÂ DO MUNICIPIO DE CAAROAO
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ATESTADO DE CAPACIDADE ÍECNICA

DeclaÍamos por mêio deste para os devidos íns lêgais de diíeito que o (a) proíissional/empresa conlratado (a)

mais abaixo qualificado (a) execulou os serviços abaixo discriminados de maneira satisfalóna, curnprindo com

iodâs as suas responsabilidades não reslando nada que o (a) desabone.

Tecnicãmente âtesiamos ainda que os serviços descritos se encontram concluidos e alendem às especifcâçoes e

exigências de acordo com o (s) proieto (s), memo.ial (is) descílivo (s) e noÍmas lécnic€s de foroa cÍileÍiosa e

satisfatória.

NoMüRAáo soclAL lluNtcipto DE palllEtRÀDos iNotorÂ!.

OBJEÍO A aqu6çâo dê uma ÊSÍAÍUA DE aREl OAMIÃO @m 15 ôêiros (b alirÍa lêila em .slruiurã mtái€ EPs polúr€lano € 6br. d€ vldro

com acabamenlo 6m tintâ ê3pêciâ1.

PROCES§O 6902022.
val oF oo coNÍRAÍo Rl 500.000 00

coNTRATO 005/2022

NOMÚRAZAO SOÇIAL RANILSON VIÀNA AARBOSA ESCU!ÍURAS E

RESpoNSÁvEL LEGAL RÂNILSoN vlÁrira BARaosa.

EÍa o que tínhamos a atestar.

cNPJ 38 309864/0001-62

Palmeiía dos indios/Al 30 de dezembro de 2022.

Cáislo Júnro FedêG da §Na

sôcrááno Muôlopal da Cúnrrâ

Poíana 162021

ctlPJ 12.356 8/9/0001-98
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CONTRATOS

Rodovia BR 407, 2, Galpáo de Esculturas, Jardim

Amazonas, Petrolina-PE, CEP 56.31 8-525
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NATAL
§ccrlr.ll ú \iuoitrp3l de llrir:r.{nrlutr

SEI\FR\

cq{Ín Ío rr 02u2024

co.rr .Íto DlÍrt - ln ídmld.d! dG lklt Éo - aÍt. 74 ll - l,!i L. l3/m2l

coÍfinÂÍo tl{Ím $ cEl.ESn m a sffRErÀRA
MUIIKIPAL DE IÍMÀt§TNUIUiA - §€IÍ{TIA Ê A

EM'iESA iâI{I§OÍ{ UAXA 8ARÍ'ÍA E§CUrIUnlS E

moruuErros rtDA p rÂ co rEcçÃo E ril'rarÂçIo
D tMÁGaM DE Í{ossÂ stx}roiA oE ÍÁT|MA @M 34

MEÍ[6 xo üuildno I]t xATAUix,

Felô prêsêntê, a SECnETARIA MUlllClPAL OE lÍtlfRÀÉ.'mun RA - s€lilFRÂ, com sede à Av.

PÍgidênte Aandeira, ??80 - Lagoa S€ca - CEP: 59.031-200 - Nâtâl/RN, adiânte denominada apenes

Contlatante e íêpre!êr.lada pelo sêu Secretárlo CÁRI.'O §ERAIDO CORREIA GOiiES, braslleiro,

rêsidente e domiclliado neía capitâl e a R Í{luto vlÂtú BAnBO§A ESCULTUi S E MOI{UME TOS

LTOÀ adiante denominada simplesmente Contr.lada, inscrita no CNP.I ne 38.309.8 /m0162, com

rede nô fi{a Trinta e três, 2. Galpão de Esculturas, Jatdim Amazonat cEP: 56.318-770, PetÍolinã/PE, tel:

(87) 98175-4220, nêste ato reprêsentada pelo reprEs€ntante le8al Sr. R.ANIIJON VIANA BARBOSA,

bÍasileiro, êscultor, inscÍito no CpF Job r0 065.323.184-93, e RG ne 1.304.969.797 SSp/84, têm jüsto e

contBtadô, nos têrmos da Lêi ne 14.133/2021, em espêcial an. 74, ll, e do Processo Adminishativo com

phito de rêálização de {potratação diÍeta inexigibilidade de licitadô de n' SEGEPE-2O24O695757, nos

têrmos da pÍopostâ apresentada € os dispositivos da le8islação perínente, no que couber deste

instÍumento, quê müuaÍnente outorgam e a€eitam o seguinte:

cúusulA Pf,tÀ,tEtlA: Do oBtgÍo

1.1, A Contratâda obriga'se, poÍ foÍçâ deste instrumento, e as êsPêcificaÉes em anexo, à lNExl-

GTBTLTDADE DE LlCrTAsO, que tem por objeto. coÍ{tnÂTAçÂo ot EMPRISA o(ctu§lva E ESPEoA-

uzÂoA FAnÂ oEsGxvowtMENTo DE PRoJEros EsclrtÍuRA§ E co rEcçÁo DA IMA6EM DE

NO§SÁ SÊI{TIORA DT FÁÍIMA PANA PÂNÂ O MUMCIPO Df NATAI.RÍ{.

gÁu$rÂ sEcuxDA vatoi

2.1. lmporta o pÉsênte contttto no pa8âm€nto pela contrâtrnte, como contraprêstação à

execução dos serviços o valoí de gbbal da cootrêtâção de RS 5-197.ü,0,m (cinco milhôet cento e

no\entã â setÊ mll Í€aisl.
g llLSOt{ 

^5h.tbô.údvt NÂ ffirn 
^

stcR'rait ,. ücFÀL oE n.rn ÉsÍRuru. ' sÊn'FRA !ffio.a ffii..
,*-, t§lI§*3'i1f*ilfi i; F§ #;iij18l;fflfl lil;itr-"'"gg ffi;r
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X"{LS.l1
§.'.rdâÍú \runic,p3l dr hriill§lÍrn{it

SIINFllT

crÁ!§ur.l rmcrm; Do P GntÉiÍtt)

3,1. Os paSamentos serão efetuados na seguinte foÍma:

âl 25t{ do orçamerto conespoúeílte à entíada, sendo aprorado o pÍoieto 3D ê mâquêt€

impr€s§3 no moÍnento da asiinatura do contrâto, contudo o pegamento somente sará realizado em âté

10 (dê.) dtâ! após a expêdiçtu da ordem dê !eÍvço;

bl 25t6 do oÍç3mêntô será Íealiado ro ato da apÍovação da modela$m da escultura, que

esterá complista e rôntaÍá côm o proiêto sstruturãl pãra instalaÉo do dcsi8n ffnel de modo dêtalhado,

que garantirá srgurançâ e integridade da obra;

c) 25}{ do oíçafirento será rêallzâdo no âto de receblmeíto dâ êsculturâ na cidede de Natal, â

ptrtir dâ coôcl{rsão das etapas ãntatiorês ê após andam€nto das íases de in5talação;

d) 2516 finais do orçam€nto será rêeliDdo no ato de ffnalização, que procede a êntregia do

monumento, com todas as êtapas píéüás conchJídôs êm tempo e condiçôes conforme o Pr€§€nte

contrâto.

e) o pãgamento ffca condicionado à cornprovação de que a empresa se encontra em rêgulâr

$tuâçâo tÍâbalhistã ê fiscâl para om a§ falendas estdual e federal.

f) Nênhum pagâmeí*o s€rá feito sem que a contratadã tenha recolbido o vâloÍ de mutte

êventualmênê apliceda.

t) HavÊ do erro na f.tura/nota fucaurÊcibo, ou outra circunstânciã que dêsaprovê a liquidado,

a ms!ína ílaãrá pêÍ&nt€ e o pagamento sustãdo, até que a contratada tome ãs mêdidas sâneadoras

nsessárix.

eÁusuu Qumm - oA (I s§FlcaçÀo DA oÊ§PEsÂ / R[cuRgos

{.1. As dêspesas deconentes dêste Contrato correrão por conta dos Íe€ursos consiSnados, pãrâ

o coÍrente a(etdcio e obêdecêrão a seSuintê classiffcaÉo orçemêntária:

R ''t?llsoq!ffi1ffi*
s€cREÍ Rr,À rutllctpâL oE txrnlÉsr*úÍuR - §EllFRÂ s|*a *..*r,r r.

av. pr.lboírla i$d.lra Ztlo _ LTo. 3.c. ' xâtc/Rtl ' CÊP: 5e03'l'200 iioltlri§ítcs rp|axéÍr6
Íond: 3Zl2{lmrfi0l6'1ozÚtoírllE í FAX: 3ã2'Et26 - C|PJ n'0121§'31Omt{ rr*:oçeôm iffif162 l§t'§iino

L
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N.âL*,11
S..'.t:r:L.r \h|rlrt,., ijt l, r,.:Jn, 1,r:1

tll\t {\

urncÍoo lozl

Dot Co O,íaôãiarL 15,5t5.15.:.:t6
llrtrxÍaçlo:n} lo rsltgrfir'lt

n r8flc
0 Uddàd. OíÍ.lrrnúíi.: üt.!1

tL,ã«rtô da
laarart fra.t{nr}taçlo RJ

l{.90.51 oàr,l ê hltálâcóêg
i.3 loiao n 1àaa, aanto a naíitta a

lata iÍ raaarl.99 - Ot tr.! Oàíâ5
5.197.üx),tr

crÁusuu qutra: ol uoÍÀçÃo

5.1, O p.êsênte Contrato é lavndo a panir do cumprimento do proces§o li€itãtóíio, rêferente à

co rRÂTo No oxr,laar' - sENrnA - corruTAçÃo DRETA tÍtExlGtBtuDADE DE uorAçÃo,
fundame.tado nos têrmot do art. 74, ll da Lei Federal ne 14.13312021.

cúusuu rxr* oocuuEiÍtAçÃo corrnAn a[

6.1, Sêíão lncorporadas ao Conrâto, mediante Têrmos Aditivos e/ou de ra66caÉs, quaisqr,êr

modificaçôês nêcessárbi, ocorridâs durante e sua ü8ência, pãrâ â execução do obiêto.

6.2. Fazem pane dêste instrumento cortratual especialmente os seguintes doormentos:

§allcitação da Demandâ pela SEÍUR - SêcÍetaria Municipal de Turismo; Estudo Técnko PÍeliminar (ETP);

PÍojeto Bá§ico e a PropoÍte dâ coNItATADÀ

sÁusuu sfnm* oes o0RlcÂçõE§ DA @nÍnÂrÂDA

7.1, Além daquelas determimdâs poÍ lêis, decretos, reguhmêntos e demais disposiÉes legâis,

!ão obri8âçôês da CONÍflATADA:

,.1,1 - Píoceder com a e{trega do obieto do Proieto 8á§ico, no prazo fixado e de acordo com at

especi§ca@s;

7,1.2 - Obedêcer à9 câÍactêrísücâs dos produtos, especificãdos no Píojeto Básico;

7.1.3 - Relpoder pelos dano: de quahuer nâtureza quê venham ã sofÍer seu§ empregados,

teÍceiros ou a CONTRATANT!, em rarão dê ecid€ntes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposâ, de

pÍepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;

7.L4 - Respon:abilirar-se p€lo paSemento de qualquer despêsa relaciooâda ao objêto do

prêsêrfie Prorêto Báslco;

7.1,5 - Não súbcontratâr o todo, nêm êm partÊ o obi€to do presente PÍoieto 8ásico;

MI\tlL§Ofl Vl r{^..rt ôd.r'(

BEcRsr Rt^ rurrcrp^L oE rxFRAE3rRuruR - sÊllFR fry$. - - ififfi"
1". páúã.i.rra.r.+ 22Ú'L.oo. S.G. ' )lí'!Rt{ ' CÊP: roo31'200 [ÍLx'ILnÁlE 

's.lrltrÀe€
ron"", iiá.r-r-ooôiórarúnr ósor la I rh: s23z'!l2G - cllPJ ,f 082'0 !1omoo1'56 r'ioM,Àiãír6 

ffif
162

4
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S..Í.1§is Uuni'"ltoj,l. lDii,-tnn,o,

7.1.5 - Apr€srntar tqdâs ã5 Cêrtidôer de todas as naturezas exigidâ;

ctÁusut Â drÀvÁü DAs orncrçôes ol cormlrarrr

8.1- Além daquêlas detêrminâdâs por lels, de6etos, regulamênto§ € d€mâis disposiçôês le8àis,

a Contratântê se obrigarái

!,I.1 - ffetuar regulamênte o pagamento do objeto da contrataÉo, deldê qu€ estabelecidãs às

condiçõ$ rêgidas no ContGto.

8,1,2 - Supervisiôner, lhcelizar e atestâr a eÍtre8ã dos terviços rêâlizedos pele CONTRATADA e

respectivas Mediçõês emitidâs dê âcoÍdo com o Crono8Íama fisico.

8,1.3 - A Íkcôlir.ç& êxerdda pelâ SECRETÁR|Â MUl{lOPAt 0E I'IFR ESInI,IURA - §Êt fm
têrá em êspecial, podêres para suspendeí a exêcução dos serviçG que êíejam em desrordo com a

discriminação do obieto contratado.

,.1,4 - Exifir reFro ô! pôisíveis danos aâusados à Adminisrâçâo ou a teÍreiíos por culpa ou

dob da Contratâda.

8.1,5 - Cabêrá à CONmATANTE fornecer à CONÍRATADA âs inÍormações, definições ê

aprovaçôes Íequ€ridrs no pÍoces§o de desenvolvimento dos serviços, nos pÍazos compatíveis com ãs

necs$idádêt {rê modo que elâs não interfiram oa exêauÉo dos trôbalhos.

cúusulÁ ttorl: ms PiAzo§ D€ oacuçÁo ! vlcÊÍ{oA

9.1 - O prazo de ügênciâ do contr.to será d€ ü, {now} mcses cotttedos a peÍtir dâ sua

assanatuÍa,

9, - o píazo de exêcuçâo, obleto do presente contrato, sêÍá de 05 lclffol mesas contâdos a

pârtir da expedição da Ordem de §erviço.

t.2.1 - As obrâs derrem iniciar até 05 (cinco) dias consêct tivos após a expedição da Ordêm de

Serviçq mb pena de áplkação de multa.

9.3 " Podeíá haver grono8açâo do! prãros a cÍitério da admini!íeção.

cúuguu DÉoM& Do BÉcÉBIMEÍ{ro Do ouEÍo

10.1 - Os sarviços, obiêto destê contrato, sêrão recebidos nã forma do artigo 14O da lei ng

14.X3v2021.

cúust tA DÉclMA P MgiA: lEspodsaltul»DE

11.1 - A CONTRAÍADÁ Íêspondeé, integrdlmente, Pelos danos e preiuízot que eventuâlmeote

decorôm paÍâ qualqueÍ p€ssoa, bem como para bêns da Contratante ou de tercêiros, em ürtude de

dêf€itos ê qu.lidade de erecução, e a cuio conrolê e pêrfeição a COi{TRATADA se obriga'

RlNlLSO'{ ^r''ôtrr't!
sscnsr Rr^ rIflterpaL DE rtrraAÉsrRuÍunÂ '-§,EirlFR.À - --- :l}:!*f ffiffi-

rr. prãúãr fr.|ddrq 22!o - Lre o. s.Gs ' li.t vRtl ' cEP: 5!031 '200 EÍl,lm'rl§ ! líttrttllti-8-

r*r'jài-oiiiiiiótÍôtozntitrrsrrrIrÃx,jàã'srzt-cNp.rn'os.zrs-:to,tt'*, g;;p
t62
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l) Púrõ€Ê de isterêssê público, de atta relevância e amplo conhecimento, iustiÍicadas e

dêt!Íminades pÉle máxima astotidadê da eíera âdministrâtiva a que eíá subordinado o contÍâtante e

€xârâdâs no prctêsso adminlstrativo â que sê rêíêrê o conÚato;

m)A supressão, por parte da ÂdmiRistração, de sewiços, acrrr€tando modúicasão do valor

iniciâl do contiato além do peÍmiüdo lêgâ1.

n) A suspensão dê íJa êracuçro, por oídem es€rita dâ Administração, por ptazo supêrior a 12O

{cênto € viítr} dias, iâliro €m cãso de càlãmidâde públka, 8Íave pertuíbação da ordem intema ou

gus.râ, ou âinde poÍ rêp€tidas suspênsôes que totelizêm o rnesírlo prazo, ind€pendentemente do

pdamento obriSâiório dê indenizações gelas sucessivas e contratualmente imprevistas

dêsmôbili:âçôes ê mobilizações e outras prêvistâs, as5ê8urôdo ao contratado, nesses casos, o direito dê

optaí pelâ surpensão do cumprimento das obÍi8açôês assumidas .té que sejâ noÍmalizada a situação;

o) O âÍaso süpêrioÍ a 90 (novêflta) dias dos p38ãmentos deüdo5 pela Administtação,

decoreÍ|te de obret serviços ou fornecimento, ou pãrcêlas dester já êcêbido! ou êxê€utâdos, sâhô em

caso dê cãlamidãd€ públicâ,8rave pênuÍbação da ordem inteína ou !uêrÍe, assegurado ao contratâdo o

dhêito de opiâr p€lâ íJspeísão do cumpÍimento de suas obÍi8ações eté que seia normalizadâ a

situasâo;

p) A nãô libôrâçâo, poí parte dâ Administração, dê árêa, locâl ou obieto para execuÉo dê obÍa,

§ervt! ou fu eclmenio, nos ptazos contratuail bem como dâs íontes de mãtêriâi§ natuíais

êspecificadas no pro.iêto;

19,4. A rê3cisâo do contrato poderá s3r:

â) Detêrminadâ por ato unilâteral e escrito da AdministraÉo;

b) Amigável, por acoÍdo entre si pârtet reduzida a têrmo no proc6so da lkitação, desdê qu€

haja conveniência pare a Admininrasão;

c) Judicial, nos têímos da legislação;

19.5, A rescísão administrativa ou amiSávÊl deverá ser pÍêcedida de autoÍização escÍita e

fundâ|nentada dâ aúoíidade compeiênte.

o.Áu§I DÉclüÂ oÍl vA - Do ioRo

14.1. Pãrâ dinrnir quaisquer questõês decorrente§ do pía:ênte ContÍato, elegem § paÍtea o

furo da Comaica da Cidade do Natal, Cepital do Ê5tâdo do Rio Grande do Norte, com renúncia exprêssa

a qualquer outro, poÍ mâi§ prMlegiâdo que leja ou vênha a sêÍ.

1&2. E por estarcm iu§tos e contrâEdot a§sinâm o presentê conrãto, na pÍesênçâ das

tstemunhas ãbaíxo.

Natal/RN, 28 de maio de 2024.

Mlatsoll aÍh&.kbm
vt^M drx.l ro'

arú§ollvlaN
S€CiET Rla lUIrclPAl- oE f,irRAEsrRt ruRÂ ' sEllrRA 8^&O§Â !ÀÚosâ

rv. prürrnlr etrUr* Zm ' L{o. s.cs'l{.t VR,{ ' CEP: 9031'100 E5€ULI!'Ii-i- StHl
Fôn.3: 3,lt{lú/tl0l/ú!0rr!í050tí8, FAX; ÍI]2{126 - CIPJ r'{t2'e 3t$m0íá6 M(»II,llÉrÍlÍT i4l-r*

r.Í§3os6.oooImI
lô2 lvrr,E orlp

r{,
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PâÉ$efo sêlurdo - As de€tsõ6 c provídênciõ que ultrápâsserêm a compÊtêmh do

repr€sênt ntê d*erão aêr golicttrdrs âo úefê do sêtoí compêtentê, em tempo hábil, parâ adoção de§

mêdidas conl€nlêntês,

Parágrdfo Terceiro - A CONÍRAÍADA no .to de asinatura do CoÍúrato d€verá ÍroÍnear píerosto

(NOME E IEL"EFONE PAiA @NTATO) para representá-la durânte e erecuÉo do coítrato, ded€ qu€

a.eito3 pêlâ COi{TRATAi{IE.

cúusuÂ DÉou qutrrÀ ors srnçôes

Pcla inâxlcução totel ou parcial do contreto, a AdminiskaÉo podeÍá, 8arántida a pÍévia drf€ra,

apticâr ao cofirâtâdo âr sêguintas 5ançõ6, sê8undo a 8íavidadê da talte com€tira.

1. MveÍt&rcia quando se tretar de infração l€rre, a juíao da ffs(álização, no ceso de

d€rcumpÍirnênto das obrigáç6ê3 c responsbtlidrd6 assumidas n€ste @ntrato, ou ainda, no câso dê

outra' oclnên€Ias qua possâm ecartêtar trôndoÍnos âo desenvoMm€nto do6 sêrviços do Contratante,

d€3dê que não caibã a aplkaçlo de 3âÍrçáo mais grare;

2. Muhas;

e) dê 0,03* (tÍÊs centêimo6 por c!íltol, por dia de atraso sobre o valoÍ total dos s€Íviços

entrêguês aom âtrâso, quando a ad.,udlcstáÍia, §em justa causâ, dêilaí de cumpriÍ, dentro do prazo

estabelecido, a obÍilâçlo assumida. A ÉÍtlÍ do décimo dia de atraso, essa multa sêrá apllcada em

dobÍo, ê dÊcorÍtdos : ) {trlnta) dlâi corrldos de atrõo, o CrntÍatânte podêÍá dêcjdlr pêla conínuidad.

de multr ou pêle tgcisão sontr.tuâli

b) em raão da incxcor@ total do contreto, à Administrâção poderá aplicaÍ multa de 20'(

(vinte poí cento) sóÍ€ o velor totel do coíttrôto, êssâ hipótes€ ê côrederl!âda, quando a execuÉô dos

,êÍv@s contrâtados Íor anfatiú â í»6 (cinquentã por centol, quando hourr€r reiteÍâdo

dêscumptimanto das obriSaçõas assumídas, ou quando o âtrâ3ô ne exeorção uhapassar o Praro limite

dê !o (tÍtmal dias €oÍÍidot hlúesc em que sêrá re5ciodldo o lnírumênto contratu.l;

3. Suspantão tempoáÍie dê participar sm licitação, pelo Prâzo íúximo dê 02 (dols) ano§;

4. lmpêdimênto dr contmtar com a Adminlíração, pêlo prazo não superloí a 05 (Ginco} ano§,

5. Drclarâçao dê inidonêidâdê p.ra lkitaÍ ou contíaw com a Mmlnistrado Pública, enquaí*o

pêrdurarêm os motitls determinântes da puniÉo, .té que seia promorda a reâbilitação, na forma da

lei, peránte â ptópria entideds que eplice. e pênalldede;

5. Ás sânçôês preaigtâs no. §ubitêírs l, 3 e 4 pod€éo seí adicadas ,untâmerlte com a do

subltem 2, íãcühâda a deíês3 prér.ia do intêít§sado, no Í6pecltvo p.oclsso, no pÍaro d! os(cinco) dlas

úteis.

ct^uruu ofouÂ sdÍ : trorclo

16.1. A er€cuçlo dos tebalhos obi€üt dcste contreto estârá sÜlêlta e mais smplâ e iÍÍestíita

ôicâli:âção pêls @tfiMTANIE, que enêrcerá, diretamente, tendo êm virtâ o fiel cumprlmênto de

n rüS()|l Àrr.-ôbr
ltciErairl rtmce^L lx rrRAEsrRt ruR  . §ErrRA q!!!tqf^ ffiffi*

^v. 
Pí..|.l1Í. !§.rlÍa ZeO ' ug- S-. ' x.ralR a -CÉt:9o31'20o ESCIJLÍI'8ÀSE llorii§t

Fo.... 3i!t {tol|l0t/Dr0,rciósnit! i r-rr: saz.rí26 - cllPJ 't'orr4c.3lotoootffi ,Hffil"
162 r&1.s7{Íú
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cúüíJtÀ DÉoMÂ sE6ur{Dâ: rÍ{AÍrluÊINcu

Í2.1 - Antes da dêclarâdã inadimplente, a CoNTRÂTAoA será nodflcada pela CONTRAÍANTE,

parâ dar aumprimento à dáusula o! dispositlvo ontÍãtual úolado, ou para c!Íri8iÍ, em prazo fixado

pelâs paÍlet aqullo quê dêvêÍá ser corÍigido, ou desfâzêr o quê tiver sido feito com violaÉo às ooímas

contÍatuais,

cúusrru DÉqI$À rEncÊna: DÂs oBHGIçôE5 soctAts, coucnoÂts I FlscÁts

13.1 - A @NIRÂÍADA é responsável pêlo6 êncarSos trdbalhistas, previdenciáÍios, ffscais e

comerciais rêsultântes da erccução do coítrato,

ParágÍaío himêiro - A inadimpléncia da CONTiATADA, com r€{erência aos encarsos

trabalhlías, fiscais e coÍÍ!êrciais não lrânsfere à Administreção Ptiblica a terponsabilidade por 3êu

pâgrmênto, nâm podeÍá onerâr o obiáo do Contrâto ou re§tÍingit a regulerizâção e o uso das obÍas e

êdiffcaçôes, inclusivê pêrântê o Regislra dê lmóvei5.

Parágrafo S€gundo - A CONTRATADA ticará responúvel poÍ tod3s â§ providências e obriSaçôes

estabelecidas na lê8islação espedfica de âcidentes do ttabalho, queldo, em o(onência da espécie,

forem vÍtimâs 03 seus empÍêgâdo6 quardo do ioÍnecimêÍÍo do matêÍiâ|, ou êm coneÉo com ele, aindâ

que ácontecido nas depêndências do COi{TRATANTE;

Parágrafo Te.ceiro - A coMRATÂo4 ffcará responsável pelos êncâÍ8os de possível demandada

trabalhista, cMl ou penal, rel*ionadas ao lornecimento do obiêtô deste contrato, oriSinãlmênte ou

vinclrlado por prêvênção, mnexão ou contingência;

Pârá8rafo Quarto - A iradimdêncie da CONTnATÂDÁ. com referênciã aot encargos

stabêlêaidos nesta cláusula, não trân:fuG a âdmlntstração do CONIIÁÍANII â rê§ponsâbilidade por

seu pôgãmento, nem poderá onerar o úieto destê contrato,

cúusutA DÉcrMA quaRTÀ: Do ÀcoMPAlrHAMEÍ{To E DA rEcauzÂçÃo

14.1, Durante a vigência dêste contíãto, a apresentação dos serviço5 será acompanhada e

fiscalizada por servidor da COI{TRAÍANTE, autorizado pard tal, attavés de portaria própÍia,

íepresentando a Contrataffê.

ParágÍaio Prim€iro - O ÍepÍesentante anotará em registro próprio todas as ocorÍênciâs

relacioírâdas com a pr€§taçãô dos serui@s obletos deíê contrdo, determiBndo o que for necessáÍio à

reguhÍi!ãçlo das faltas ou d€feitos úsêÍlrados.

SECRETARLA lrurtllclPÂ! OE INFRAESÍRUIURA ' SElrlFRA
MNltSOr ÀtEdod. h'É
vr rl^ t^nssr fiiü;Hs

Àr t.lrl,úart É$rd.lír, zrEO - L.go. s.ct.IâiaUR ' CgP:59031'2$ É(uLÍuR sÉ 6(ÜtNr it
Fon.r: 381{10o8í01,8r02nr0í!l í8 / FAx: 3232{126 - c{PJ n' 03.249.31010001'58 rio t l.€tÍtQ9 lg!llty9.- --

u le:oaeam ', 
-----------""
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todãs rs caüÊlhçôc' ! cxigências íormulâdâs no píeiente iÍstruÍrEnto € em sreus documlntos

comphm€nteÍls.
Prrágreto PÍlÍrÉiro - A êvêntual omissão da fisaãlizaÉo dâ COI{TRATAI{TE não êximirá â

CONÍRAIADA de toda a rêspofisâbilidade pela execut'o regular dos serYigo! contratados.

Par&r.fo Sctuído - A @iITRAT NIE r6€rva-se o direlto dê rq.iteÍ, no todo ou em perte, a

êxe«rção dos trêbâlhoÍ orâ av€nçâdos, dêsdê que e aludida prestação .ão 5âüíâçe às normãs témlcas

êrLid.r.
Pãrágrafo ÍercclÍo - À CONTRATADA é vedado eder, pela íorma própria ou imFÚpÍia, ou

trâmÍeíiÍ a teÍcêiÍos no todo oü em parte, bêm coÍno derivar ÍnediaÍrt! subcontÍato, â execuçáo dol

trabelhos aludidos nâ dáu3da pÍltndÍa, 5€ín práda e expressa âutoÍiz.Éo gcrita da CONTn^TAtflE.

PeÍa o câso d€ sub-rogãção, paÍcial oü total, bualm€nte eriSir's8á píévia ê expÍessâ autorização 6cÍita

da CONTnATAâITE.

oáugxÁ DÉoM sÉflt^: iÉroslo

1t.1. C.beÍá à @NTIATAi{TI, como dlÍeito potestãtivo, e rêscblo do pr€sente contrato,

indêprndênte da lnterpelâção.iudiclâl ou êÍtÍaiudidâI, $tãndo a COI{TRAÍADA:

18.1.L Não cumpÍir n€mhuma de sns obrfações contÍatuâisi

t8.L2. Trân5feÍir, no todo ou em p.rte, ã prestaÉo e/ou exêcução do§ tr.balhos obieto dêstê

contrato, sem pÍé1la ê ãÇrcssa autoÍizâÉo dâ CONInAÍA TE;

1&L A inêrêcuÉo totâl ou p3rclal do coÍtreto ensêra â sue r6clsão, m€diantê motivâção

foÍmel nos autos Íesp€ctivos, garantidc o contnditório e a ampla defsn'

ll3 co{rstftuem moüy! pâra rescisâo do coítrator

a) O não cumpüimcito de cláusula§ ontrêtuâb, especificaçôG, proFtos ou pr.rcs;

b| O cumpÍitn€nto iÍrêtuhÍ d. dáusulas contráileB, especlffcaçõês, proj€to6 e prazos;

c) A lãtdão do seu qrmpÍimúto, kvardo a Admlni5keção a coíÍrprovar e impos3iHlidade da

concluião, do !êtüro oú do fomêdmênto, nos pÍazo6 estlpulados;

dl O ôtrôso iíj$üffcado no início da obn, seÍviço ou foÍn€cimento;

e) A paÍôlisãéo da úía, do $Íviço ou do foÍnedmento, sem rusta câusa e prévia comunicrção

à Âdministrâção;

f, A subcontratação total ou pardâl do seu obleto, a rssocieÉo do conttatãdo com outrêm, a

cêrsão ou fântmrcie, total oo perciâl, bêm como â fusão, cisão ou incoÍporôção, n,o âdmiddas no

êdhal e no contÍirto;
g) o dêsetendimento dâ5 detêrminâÉG rêguleres da autoíidadc dêsi8nâde pira a@mpãnhar €

flJaalizar a sua e)(!cução, assim co o a3 d€ s€us srrpcrioíls;

h) O coíncttnento rritlrãdo dê Íaltas na 5ua erlcudo
i) A dêcÍetaÉô dê Íâlêmh ou a lnstaur4áo de insolvênciã civil;

i) A dilsolução da socledade ou o f.lerimlnto do contratadq;

kl A âlt rsção social ou a ÍnoírificâÉo da ffn.lidade ou da eíruarrâ de empíesô, quê preiudique

â êxecução do contÍato; 
i xtloa{ *ó.rtu

3.ciãraR,^ sfircp^L Í!E r.rÊaÉ3Íruru. ' sEf,rRA 5Y!99'$f,ffi'"'
Ar, Ptrd.lií.1.rÉd.+ 2fÚ ' L{o. S.Gt ' X.i.vlta ' CEP: 903í'200 *H* ffi.

Fo.i.t: 3iã2{rÚâlotô102r!!05,r1íâ / FA* 3212'1126 - CtaPJ íf 0t2'e 3't0/Úot '5' ii::::--j= |ffi}"
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§ecÍetsria \'luniciprl rle lniiacstnriur:r
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NOMT:

CPF:

TE§IEMUNHAS:
v t{oME:

CWt

COilTBÀTAiITE

Secretaria Municipal de trdraestrutun - SIII{FRÀ

§ECnSrÁRtO MUiüüPlr Or rrrmasTRuruRÂ

COI{TRATADA

Ranllsqr Vlana Btrboe Esculturar e Monumsntoi

*rron ** r rràtrFffi d.Ê.ildrssrâr.,il
EsCt LruRAs r MOMTMffiG ffi.ãffi,,LÍit830Xóa@Iô2 oúrrilsr&r6üôrü

Ranilson Viana Barbora
RtsPoltsÁvgt |-EGAL

§ECRÊTARÂ ilT'I{ICIPAL OE II{FRAESTRUTURÂ . §EIT'IFRA

Av. Prc*idõfite EelldtiÍl, 22gl ' Lrgoa Soc, ' NalaURil ' CEP: 59031'21!0

Fon*s; 3í§1{l{§ítr01tô102,'í0ií!rÍ6 / FAX: 3232{í26 - CNPJ n' 03.2t19.310/{x}01'§6
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ESTAIX) DI: ÀL:\C{.)AS
PR}:TEI.ruRA MI]I\,IICIPÂI, DI] MA A GRÂNDE

coMtssÀo PERMANFTNTI' Dr1 l.tCn AÇÀO

n{§xIGtBtuDADE DE LICITAç,IO B /2023
PROCE§So ADUII{I§TRÂT|VO Ne 0803.010/2023
. C0HTRÂTO rSe 1,*3/2023

CONTNÂTO N E *3 /2023 QUE OBJETIVÀ A COI{TNÀTAçTO D§
EiIPf,T§lt ffCLUSTVA E ESPECIALTZAI'A Pâ§/[
DESf,:ilVOwlMEttrO Df, PROIETo§ ESCI LTIIRÂI§ Dlt
macEir DE NO§SÂ SB{HOnÂ DÂ COÍ{C8IçÂO E VIA §rCBÀ
D[ UiI LADO COi{O CONTRÂTÂNTE, O ttiUilrcÍPIO DE UATÁ
GRAI{D§/AI" E DO OUTRO LIIDO COüO CONTRATAI}O, A
EIIPBESA Nfi{'T$Oil vIÂT{Â BÁREOSÂ ESCUÍ,TTI*/§ E

HOIt{TNlEilTO§LTDÀ

CCI,I*TnÂTÁi§fEr À PR§TTITUnA üUt{lclPÂf, DE lilÂTA GRANDE - ÂIÁGOÂS, pessoa iurÍdlce de

direito públlco interno, oom sede administrativa situada a Rua Ubaldo Malta, o0 107, Centro, Mata

Crande, §stado de Alagoas, nese ato Íepresentãdo pelo Chefe do Poder Exeortivo Municipal, Erimldo

dr Xslo Lima brasileiro, seridorpúblico, inscrito no CPF,/MF sob o ne 325.858.61'f49, poradordo

R§.nr 500005 - §§P/AL.com domicílio profistional na referida sede da Prefeitura }tunicipal om

domieílio na s"de da Prefeihrra Municipal, doravante denontinado CONTRÂTANTE.

CIOr13f,ÂTÁIt(}tá]: f,Âtll§0t Vl/ltA BAnBoSÂ ESCULTUIÂ§ E IIOilUHEIITOS tTDÀ inscrita

m CNP, sah o númeio 38.309.864/0001-62, situadâ na Rodovia BR 407, 2, Calpão de Esculturas,

lalritim Âmaeonas, Perolina, PE, CEP 56-3 i8'525, rtpresentado pelo Sr' RANIISON VIANA BARBOSA,

inscrito no CPF: 065.323.19+93, doravante denominado{a) sinnplesmente CONTRATÂDOIÂ].

AÀ F[I|§DA[|§Í{TAÇÂO t Gllt: Deriva o pre§eni{ aiuste da lnexiglbilidade de UcieÉo, e das

dahrminaçôes legais ontempladas pelo Artigo 25, lnciso lll, da Lei Federal de UcitaçÕ* e Contratos

âdministl.srilrss Íts 8.ó66/93, bêm como dro cláusulas e condições a seguir

CtJtü§UlÁ pruilEIn - DO OBIETO: Conhataçâo de empresa e,(clu§i e especializada parr

des*nvolvímemo de prafetos esculnrrais da imagem rle Nossa §enhora da Clnceiçâo e Yia §acl:l pafil

o Municlpio de Mata Grande.AL. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Culura

TuÍismo, Erpore e Lar.er, conformês termo e condtqÔes estabelecidas no tÉrmo de refeéncia,

proposta e esse TERMO DE CONT*ÀTO independent€mente de tnanscrição. Compreende a

contretaçãoi

à/lAtA GâÂi\];,i

I



00c052

'3r'
lffirry

üffiffiiir
ESTADO DE ALAÜOAS

PREFEITURÂ MTJNICIPÁL DII MA] A CRANDE

cotrttssÃo PERMÂNENTT OX ltctrlÇÀo

1.1. ol'tuMâl ESCULTURÂ DE I{OS§A S§NHORA DÂ

colttgçÀoor zo rtBTRo§ DE Àtrum;

1.1.1. Â imrgem deverá ser construída com sua e§trutum

intcrna metiilica por se tratar de um local de instalação onde

passui uma altr incidência de ventos, precisando ser Íeito a

instalação de un SPDÂ fSistema de Pmteçâo contra Descargas

Atrnosfórical e sinaliza$o noturna;

1.1.2. A empnÉa contratada det'erá apresentar um corpo

t*eniso espccializado de equipe de engenharia, para assim

fazer os devido* cstudos da estrttura e situações diveruas que

o ea§o requetrr para iunm com a equipe da contratante, seia

devidaments aprovado quaisquer deeisões que ocasione risco

ao serniço e ou a PoPulação.

t3.12 (QulrcilTÂ E DUr§) E§Ct tTt R^§ DA VIÂ sÂClâ

§oxrEcctot/ur,ll§ Ell TAilfi{HO REAI;

1.2,1" A Via §acra trâta-§s do traiem que Íoi percoffido por

Iesus Cristo carregando a cnra desde o Pretório ate o Calvário'

orldÊ foi cruçiÍicado;

112.2. Asesculttrras de Yia §acra são monumento§ que exigem

um detslh*rasnb malor, desdc roupagem, mantÔ§' posiçôes

do§ me§mQs, e obietos inseridos ao psrcur§o das estaçôes'

O§etos stlit§, como colunas Srega§, trono de Pilatos' espadas

dos súldad6, lanças, e 12 [doze) cntzes medindo cada uma

3,S0 (trê§ mems e oitcata centímetros) metro§' onde será

dcvidamentemontadr o cenário tdinho pela a contratada'

1,3. O§ iIÂTEilAI§ A §ENf,T UTITIZAIX}S §ERÃO:

lmagem ilustmtiva

"i

n
-*ffi
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E§T.{D0 D[;\1.;\COÂS
PREFEITURA lvltJNlClPAl. D[ lvtATA GRANDE

COMISSÀO PERII{ÂNEN'I'1. DE I,ICITAÇÀO

1.3.1. §uprrticie das peças em EPS á tratada para recehera membrana de fibra depois acopladas e

coladas à eslrutura metálica;

1.3.2, (EP§) Foliureano expandido de alta densidade;

1.3.3. Resina e fibra de údro (A Íibra de vidro iuntamente com â resina deixem a superfície com a

resistência que ela precisa pat? suportar o vento, sol e outros fatores degradantes).

CúUSUU 5EGUNDÀ - SeÉ pago pela execuçâo dos serviços o valor global de R:§ 3.300.0O0,ül

(f€s mllhôcs e trczcrbs Eü reats), sendo R3 1.980.000,00 (hum milhâo novecento§ e oitenta mil

reais) correspondente a Esnrltura da lmagem de Nossa §enhora da Conceição e Ri 1320.000'00

(hum milhão rezentos e vinte mil reais) referente a 42 Esculturas da Via Sacta em tamanho real;

2.1. O valor será pago da seguinte forma:

a) 25% (ünte e cinco) por cento do valor global a ser pago no ato da apresentação

do Proieo e assinetura do contrato;

b) 25% (únte e cinco) por cento do valor global a ser peSo na aprovaçâo da

modelagem;

c) 25% (vinte e cinco) por cento do valor global e ser paSo no início da montagem;

.e

d) ZS% (vinte e cinco) por centü final, do valor global a §er pago na entrêgã final do

monumento com todos os devidos acabamentos'

Z.Z. 0 pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontrar adimplmte

com â Fazênda Pública E§tadual e Federah

2.3. O pagamento seÉ realizado, após a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documento§i

d. Nou Fiscal dwidamente preenchida;

b. Indiraçào do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor da prcstaÉo

do serviço;
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ESTADO DE ALAGOAS

. PREFIITURA MUNICIPAL DE MÂTAGRANDE

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÀO

2.*, Ha*ndo Êrr.§ nã apuentr$o da Nota Fiscal ou Fatura cu dos docrtmflitos p€rün9trtet à

ccn&trçâo ou, ainda, cirmnrÉncia que impeça a liquidaçâo da despesa, aomo, p§r exemplo,

obrip$o financeira pendenb, decorrente de peaalidade imposta ou inadimplência o pagamento

ficará çobrwdo atÉ que a Contratada providencie as metlidas saneadoras Nesta hi$tese, o prrzo

pam paprmento inldrr*se-á epóe a comprovação da regularízaçâo da sltuaçâo, úo acarretando

qoalquer ônuc perâ a CrntrâüentÊ.

(x./lUgne TERCHnA . IX§ nECUnSOS: Âs despesas decorrent€s deste Contrato. correlfr por

çonta ds seguinte clasin§aÉor

fundsuslhosrmfüGa:

08391.m06.1063 - MAI{UTENçÀO E DESENVOLYIITiENTO DE PROIETO ESCULTURAIS RELIGIO§O§.

H§,IÚRIco§ E AftQulmf,Ôxtcos

EI.§Td&}ITO Dg DESPE§&

33.3.*.S.30.00.00.m.0(xr0 MÂTERIALDECONSUMO

3j3.q.039.t,0.00.00.0000 OUTROS sERvlço§ DE TBRCEIRo§ - PEssoA,uRÍDtCA

3.4"+9.0.51.00.00.00.00s0 0BRâS E lt{SrÂ!{ÇÔ§§

CúUWU eurrÍâ - DA vtcÊllflll E ÀLTEMÇ0Ei: Acordam CO!{TRâTAITX e

coNTr,ÂTAIlo(Á) que o pr8mte oontrato viged da data de sua assinaura atÉ o período de 12

(dozelme*eo, contados do mcebimento da ordem de serviço podendo ser alterado n03 ca§c3

slsneadss no Ârt 57 da l*i 8'666193'

4.1. O Re{u§E poderá ser§olHado decorrido o prazo de 12 {doze) mcscs da Propo§te, basÊando

sc nos índiccs oficiels: II{cc - Indice Nrional da constnrção civil IGP'Ítl ' Índice 6eral dc Prep

Mensal- tt{Pü - Índice Nadonel de Preçvc ao Comumidor. ou outro aiu§tâdo em comum acordo ertrc

üf pffte§,

4.2. Prra srpressão, act{§dmo ou diminuiso guentiUtiva de qualguer obra ou serviço p;wi§to nc&

conE?b, re§pritâdof o§ lü§i!É pr€n i§to§ no art 65, §§ 1o e 2e, da Lei Federal ne 8.666193 e udlizadoe

os pr€ço§ unl6ric constan@ da planílha de preços da CONTRÁTADA

-*

rÚ7

*
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ESTÂDO DE ALÂGOAS

PREFEITURA MUNICIPAI- Dt1 MAT^ GRANDE

coMl§sÃo PERMANÉ}"IrE DE LICtrÂÇÃO

Cr.ÍUSUf"l qüII{TÂ - IX}§ EInEITO§I É direio assegurado a cada uma das paÉes a edgSncia,

pcrântÊ o suço, do oponrrno e cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam' na

Confonnid*d* dar cüpuhções que munlâmente se outorgam por força deste instnrmento.

üáU3uI.â ffirf - Dr§ 11331GAç$E§ m COI{TtrATÀI{TE: gbriga-se o CONTRâTÂHTE, ar

0ColocaràdisposiçãodoCONTRÂTAD0(A)todososmeiogêngtiü§o§

possÍveir para a realização dos trabalhos agui acordados, fornccendo

doqunentos c informaçôes que o(a) CONTRÂTADO{A) soliciur

lU Beepomabilizar-se-á por todas as despesas decorrentes do presetre

acordo;

llt) Fornectr bdo o apoio logÍstico necessário ao bom desemp*nho das

atFidades do(a) CONTRÂTÀDO(A);

ly) pagar ao[à) CONTRâTÂ3O {A) os honorários devidos pclos sewiçoe

Prectdo§, ne fonna e no pmzs estlpuhdo n:CláusulaSegunda dê§u du$q

mÁuSUr.e SÊrrur - D/§ OmrcAçÕEs Do(A) coÍ{TRÁTâDO (A}: Obriga-se o(a) CONTRÂTÂDO

(À),a:

) Dcsempenharsuas atividades dentm da ética proftssional;

ll) Comparecer à sede do CONTRÂTANTE e a responder dentro de um

prazo mârimo de 48 (quarenta e oiüo) horas, às consultas formuladas par

e§crito pêlo§ ãSEIttes municipais;

lfi) Uülizar-se das técnicas,disponlveis para a rtalizaSo das aMdades

aliadrs aos serviçts, empregando seus melhores esforSot nâ consêtttÊ dos

Íne§müt;

$, Arquivar os documentos derirrados do prcsente eiu§E apr€senta'lo§

quendo exigidos por quem de direito;

V) Recothertributos e contribuiçôcs plwidenciárias que incidlrcm sob:

as a&ldedes de§te Contreb;

V0 Fornecer, quando solicitado, relatórios constando rtsultados écaicoe

e ectadsücos sobrc a con§ecução dos serviços'
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ESTADO DE AI,A(AAS
PR§FEITURÂ MUNICIPAL DE M.{TA GRÂNDE

COM|§§ÀO PERMANENTE DE TICITAÇÂCI

Ct Átffim OITÂVA - It l§ Püt/ltlDADEE: Pcla inexecuçâo €r?o ou execução imperfciüa, mora m

exccução ou qualquer outra brma de inãdimplemento cortratuel, o(a) CONTRâTÂDO {A}, sem

preiuiro de responsebilidadc ciül ou criminal que houver. estará suieita às squintes penalideder

segundo a naturez: e graviddc da hlta:

0 Advertência;

tll ltular (que dsrer:h scr recolhidas exciusivamente por meio da Guia de Recolhimento do

lríunieÍpio, a ser pr:cne{rida dc aordo com instmções fornecidm pelo CONTRATÁNTE}:

a) De 0,5% por dia de etras{, na entrega dm serviços, calc'rrlada sobre o valor üotal das eupas

não cesdufdas até o têrarino do prazo de execuSq limitada a 10% do mesmo valor

b) De 1096 sobre o valor dc itens nilo exÊçütados, no caso de inexecut'o parcial do contrato;

c) Ile 2% sobre o ralor btal do Cootreto, por infrafro a quelquer cláusula ou condtSo do

(osmb nâs cspeciffmda na* allnas "a'e'b'deste insiso. aplicada em dobro na rdnddência;

d) De 109ô sobrc o çalor oal do Cor$rto, no caso de sua mscisâo por ato unilatEral da

Ád&laistrâção, motivado porarta do[a) COI{TRÂIÂDO (À}, não se eximindo a mssma das demais

sanções cabíveis;

,fl) Suspanslo temporári. de panicipação em licitrção e lmpedlmento de conraar com a

âdminlrtraSo por prazo nlo superior a dois anm;

§f, §aclaraSo de inidoneidade para liciar ou contratãr com a Âdministração Pública, enquanb

Berdurirrun s motirros determinantes da punição ou até que seia promoüda a reabÍlitaçâo peranb

a au&ridrde quc apticou a sanÉo, depob do ressarcimento à Admintstração peloe p§u&oe

resultântes e após deorrido o prazo da sançâo aplicada corn base no indso aaterior.

Parágrafu Hmeiro: No processo de aplicaçao da sanção admlnistratírra é

assegurado o dlreito ao contraditório e à ampla defesa, facultada a defesa

púda do (a) COItTRÂTADO (A) no respectivo pnocesso, no prazo de 5

(cimo) dias úteis, saldo no caso da sanção prevista no inciso lV da disposiso

anterior, em que o prazo para deíesa prévia será de l0 {dee) dias.

PaÚ/f?,to §egUndo: fu sançôes previstes nos incisos l, lt e IV desta

4-/
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..1r.*'
Jffir.ifDã.Í-.9ç1_

diÍ§ffiXõr
ESTADO T}§ ALA(K}ÂS

PREFETTURÂ MI.JNICIPAI- I]fi MÂTA ORÂNDE

coMlssÃo PERMANbNT§ DE LICITÂÇÃO

Pen*fâ§o Tcrclm: O valor das multas aplicadas dsvêrá ser recoltrtdo no

prezo de CIS (cinco) dias úteis, a contar do rccebimento da notifi@o, Se o

. valor da multa não for pago o* deposiudo, será o valor automãticemsnte

in§cÍito na OÍvida Âtiva do lrlunicipia de MATA 6RAHÍ)E r ssrâ ctbrãdâ

ad,minlsuativa e/ou iudicialmente.

gi tl§Ul* llôt* - BÁ R3§c§À0! EsE contrato poderá ter antecipado sua extinÉo, serr

n*r:rprimento iategral de scu obfeto. amigavelmente, iudicialmente ou por disposiso unilaErd da

C§§T§ÀTAI{TE. nas hipôteser€xpr€ssâment€ previstas pela lei nt 8.66ó/93,

gÁ"USUfA oÉCtilÂ - Ilo tpapanluarcnm {ÀRT.67 - [a18,ffi193}:0 Secrutário do Culnrra

Türlsmü- §sp$te a larer, ou quem vier a subsütuí-lo, deverá acompauhar e fiscalizar, anotardo em

rryistrsBrâprio tadas as ocorrÊnçias rslaciomdas com a execut'o deste contÊto, determinando o

que lor nececsário à rcgulerirago das faltas ou defeitos observados. As decisóes e providêncies que

ultrapassarem a com@ncia desse represenBnte, dêverâo ser solicitadas em tempo hábil pan a

ad@c das rredidar convcnierEs.

CIÁUSUU DÉünÁ pflllEtlA - DÂ Lm§UfgÃO; Fundamenta-se a presente conu?taÉo no arL

?5, imiso III, da ki ne8.666193,alterada pela Leía* 8.s83/94-

ç1;[Usut l g§fUe s3ÊütlDÂ - m FOR0: Quaisqx*Í *,sntendas emer3entes dste Consaio, §er{lo

dtr*rntder no farc da Comarra deste munidpio, §*tado de Argoas, com renúncia e*pressa de

g§*lquêr oüfig por mais privilegíado que reia.

§standoo municípiode MÂTAGRÂNDE eo(a) COHTRÁTADO {A) iustos eacotdes,assinam ocontraio

em $3 trdua*} vias de igrral teor e brma. que lido a achado conforme, vai assinads pelas partae

,u$kr§ênte fanr a§ te§Emunhâ§ a'tudo presentes.

MATÀGRÂNDEIÀI, t7 dC de 2023.

Prcfeito
Contratante

VIÀNA BÂRBO§Â T§CULTURâS E
IIIONUüET{TO§ tTDÂ
Ranilson Viana Barbosa

Contratado

,U
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ESI'ADODT ÂLAG()ÂS
PREFEITURA MI'NICIPAI, DT MATA GRANDE

coMts§Ão PERMANI:NTI DE LICTTAÇÀO

o58.5\1 §SA.

..tr.It

w
ã.r*rr;r.r4

MATA GRA§Ê!
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ã§TAD'O DE AT,AGOA§
NM§rc§UNÀ il{U§ICIPÂL D§ P{}RTO R§ÀL DCI COLECI(}

Ifi§XtGr§ItÍDA§E S§ LlÇI'rAÇÀO n" 0s t2ü22
(tlNTH.tT$ N* t:§§!{-03. I §"000 I "IÍ}22

(:$N'rR*\Tü üH IIRHS't"r\ÇÀÕ DF. §§R,VIÇ()§. util.. IlNl RI:
IVITJNTtr*TIü T}§ T$ATO &EÁL OO C{}LE$IO/AL E À i:MT'R[,SÂ
â.dtts$§à §s{ t"tl"Tt} }tÁs ã,!t (l§ uil{ ãtrtTo§ f, I R[ Lr.

§I TIRMAM O
nAN&§(CIt{ rlÀNr

Â PA§§êITURA MU§ICIPAL trS PO§TO R"§-ÀL D() COL§CIO. ltxalizatla á Rua Sâo Jo*é. sin
Baino Çentro, CEf 5?..:9ü-ffit,, Cidadê de Pono Rrd do Colêgio. §*tatlo de Alagoas. inscrira nlr ('NPJ
s,'§ p t1t. 1?"3S?,itlS/{}S0l-33. doravante denominarla CON'INÂ"1:AN'IE. neste ate Íepresçntâdr"r pelo

v;hit* muni*ipal t: §r" ALSO âNlO EOBCE§ L'rssilcir§. c*sado. inxrirn nn e CPF rch n'
3Sü.ü{}4.?i}§-49. e Rü no 618.945 S§PiSE" domiciliado na cidade de Poío Realdo Cokigio/Al e. o do

outra l*dn. RÁHlt,§{}Fl ylÂltiÂ §ARM)§Â f,§CULTURAS E MOXI,MENTO§ nIRf,Lt, ins*rito no

üNIIJ **h n* 3*.X19.864/0001-t,1. localizrda na Rua §ào Francisco n$ ôi0 llairro -
,{tr&* dn Ban*a fâP Í6.J0ll - 060 Pe*olinaiPli reprtseotado por Ranilson Viana

flarb**x resid{}üte e domiciliads na Rua Bicardo §oares Cnelho n" i}ô Apt §t}4 Yila
Flezs atr*s {a llanea Pstrolina - Pe. para o fim csper:ial rlc celehrârenl o pre§ente

instru$rsnt*, tqüd§ *m vista ü qus í,:onstâ do procertu tJe lnexigibilidade nu 0*r'?{ill"
ÊOn bââf ua Legitiaçào em vigor c as clâurulas a seguir xjustadls:

CLÂt]§,UtA f RtfiÂ§tAA -- tlg OBJETO (Art. 55. I e ll dr l,!i nn t.666/93).

l. t " üa,*$itui obj*lc, dest* çpilrr*r§ coírmnÂTÀÇÂo D§, I]il{ ÁnTI§TA PLÂ§TICo PÂnÂ

Csfisf§,§ÇÃç dn UMÀ f§{cULTt}RA Ds PADRE Clc§tlü, §§CULTUÊÁ CoM ?fir o§

ÀI"TUTX* ThtTCI CSM §§TRÜTI'§A M§trÀLICÀ EP§, FCIT;IUAETANO E TIBRÂ Nf, VII}ftO

(:üIr* ÀCÀ§*t!Ítfrl?Õ §M I'I!§TÂ §§pEClÂ]- de açorrlo §om § propo§Ís opresentad* pclo

'1rsp{}fi*,nt§"

1.1..e Ffe§lâÇâ* dcx **rviçor dar-se'â §ob Ô regime de emprcitada pr:r prtço global'

I"i t-r*lt(rl - lra, rn

l.alr9.8"áÁri"{3-1}.i§- -in*^l** tll.. dt

.I.1. {} s4unirípifi pugtrâ a C0NTRATÀtlA. pela aprrsenla§âo ârti§ticu $b-leto desle

Ç0$tr6ts a impçrt*ncia gle,hrrl de §§ 3r?.Ol)0!O0 (lrrzsDlot § oovcnl§ ê §stê mil rcnisl'

i;; _=ii p*gu**rrr., serâ r:ferurtl. apôs liquidaçito da d*spesa. por mei' tle crérlito em

csnÍa rürrsnte irrdicsda pela contratada. no prazo dt ate 30 {trints} Cias' medill$rc

Rua §#o Jocd, sln,*í$s Cêí*ro - r.tl: 5729Goül - PÔrt6 fteal do

F0NE {Eã} }553- 1317' CilPl:11'20?'42910m1'33

no 8.6áó/9t).

D§ P§§ÂM§N'f{}-{*rt*
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E§TADO DE ÂLAGOA§
rn§r§lTr.r&il mu*icipll" D§ P()BTO R§{L r}O COLÉCIO

àpre§tntâç§o de Fiot* FiseellFatura. devidaments serriÍ'icada pelo setor rÊspensâvsl pe1:
recsbimçnt* da FmstâçSo dos *crviços.
§Í§ ' Para fax*r ius s* pü*amento, a Csntralada deverá apressnrâr" juntamente çsm $
d*eumenlçl dr e*àrunçs, prsva de regularidade para com a Fazenda Nacional" l.azenda
f,i§tâdt!âl t Fa*****s Municipal. FCTS - (Rl'. CNDT - Crnidilo llegariva dc I)éhit**
Tra.halhi*ta.

§3' - N*nhsm FÉê*ÍnenÍo setá efeluado à Contratada cnquanlo houver pendência <ie

liqridaçao d* ohrigação financeire. ern virtude de penalidade ou inudimplência
c*ntmtual"
Ê'o - Nâo haverá. sob hipote se alguma. paB,amento antecipa«lo,

"- 
- O* prssü* ssrâo Íjxos e irreajustáveis.

$§n * X'festss pr*S{}§ $§Ífrs insl$idrs tndas as despesas qss, tlircta ou inrlirctameírts,
d*c*rram d* *xecuçân deste sontratot inclusive custos c.om ptssoai. cncnrgos rnciai*.
ilrhalhista* e pr*videnciârios. administraçato, tributos. emolumento§ ü contribuiçÕes *le

qualquer natursx*.

§?o - Xô *aso de arasç de pagameillo, será utilizatlo. para alualizrrçâo do valor

mrncinnudü ns râput deçr.a Cláusula, o indicc Nuei.rnal dt Prtços aQ t'on§uÍnidcr

t§P(:/r§üli.

{.1, CI preÍo de crecuçâo dos serriços a a vigência d§ esntralo serô de 60 {sersenta

diasi dias. contatlos a partir da data de cmissào ordcm do* *8r'-iços. podendo §§r s(1r

prrrrogado çcm base n§ ar[' 5? §1" da Lei n" 8'ô6Ô193"

{.r"Àil§ljl,Á
q.ô6s19â1"

1;t}rHTÁ * I}oS RECUR§O§ OpÇA11;§I*YÀpIOS (Art. §§, v d* Lci nu

.-r. I . Àt ei**Pesut de*qrrrc$ta§

sr$emên{áriu. ahaiutl" {§m ,tâlds
dn presente Contrât$ *tlr$nrÀit

*uljçiente. assim discriminndo

ptlr iisnte da d*tuçãt

t2 - §§ffo il{lÍlt lCtfAL D§ CtÍLTf,XÁ" f,§PtORT[ E PLOMOC()r^§ 0100 ' DEFT{}

úunmrlr, Í!§ cuLTUnÀ §§FOnTtr E, pnouocoÊ§ 12J1r00.13.122.00{,r2.011

MÂ Ft UT§l§tÂ$ §A §§Cnf,TÂRlÂ MU!flCIPAL DE Cl"iLTU RÀ, §§FOnTE E PHOÊIOCü§§'

{,4.r.0,§1"00.ü$.{}t"{}000 §QtllPA I}l§!{T0§ E MATEruAL Pf,RMANEI\"TE 0010'00'000

rt*rur: n3Í &ât r§r{}ranr{}§

§§" intiss..Yll * ílIl" dn h§i ao t'666í931'

ó.1. A ü§ntratadâ, duranrr: a vigência deste ('ontrillo. coIIlPr§met§-§e a'

Rua §ã§, Jo3á. {n, Bairro Clítro'CEP: 5729}000 - Poíto Rerl dg

r0n[ {8ã} 3533- 131?- Ci{PJ:12'20''429tüJÚL'73

ü-Âie{*

fili
T i.-À.; I+",ffiffi"1
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§§TA§O DE ÀLÂçOÂ§
PX§TH.ITT'RA MUiIICIPAL I}E NO*TO REÀL UO CCLÉGrc

Pagorn*nto dos salários, eoÉ0ígss sociais, taxâs, fornecimenlo dor mtterials
neect.r*ri** e Semais despesas cxigidas para a execuçào dos serviços. será dc
r*spo**abilidad+ dâ (:üatrâladâ;

&tnp*xxnbilisnr*se p*lns danog tausados dir*tamentc à Prefeirurâ r)r, {r tcrceircs
dee*rrgntgs dg *ua culpa ou dnlo na exeruçilo r,Io Contrato nâcr excluindo ar
rcduaindo ss â rcsponsllrilidade a fircalizaçâo rlu o âcompanham*nto pÕlâ
t*ntr*.tartr"
§x*çu.tar fielmentc ,r abjcto contratado nos horários e datas cstipulâdâs nâ
cláüs§la qrrint*.
Hà* trulrsfrrir à sutrsm. no tado ou em pârte. Õ csstrâto firmatlo cstll ü

co*lr*tânt§. sern prôvià s ÊxprÉssa anuênçi* derta.

Nlc r**lizar ars'**iaç§s com outrem. cessão ou tran-tferência total orr parcial. herr
§$nlfl « fusã*- ci*ão su inc*rporação. sem prévia a expressl anuência do

Cpxlra*ante.

tr.?" I Ç*gtr*tontt, dur&ntc * vigência destc Contrâto. c§mpromete-§e a:

Efetuar s pa&â{ncnts t}â§ condições e pre§§s pactu*d*s.

fraporein*ar â *anÍratadr todas as condiçôcs necessárias ao plentr cumprimento

dr* *brigaçSe§ d*CanrestÊs do presente cofitrsto. eü§§oante cstabclecs a Lei nu'

t.fi§61§3 r

Rusp*n*abilir-ar-sç ptla ohtençâo de Alvarás. l"iuenças otr quaisquer outr{:'§

'I"srm*rí d* Axtorieaçâo que se façam neçessârics à ex*cuçâo da Contrato'

Drsigrrat utn reprê§sflteÍte pârâ &c§mpsnhar c fiscalizar a execuç§o do presente

conlrAlo, qUe deverà ânolar em registro próprio, tÕdas as ocorrôncias verificadns:

üt}m*niçnr * eçnraude todE e q*alquer ocorrêreiâ rçlacionirda corn â execuçârt

dn* sertiçox, diligcnciands n0§ §â§§s que cxig*m providência§ Frev(âtiYâ§ *

corf *ti-$s § .

a

a

tLÁttstrl* ff*?t§*À - ü,ts rsNALlI)âDt§i E ll{uLTÂ§ {Àtt §5, ixiso Yll' dr Le'l ro

t úóús31.

i:.|P-ü;"e§"-i,}r§t*id;-l*dmu,,*iii"çaJli,mlouparcialrtoobjeto
paetuado, §.Gnfüffi1g s cilso- a Contratank podrÍá aplicar ao Contratado at scguintcs sançôas. prer istas n0

nrt. ll? rls !.ei nn. 8.ô{i{&r$3. sâmntidã a prcvin defe§a:

I - rdtenênçisl
ll-rnuttgtl**11*[$nprcerrtro}pordia'ateomárimrrdcl0Ô,,i1(der.1xtrcento}xrbreovalr.rrda
üüllrs$).

Buâ §ã$ Jo§â, s/n. ârlno Clntro - CEP: 5729&000 ' Porto Rerl do ctÉ8!o/Al
ItCIÊlÉl8r! 3§§3'' 1*1?' Ct{?I:t?'2o7'4?9/0oo1-33
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rasrsrru*A **fàT 3[ lââ.f3à1n, »o corncro

8'l' ÍndependEntemtntc dt nofificaçôes ou interpelações judiciais ou c\trajudiciais,
ctrn lituem r*nti§ss para rcscisâo do contrato às situaçôes previsras nos artigos ?"? e 7g
na f*rrna tüe *rtigr ?9, dn tci no, 8.666/93.
§l 

u - 0 pressate rcntrqto poderá s€r rescindido. também.
adrniqi*trativ6, s iuizo do *ontrstant§, §cm que caiba â conrratada
interpclação juditirl.
§2s - Nu #cgrr8$*iq da resçl$âo prevista n§ "cüpttt" desta çláusula. nenhurn ônus recairá
sotrre o côítrâlsrlls sm virtude desta decisÍlo, ressalvrdo u disposlo no 

"s 
2§ do rrtigo ?g

dn [.çi nq. 8.6*61ü3 e alreraçôes.

R§§CI§ÀO lArt, §§f. iq§.i§,g,,[S,. dE Lei Eô t.Póó/931.

9. I , Ns hipote*c ds rnxr;igão administrativa do pre$*nte §ontrato. a sontratãdâ
reçgnhsce, dr lago" ç direito dâ üonüalante rJc adolar, n{, gue couberem. as medidas
previrta* n§ artigo 80 dc tci no. 8.óô6j93.

ClÁuSuln p8Çtfi* -.. p* lrctslrcÃo lrltcÁ,vrl À nxrcucÀo po

por canreniência
qualquer açâo ou

10.1. O Ílressstü sünlrâlü
0*/:*Í2 sm c*nftlrmldade
le gai* pertinentsr.

fundamçnta-se nos termo§ da INRXIGIBILIDÀDE nu'

&,om s art" ?5, llt da L.ei n* Í{.á{iôiS3 e demai* diplomol

ÇLÀU_§"ii!Á ,,.püclt}tâ Pntm§mÂ - Dtr AcglrlPâNHAMEI\ro E DÂ

êI§qá L IãÀC Â-*", í /lrL 6?. LclJ[a Ü.6óÔlttl'

V.l - Nu form* rlo que dispôt a artigo 67 da l"ei no 8'6Ó6191' tica tuh $

rcsp*nsabilirÍ*d* um sçrvirkrr da administraçào pâra acü*lpanhar e liscalirar tx*cu§ão

du prese nte contÍato.

§l* - À fi*calixaçf,o eonrpele, enrre outras atribuiçÕes. terificar a contbrmidade da

execuçãa dn çpr:trato silm &§ normss especiiicadasr $e os procedimenlos sào adcquadrrs

p*r* g*rantir * qualidade dnnejada-

i::.:"1".,:çâo 
da fiscaliztçâo nào exonera a contratada de suas rcsponsabilidades

çroô#stJl"a nácJm *.rS.çu Í{ ol- no ronq

l?.1, As pârt§§ c.ortratant$s clegcm ç Foro da Comarca de Porto Rcal do

r:orno ünico tlümpctente pera dirimir as questôes quÊ parYcntura *urgirem

do pr{ísÊntç §§ntrsto, cctn renuncia expressa por qualqucr Ôutro'

f,ua 5ão to:t, r/n. 8$na Centro'CfF: 57290'O§)' Porto Rcal do Coblio/Át
- - 'rôir 

nzl ,§51'- 1417- cilP',:12'207't*25lo0o1-33

Colégior.{l-.
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ALAGOAS
PC}RTO REÀL DO COLÉGIO

.[, por gstârem âlsim, justâs e contratadas, âs partcs assinam cste instrumentoo

prcsençâ d* 02 (duas) tcstçmunhas, a fim de quc produza scus efeitos legais.

Forto Reel do C*légio tÂL), l5 de lvÍaço d€ 2022.

i ,- - : 1.1' r' f)."

eroÓ Êxib BoRcES
Prçfcio Mrmicipal

TêstÊmuÊhlg:

MO§UME,ITTO§ EIRELT

Nomc:

CPF: -.*.-
Nome:

Csrtrrtado
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Rráo Soda: RAIüL3dI vlAN E BOSA ESCULTUiAS E IOIIUI|Ei{ÍOS LÍ»
tlom. Fêíú.b R ANILSON WrN 8 RBOs ESCULÍUR^S E li.iOtUü€xÍOS
E rôÍ!16:RÚ.IA|'{Í E ]IES , ?. OAlPrc OE ÊSdJIÍUR^S .l RO|IIAMAZOI!Á§

P.'úo$ns - PÉ ' CEP: !i{i3l&70
E-mrí: rânfl oír.vi|naonoürl.Í.co.n - Fdrê: (g7B$3aa43 - §1â: .......
lÍlort áo EldÍfurli . .. ... " lnÉcrlcao ÍuddD.l: 87ía - CPFEXPJT 38.30936am00162

TOMADOR

Rclo §oclrl: IU lc|Px) OE mAÍA GRAxlrE
€ôd.r.4o:Ru. uA l-mM [Í 107, - C..rro
i(!l3 GrarÉ. - ÂL - CEP: 57-í0{m
Ê--ínail - Fono:
r.dlro EÊtâduel: - trütíiclo Mu.lclorl: - cPFrkCt{PJ:

sERVrçO

4MI . OBRAS DE ARÍE AOB EI{COTENDA.

DADOS CONSTRUÇÃO CrVIL

ÍxscRt rNAçÂo oos sERvlços
REFESfXIE 

^Sagnr|úat 
lÉor*úlr! üíúrado Ô írdal'Ér Ôt{d-aürlErd.coírc.açlo. ..(rllÍr ó. ú. ar(r. ünlrn {ú É.1tn!- dn,rtt ata

lO*f ql.àúh.

v.tôÍ da rü 845.8) rü

N^oiE.rElr tR coitFoFr,Elrdao ,14 t o RR/2oí8, CÔ{IÊBJçÔE§ SOCI IS CO F. rr SfiF n'aao/:!dx, dgo 1'E lilss Íüeo Í13d. íl{
R B ír' 2,tí0rt0Ul §5i a r3úo,ro loaal rb üaLli.rü Fú. oq ía hL rro -Là.adfilrlr, rD load do rrarnldto do pírüo.,
cod,úrn !íÔ.bc. o n!{p I t,í Ô Ld n' I í563101.
Dad6 g!'raa.t F r Êdn !a:
Bül(ogq{.rú..
AeürÉh{oC
Câir cdtüt : l3.flxlar3r9
Rübi! Vb'l. 8übóa E§rlt ,ü ô LoôrnFb
CNPJ| lt §.461,!01{0

vao. tÊ$/ic! lRt)l DEor.lçôE! íRa)

825.Un,00 330.Ofir,m 0,00

B tÊ cll.culo Gl)

495 m0.00

AlldroT^ (*)

500

trt 1R3)

2..7tô.00

DEIONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DÉSCOXÍO (R1tl

cot{Dictotaat

0.m

OüÍnl! (R3)

ncrll{çô€t

0,00

VALOR LIOUIDO (RÍ)

825.000,00
rG Êa)

0,00

n (83)

0.0

c!L! {Rl)

0,00

corfis rFt)

o.m

xr Gt)

0.m

OUTRAS

cdrrla5 s $,.íni:irádê dâí! doc.líEnb -ê43âíldo o tíé hü96lt!êp6ltdln&oín-nh.cl.rrd.al.com-àí



iroÍa Frlc L oE tER\r{çoa Er-E Ro{lc^ - xF!.
X'IEF(, DE PEÍR4Nü

CdioÔ l,,rEáoD.t aa.tE Íac t!!.ad
E!!rb$ êalrr P,üüÉ,|i. !ls@
cta.i toaaa.!ú@t-,', É.* caatrÊttPFÉFimJi^FÊtElrl al§Íraâr.,coa

lr-F.loO.rrr., IE laa!ftr.a. ú ll§
nnú202. I .*-

285lDoÔLc.àlrrü Itel.L
R.6lr Füb I t*o4r*

L!-ralf- o ir..íÕr.6ar-
I

1rb.& o,.5 CE l z!.re . orb - CE 2U

PRESTÁDOR

Rdo Soddr RA$L'(}I YI NA B nSOSA ÉSClrLtURAS E IolII XEIITG LÍD
taoíí6 Fsobrhr RrN[SOl., VU,{A MFIOSA ÊSCULÍIJRAS E ]rO]lUM€l.lTOS
E hlca Rur IRll{T E TRES , ?.6atPlo OE ESCI !ÍuR^S .l ROMAIIAZOi{ S

Pdiíú - PÉ - CEPI 56318"770
E.rÍlC: órxLôír.vLíaQhotnaí.aom - Fdt6: (g7pglg8a3 - §L: ... ....

lÍri.íhaa Esr.drcr . .. . . - lÍÉcriáo I!Íido.lr 67í4' CPFTNPJ1 38.309.88100142

TOMADOR

R..lo Sochl: IUXICIPO DE CRAIo
E.(trpr lr,!o ürlo §.nlvr, 9N, - C..lio
Cl8!o - CE-CEPI 631003,17

rrdi*o ÊBtâduâli - lmaík ô Munlci93l: -( 07 587 975[001-07

sERVrçO

702 . EXECUç^O. pOR 

^DXIX|STRAçAO, 
Ef,pRErÍ D^ OU aUBETPREI^DA, O€ OgR^6 DE COXSÍRUçAO CrVrL. H|Di^UUCI

D^DOS COI{STRUçÁO CIV|L

DrscRrt{NAÇÃo Dos sERvrÇos
ld nllílrÍa a 25% alo aonlralo 2a-02.m.1 qtÉ cdrâ.roíúc e l.guíía ,ÉdrÉo da €türbrra d6 nca!á 3aíhoftr de Fâtmâ, i6ndo em v6tá qia. â obftr F 6í6(,üi la

alraS:4m
,ta cüríta: 13.0G1,l734
olryr Vtala Battaa Erô.tlttrar. lloírrndtba
IPJ: 3E.A)9.86aOmt€2

vÍ-crrnu@ (Fn)l orouçôr! ÍR:l

m.om.oo I 320 om,m

oE&oxrollacoiDrclol.al {Rl)

0.00

B !C CIICXTLO {Rl)

aao.0m.oo 500

Br lal)

24.m0,m

RETENçÔE§ DOS TRIBUTOS FEDERÂIS oÊscotato (Rl)
@raorç|(,rrl.

qrri s (Ri)
3

0.00 0.00

VÂLOR LIOUIDO (RS)

766.400,00
nlr ÍRa)

0,00

n (El)

g.o0.m
cal! (ú)

0,@

coallis {Êt)

0.00

rlt (nt)

0,m

0c00

OUTRAS

C;rrb. .úaÍnicí.d6 d.nâ (h(rrnEnto §seíxb o.,b h@.JDlpatdinâf{rl-ítcltrrd.êl .on.b.

82
/.,



0 000 5J
(-/

raoÍa Fr8c^L D€ rEnn@s Er.sÍRôr*ca - rÉr
X''EFO DÉ PEÍiOLT'A

Cdgoôt/Ult C. F. A-iii.çaa !í§at§
li'í* 

'lgr 
r!í.r!l.4 PÉ, t@{o

aa?J: t0.:L.l56l-'', Éna (ÍaiCna?n..EmJi rEtio.llLar§Írxr..@a

orn i.ao Íl-ür., | l\xôllúÔ ia llg
nütúxa l**

irEl,ür5o lEr.ltl 
I 

ros:r.r
t.-,Ota 

I
Ld.bL.drffi ÃO
,,tor. í,.r..-FE I

Ib. a blltnrúr |llrtrL.
r{oR.É | *.. oo,r-

PRESÍADOR

Rrao Sodi: RATaAS(»| VIAXA S nEOAA ÊSCULTURAS E IO UTXtO§ LIDA
t'loíÍi. Êentrll4 R^]lllsox vu]lÀ BâRBoa EsculÍlrR^§ € Mo.luM€xÍos
E í.í.ç!: Rl,, ÍRlNÍ €IRES,2.G IPÂO DE ESCU!ÍUR §.J 8O|MAJL^ZOI.ÀS

Porrdklá - PÉ " CEP: 563Í8-n0
E-fláí: ã.rd3on.vLm{lhôtrÉl.coín - Foílô: (6/B83{ô43 - §16: ........
IÍl3crlcao &t d.d: .. ..... - lntdi.lo llurido.t 67571 . CPFrcNPJ: 38.303.8e&mü62

TOMADOR

Rdo Sodrl: IUtilClPlO DE AIüDI,À
Enórq.i R. [d*. Lln . 13, . C.nro
Aâdb " AL - CÊP: 57.66G000
E mrali . Fom:
ri..iro ELdud: - lÍi.ítló r{u*:b.l: - C?FlClPJi 12-X2f

sERVrçO

a00l - o§âas DE anÍE 6()8 Et{coxEtlDA.

DADOS COI{STRUçÁO CrvrL

DlsCRT NÂÇÃO DOS SERV|ÇOS
REFEREXIE 

^23r 
OO Vâl(X ESI AE"ECIOO Í{O COXTRATO tF a4l2t 43, çlf, COflllE§FOa{!É A qr fr rÉtXçâO F{EIO DAtpí{T SEU rr lü 9Erl

oE JESI § I,I{ERIOORA€§O
Xob rh rmÍi§ }{,' 2m(Dô70O0,
Cottarao dô 2 momrb úqlhna: Eúàna ô Jiú llh.db& co.ra.rdo 3ts ,tr.lrú d. .hre; . -qitrí. Ô N@ S.rtla8 d.
PLôô cdtLírô 5 maüo rt úrú.
lo iÉrEy lR coraFof,rE .líao 714 rb Rn :mtq o(xtnFuçÔEs socnrs co F.lt{sRF n'are/zna, rüeo í'E slsg.íügp í13dr lx

trA n'2.tl{}:toâ. §9a dayt o rlo loÉd do aüLiní& r*dor 0s, ú bL rr0 aLldadúú§ lE load óo dünldlb do prüdoa,
.!,rr4ÍlÇ !übafae.í{So !1,, ô Ld n' !í563i91.
Ordoa Búdúa para P.eürarb:
Sqso Sa,üÍú!í
&4.d.:40(E
cdtú êantít : 13.0031739
Íàôbli Vlúla gÍn6a ÉEr.ülraa a hnJír.rb
CÍ{PJ: :rS.S9-08 Om1.62

v r(r lER\rço (ntll DEDUçôE! Íí(t)

775.000,00 310.0{r.m

oEtco§o lxco{olcEar r tF§)

0.00

8 3E CII.CULO tnt)

.65 m0.00

Ar.kuoTA $l !t tRl)

B&,&
DÉ ON§TRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DÊ8colÍo (R'l

Çot{t Ero{^L

0.00

oilíÍn§ (&3)

rãrErpc!

0,00

VALOR LIOU|DO (Rr)

775.000.00

§{E)
0.00

NGl)
0,@

c!r.r {Rt)

0.00

cofl'13 (RS)

0.00

7r (Rt)

0.m

OUÍRAS

CdÉrb s adenticidftb ôda doqrôrnb acêa3aíô o atê hlD6ilh6#iíolintpín-íía.clcrrd.êl.com b
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rorÂ FtscAL o€ senuços elernôtrA - t{Fse

PiETETÍURA XUIIICIPAL DE PETROUNA

Codgo d. vt lc.çe p*r Ar.íd.âçao: a.6eó66c5

Or.ô - !Mlr2ó, &

D.t rt:,.a.ro 
lcd.e 

d.c. d. §a
1ü'ttttu2 | Ênd*t

l.ü. rü.ríalo
rabv- dBlró.Fa,!

lZtÍlro (b i-.§rlrr.rn ISIner-
llro R.!do llo \*í!dob ltl l ,01 - B*n - P€)

PRESÍADOR

VTAIIA BARBOSA ESCULTUMS Ê IliO}IU EIITOS EIRELI
VIANA BAREOSA ESC1,'IÍt,RÀS E MO§JMENTOS

@. ......,. - AL&& Süca

Foír: (07) 9s03-a813 - Eibi ....,...
5757a - CPF,çNPJ: 38-3ô9.88ar@162

ÍoÍúADOR

Raaào Sociâl: irUNlClplO OE PALMEIRA DOS lNolOS AL
End€ísço. PC DA INOEPENDENCIÀ. 34, - ,:ENTRô
Palmêúa dos lndios - AL - CEP: 57 60010C

'icão Eslêdual. lSENÍO - . CPF/CNPJ:

sERVtÇO

4OO,I . OBRAS DE ARTE §OB ENCOMENOÀ.

DADos coNSIRUÇÃo cIVIL
I Num€ro cEl:

DrscRrMrNAçÃo oos sERvrÇos
Reíerênle ao conÍalo no 005/2022 cu.
lnêxigibilidâde para âquisição de uma

lo é contralaçáo por
I-UA DE FREI DAMIÃo

vÂLoR sEavço (RSl

500.000,00

oEDuçô€s iFs)

0.00

oEscono íRJ

0.00

BÂsE cÂLcuLo iRSl

500.000 B0
^lhuora 

f i)

3.00

tss íRs:

15 000 00

OEMON§ÍRATIVO DOS TRIBUÍOS FEOERAIS pg5ç91116 rR3t

cotiDlctoNAoo

0.00

VALOR LieutDo ,RS,

500.000.00

lliss (Ê§)

0,00

rR (Rs)

0.00

c§rl {Rt)

0,00 0.00

Prs iRs)

0.00

OUTRAS INFORMAçÓES
(VaroÍLiquic,o'VatoÍSe.viço,|NSS-lR-ôSLL-CôFINS-PlS-OesconlosOiveísos-lSSRelido-Oescontolncondicional)

Consulle â âútênlrcirade daste doôJmenlo acsssandô o §ile https://p€-p€lrcllna'pm-nís clôud.el.com.br
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U
MUiIICIPIO DE PETROLINA

Codrgo de Venícáaáo paÉAltêôli€çáo 423c771a0

EndeÍsF PelmliÊa, PêÍnamJú.o PE t6302-000

E ittdott z,rm,zozl rz rr sa

R.qüro T.ibuü.io I l{'jmío RPS

ÍiúrsNorull
27',|ripo dê Rocolhimênto

2702603 - F.trâ GÍãnde - aL

Loc{ dr aecolhlmonto

PRÊSTAOOR

Raáo Social: RANILSON VIANA BARBOSA ÊSCULÍURAS E MOI{UtlENÍOS LÍOA
Nome Fanlasia: RANILSON VIANA EAREOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS
EídêÍeÇo Rua ÍRINÍÁ i:ÍRES 2 GÂLPÀO OE ESCULTURAS 'JÀRDIMAMAZONAS

Pelrollna - PE - CEP 56318-770

E-mail - Fonê (87)9933-4843 - Sile ...

lnscricáo Esladua| ... .... - lnscricáo Muniooál 67574 - CPF/CNPJ: 38.309.864/0001{2

TOMADOR

Razão Social: MUNlClPlO DE FEIFA GRANDE
Erdeleço Rua 7 de setêmbro 15 aenlro
FeiÍâ Grafde - AL - CEP: 57.340-000

.nscÍiÇâo Esiadual - , cPFTCNPJ T2 207 52810001-i5

sERVtÇO

4OO1 . OBRÂS DE ÂRÍÉ SOA ÊNCOM[I.{DÂ.

DADOS CONSTRUÇAO CtvtL

DtscRtMtNAÇAO DOS SERVTÇOS
pagâmenlo coí6spond6nb â 25% do velor totâl do contÉto. coíríoame âcoíüâdo, pera dar segmento amontagem do Monumeoto Nossa Senhora da Concêiçáo e conlinuidêd€

da Via SacÉ.

conlráto 29/2023
valor 647.500,00

Fêire Grendê -AL

REFERENTE A CONSÍRUçÔÊS 0E OSRAS DE ARTE SOB ENCOMEN0A NÁO RETEM tR CONFORME arrso 714 do RrR,z(]18 CONTRtBUTçÔES SOC|AIS CONF. tN

SRF n' 459/2004, aíiigo 1' E INSS aÍtigo 113 da lN

RFB n' 2.110/2022. ISS é d6vido no locâldo €stâbeiêcrmênto pr63tadoí ou. na lâlla do esteb6lecamenio. no localdo dombilio do pÍestador

conloíme êstabôlec€ o ârtigo 114 da Lêi n' 15.563/91.

oados Bânéíios paÍa pagamentor

Bânco Santander

Agênciá: 4008

Contr coír.nto: 13.003473-9

Ranilson Vlana Earbosa Esculluras e Monu

CNPJ: 38.309.864/000162

varca senvçs iR$)

647.500.00

OEOUÇÓES
(F$)

259 0ú0 00

oEScoNro lNco,,lDlcloNAL iRS)

000

BA§E CALCULO
(F$)

3E6 500 00

aLiouoraL%) §s (R$)

19.425.00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
oEscoNTo iRSl

coNotcloNAL
OUIRÂS (R$

RETENÇOES

VALoR L|QuIDO (RI]

,tss,"§, I rn,"5r I csu,F$' I conr5 tFlr I ptsiRsr

3 oo lô||TpÀs qÊl eóFs 0 00 000

)í Lrqurdo = Vàro Setu'ço - INSS - lq - CSLL - Oui,as Drversos - ISS Retido ' Desconto hcoírdiclon.

Consulle a âutenticidada deslê docum€nio aces§ando o sile hltps://pe-petrolina-prftnls.cloud,el,com.br
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}IOTA FISCAL DE SÉRVIÇOS ELEÍRONICA.

XIUIICIPIO OE PETROLINA

Codigo dê Venfcãçáô parâÁutonlÉçáo 5ó061d9

End.ruÇ. P.rorrn. P.m.mbF PE 54302-000

CNPJ 10353 1s0/0001-77 E-eí
&& tt 

z3lr ozor: og r r :z
Erigtbitad.d. d. lss

f,i@oríls ou ÉmpÍri. dê Peqdm

228Tlpo d. R.colhlm.nto slmpl.s

PRESTADOR

Razáo Soclal: RÂ ILSOi{ vl,ÀilA BARBoSA ESCULÍURÂS E [Ol{U EI{TOS LTDA
Nome Fânbsia: RANILSON VIANA BÂR8OSA ESCULTURÂS E MONUMENÍOS
End€roço Fodovra 8R 407 2 GÁLPAODE ESCULÍURÂS - JAROIMAMÀZONÂS

Petíolinâ - PE - CEP 56316-525

Ê-mâil: BAIIL§QNJIAM@IIIItrAII§QM - Fone: (87)e933-4643 - Site .......
lnscricâo Eslâduâl - lfficncáo MunÉioal 67574 - CPF/CNPJ 38.30S.864/0001{2

TOMÂDOR

Râzão Soclal: Í$UtllClPlO DE AÍA GMNDE
End€íêço Rua UBALOO MÂLTA. 107. - C6.ko
Mâb Gránde -,qL - cEP: 57.540{00
E-maal:- Fone:

lnBcíicão Esledual: - lnscricâo Munrcioal: - CPF/CNPJ 12.226.2os1o0o1-79

sERVIÇO

702 . EXECUÇAO, POR ADMINISTRÂÇAO, EMPREITADA OU SUBEMPREITAOA, OE OBRÂS OE COiISTRUÇAO CIVIL. HIORÂULICA

DAOOS CONSTRUçAO CrvrL

orscRrMrNAÇÃo Dos sERvrÇos
CoÍíêcçáo dê PÍojêlo EsculluÍàl d€ No33e SênhoÍe d. Conc.çáo d6 20 mrlros dê ahura ! Vra Sacra.

Coniralo Ádminislrativo N' 1 43/2023.

lnoxigibilidâdê de LiiritsÉo 232023.
Píocê3so Administâtvo N' 0803.010/2023.

O valor corÍêspondc ao pagamênto a 1' paÍlala dâ aprov6Éo do pÍorêlo ê 8s3inâturá do cont-eto (25%).

Dados BancáÍios para pãgamanlo:

Bânco Santândêr
Âsência:4008
Contã corÍênlê: 13.00347&9

Rânibon Vi.nâ Bâíbo!â EsdüuíEs ê Monu

CNPJ: 38.309.86,1/0001é2

vaLoR sEFVtÇo 
(Ri)

825.000 00

D€OUÇÔES
{R3)

330 000 00

DESCONÍO tNCOnDtCtONA! 1R3l

0.00

BASE cÁLcuLo {Rl)

495.000.00

aúquoni%)

3.00

tss
1Rt)

14 850 00

DEMONSTRT\TIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
OE§CONTO iRI)

co orcpNÁL

000

VALOR L|QUIDO iRS,

825.000,00
tNss 

(Rl)

0.00

|i {R:)

0.00

csLL{Rt)

000

coFtNs íRl)

0,00

Pts'"1

0.00

OUÍRAS INFORMAÇóES
(VáloÍLiquido=ValoíServço-INSS-lR-CSLL-COFINS-PIS-tuscofltosDiversos-lSSRetdo-Descontolncondicional)

ConsulE â âutêntodadê desls doculnênlo acessândo o Ítê htF§ //pê-pêtrolinâ-pm-nls.doud.êl.com.br
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CoMPROVAÇÃO DE NOTORTEDADE

Rodovia BR 407, 2, Galpão de Esculturas, Jardim

Amazonas, Petrolina-PE, CEP 56.31 8-525
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Pio Giannotti, um venerável
que virou gigante!

Uma estôtuo de ao metms de alwa de Pío Oiannoü Joi
inaugwada em l4 de notwnbru em Palmeím dos Índío, uma

cíilade no nordeste do BrasíL Reeonh*ido crlmo tzneravel em

2019, &e eq,uchinho é wnfigwa muito ayeciada pelc
brasíIeiros qtre o chanum de bom gmdo Frei Damião.

Brasil ô conhecido por !ür5 E[it s G3Étuls giglatcs, síubolos de

dcroç,Io popular ilestc pais predo-i"r'tementc catôlica. Se a do

cÍiío n d6ror ó r nd! inoer" o Bruil eeú longc ib 3s rt§ s estr ú|!ir
mp(ccmçfu: Cri*o Protrtor @E 43 D!b6 dr dt[n,l'tlf!|[ d! frurdlg
6ú 40 Er{ro§, o Eri(rr roolrb ospaso tb uudô. ÂrcaaF Slo Uigu€L.,

lratouhrr r Ders da rirran rmêocie rto Dorl br süsiro,

§o ür 14 & acs&, r ciilrôr dr Pdncirl dos lndb, m §odlcís do

irreí, hi tr$r nrb une ciaÉo prn hone.'gg"r "n'r ftü! !o!'olrr. f,

o dc Demilo dc Eorzem, arscid,o Éo Giraaotti srêêrilotê crt6lico inliuo.
mobro dr orilco rloc Frrdc Mcoorcc Capuúiahoo. À e:utllrl dc enroía

da fraiLon Yua1 rrfisrr bruiLiro utiro ih n6iiq tcm 6g pfo ih dtur. ou

ccrcr rbvicc ucac. É efpn uu drs rlis Gctitulr rCilios.s Erk rltrs ô
lndl Pio Ciua*ti, Íd.cido .E 1192, tsraq-sç rurráçl soü o loDtifodo
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§sculturâ de Ranilson Viana
hornenageará a jogadora Marta
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Escultor do Nordeste impressiona com
obras incríveis
§ssultsr do ÂIordesle Írnpressiona com obras inçriveis
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Perfeição nas esculturas traz reconhecimento a aÉista
de Petrolina

Ranilson tem trabalhos espalhados por todo o país. Em 2014, produziu onze peças e este ano já

tem três projetos previstos.

"A arte é uma terapia. Ela permite que coloquemos para fora nossas angústias. Penso que ela
tem o poder de curar todas as doenças psicossomáticas se for praticada com carinho e amor". E
dessa forma que o artista plástico petrolinense Ranilson Viana, de 28 anos, conta como a arte
age na vida das pessoas. Ranilson trabalha desde 2011 como escultor e tem peças espalhadas
por vários lugares do país.

:zRanilson é naturaldo PovoadoAlegria, naZona Ruralde Petrolina, no Sertáo pernambucano,

cerca de 65 km da região central da cidade. Ele começou a desenhar aos sete anos como forma

de superar a perda da máe. "Quando minha mãe morreu, eu tinha menos de dois anos e o

desenho me ajudou a superar essa falta. Nunca deixei a arte de lado", contou.

O artísta trabalha com esculturas desde 2011 (Foto: Ranilson Viana/Arquivo pessoal)

O artista usa a plastilina para fazer as modelagens
(Foto: Ranilson Viana/Arquivo pessoal)

De 2001 a 2008, o artista realizou um trabalho filantrópico no Centro de Cultura Ana das

Carrancas. Foi lá que surgiu a oportunidade para mudar de área artística. "Uma secretária de

Petrolina foi até o Centro procurar alguém que pudesse esculpir um busto de um polÍtico do Rio

Grande do Norte. Como ninguém poderia fazer o trabalho e eu precisava do dinheiro, pois minha

mulher estava grávida, decidi aceitar o desafio, mesmo sem nunca ter feito uma escultura na

Àtrtr Dllflaà iríoftdrsôRaàaaar lgs Güb Rdsoo rÁrlalArqÁ,ú i{isi§{}

vida". afirmou Ranilson. tb
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PrêÍeito Marlan realiza visita téônica para acompanhar obra da escultura do Sagrado
Coração de Jesus

Nesta sexta-feira(21), o prefeito Marlan Feneira ao lado do secretário municipal de
Planêjamênto Manoel Farias e do engenheiro Roani, realizaram uma visita ao ateliê do
escultor Ranilsson Viana pâra acompanhar a obra da êstátua do Sagrâdo Coração de
Jesus-

"A obra, além de uma demonstração de fe para o povo limoeirense, acreditamos quê se
tornará uma das atraçÕes turísticas mais visitadas na Íegião do agreste, atÍaindo turistas e
movimentando a economia local do nosso municipro."Destacou Marlan.

A Escultura terá 22 metros, e sua instalaÉo está prevista para o início do mês de março
no municipio de Limoeiro rie Anadia.

https://www.cadarninúio.com.bÍlnoticial7022l01l?3lpreÍeito-marlan-realtza-visita-tecnica-
para-acompan ha r-obra-da-escultura-do-sagrado-coracao-de-jesus
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Artista plástico petrolinense é nomeado delegado da
Confederação Brasileira de Letras e Artes

Artista plástico pekolinense Ranilson Viana, que vem se destacando através do seu trabalho com

esculturas anatômicas do corpo humano, participou no último sábado (11) da nomeação de

delegados de Cultura ê da entrega de certiflcados de novos membros da Confederaçáo Brasileira

de Letras eAúes. O evento Íoa realizado na Mansão Baccarat, em Sáo Paulo (SP), e partiu da
própria entidade.

Honrado pelo convite e a nomeação, Ranilson Viana aÍirma que almejava a conquista há âlgum

têmpo, e que a nova Íealizaçào profissional o faz acreditar mais intensamente na importància da
persistência pelos seus objetivos. "Fiquei muito feliz ao saber que realmente tudo que pensamos

ê sentimos intensamente acaba se tornando realidade'. comemorou.

.-DuÍante o evento, que reuniu artistas e membros da Confederaçáo vindos de várias regióes do

Brasil e de outros paÍses, o petrolinense foi nomeado delegado de Cultura da instituição. A partir

de agora, Ranilson passa a representaÍ a entidade em Petrolina, maior cidade do Sertão
pernambucano. Na ocasião o artista Íecebeu também uma medalha e certificado de membro do
cargo que assumiu.

Para Ranilson, a nomeaçáo será essencial para que a cidade tenha uma representação cultural

artística em nível nacional. Ele acÍedita que isso servirá de porta de entrada aos demais talentos

revelados na regrão, os quais também buscam o reconhecimento profissional em todo o país.

"Eu vou buscar forças na área de lêtras e artes para que possamos Íazer um bom trabalho e levar

os nossos artistas para o reconhecimento nacional", assegurou o artista. (foto/divulgaçáo).

httos://www.carlosbritto.com/arouivos/384555
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Escultor de Petrolina Ranilson
Brasil com seus

Viana ganha os quatro cantos
trabalhos aÉisticos

000c36

1/

do

O interesse pelo desenho e suas formas surgiu muito cedo para Ranilson Viana. O escultor,

natural do povoado Alegria, situado na Zona Rural de Petrolina (PE), conta que aos sete anos de

idade buscou preencher a falta de sua mãe (que faleceu quando ele ainda era criança) nas artes.

Casado e pai de três filhos, o escultoÍ realiza espetaculares trabalhos artisticos. Em 2001, iniciou

um curso de desenho no Centro de Cultura Ana das Carrancas. Mas em 2011, um trabalho

significâtivo marcou a sua carÍeira. A secretaria de admlnistraçáo da Prefeitura de Petrolina

buscou o Centro a procura de uma pessoa para esculpir um busto do ex€overnador do Rio

Grande do NoÍte. "Como eu precrsava do dinheiÍo, pois a minha esposa estava gÍávada, me

ofereci a esse desafio movido pelo sonho de comprar o enxoval do meu filho. mesmo sem
qualquer conhecimento na área. Nunca havia feito uma escultura na vida, Rz a obra e os clientes

ficaÍam extremamente satisfeitos", destacou o artista.

Ranilson não parou mais e se aperfeiçoou nas técnicas de modelagem. "O fator que mais

impulsionou o meu crescimento profissional foi o meu grande comprometimento com a qualidade

das obÍas", ressaltou. Atualmente, seu trabalho abÍange artes feitas em ceràmica, pó de pedra,

pó de mármore, mármore, fibra de vidro, resina e bronze.

A dedicação em todos esses anos Íez de Ranilson, um dos melhores retratistas do Brasil. O

escultor está trabalhando na construção da imagem de 20 metros de Frei Damião que iÍá compor

o santuàíio situado em Canafistula. em Palmeira dos índros (AL).

https://www.edenevaldoalves.com. bÍlescultor-de-petrolina-ranilson-viana€anha-os-ouatro-cantos-

do-brasil-com-seus-trabalhos-artisticos/
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O preÍeito de Santa Maria da Boa Vista, GeoÍge Duarte, inaugurou, ontem (21), o
monumento'Terra da Serenata', instalado na entrada da cidade. A obra é assinada pelo
artista plástrco Ranilson Viana. A enlrega abriu a programação oficial da 23â Serenata da
RecordaÉo, quê aconlece enlre os dias 21 e 24 de julho-

"A partir de hoje, quem passar poÍ Santa Maria saberá que essa é a Terra da Serenata, do
romantismo e da boa música. O monumento se torna mais um belo cartão-postal da nossa
cidade e ficará marcado na hastória boavistana", comemorou o pÍefeito.

O monumento possui mais de 6 metros de altura e foi instalado em posiÉo que alcança
os visitantes que trafegam em direção ao Recife ou a Petrolina. Vale salientar que, além
da escultura, tambem íoi colocado um mastro de 12 metros de altuía, portando, em
tamanho grande, a bandeira de Santa Mariâ da Boa Visla.

Participaram da cerimônia diversas autoridades politicas, como o preÍeito de Cabrobó,
Galego de Nânai; os ex-prefeitos de Santa Maria da Boa Vista, Leandro Duaíe e Jetro
Gomes; a vice-preíeita do município, Dra. Elivania; vereadotes e representântes
comunitários.

https:l/falape.com/prefêito-gêoÍge{uarte-inaugura-monumento-terra-da-serenala-em-
santa-maria-da-boa-vista/
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Lagoa GÍande: AÍtista plástim Ranílson Viana entrega monumento em homenagem a
"Capital da Uva e do Vinho" esculprdo à mão

Com projeto exclusivo de sua autoria, o artista plástico Ranilson Viana está nos últimos
retoques para entregar a comunidade lagoagrandense o monumento da Uve ê do Vinho
que foi esculpido à mão.

O monumento que tem suas complexidades por ser tratar de" Obra Artista' teve um alíaso
em função da burocracia que foi resolvida iunto ao DNIT - Deparlamento de lnÍraestrutura
e Transportê.

O preÍeito Vilmar Capellaro (MDB) custeou o empÍeendimento com recursos do tesouro do
município que está orçada em mais de R$ 100 mil reais.

https:/lricaÍdobanana.com.br/lagoa€rande-artista-plastico'ranilson-viana-entrega-

v monumento-êm-homenâgêm-a-capitalda-uva-e-do-vrnho-êsculpido-a-mao/

Busto de Osvaldo Coelho é apresentado no São João do Vale pelo artista plástico
Rânilsôn Viânâ

Uma belíssima obra de arte foi apresentada na abertura do Sáo do Vale 20'16. Osvaldo
Coelho, que é o homenageado dos festejos juninos deste ano, foi representado pelo
trabâlho de Ranilson Viana que retratou, em um busto, a imagem do ilustre e inesquecívêl
politico.

O artista plástico destacou a relevância em simbolizar a imagem do Dr. Osvaldo "Antes de
ele (Dr. Osvaldo) falecer eu tive a oporlunidade de convêrsar com ele e ele disse que
queria Íazer uma escullure comigo, um mês antes de falecer. E quando o prêfeito Júlio
Lossio teve a felicidade de colocar o São joão desse ano em homenagem ao Dr Osvaldo
eu tive a ideia e apresentei para o preÍeito essa escullura do deputado Osvaldo Coelho.
Graças a Deus ele aceitou minha proposta e hoje nós estamos aqui inaugurando essa
escultura", disse.

Ranilson complementou falando sobre a importância da escullura para os cidadãos que
prestigiarão o São João do Vale. 'Essa escultura é de muita importância para as pessoas
que não o conhece poderem visualizar numa dimensão não esperada do comum",
êfirmou.

https://www.waldineypassos.com.br/busto{e-osvaldo-coelho-e-apresentado-no-sêo-ioao-
do-vale-pelo-artista-plastico-ra nilson-viana/
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Artista petrolinense participa de programa de mentoria nos EUA

Foram mais de 900 inscritos para apenas 15 selecionados e o artista plástico petrolinense,

Ranilson Viana, conseguiu eptra nessa disputada e almeJada lista. A seleÇão diz respeito a um

treinamento internacional em mentoria com o bilionário Carlos Wizard conhecrdo como Legado

Milionário, ministrado em Orlando, na FlóÍida. Estados Unidos.

"Tomei conhecimento do processo de seleçâo durante participação de um evento em São Paulo,

um curso de marketing digital conhecido como Fórmula de Lançamento. Na oporlunidade estive

com o mentor do programa CaÍlos Wizard que onde lançou o desafio a mais de 2500 pessoas na

oportunidade. Como sou de enirentar desafios, aceitei e o resultado, Íoi estaÍ entre um dos 15

selecionados. Uma grande conquista para a minha vida em todos os sentidos", declarou o artista.

Ranilson conta que para participar da disputada seleção, tinha que cumprir algumas etapas.
PÍimelro, gravou um vídeo de 3 minutos contanto sua história pessoal e do proJeto que

apresentou para a seleção. Um dos critérios exigidos era que esse pro1eto fizesse a diferença no

\-,eu país.

"Eu tinha que apresenlar no vídêo com uma açâo que realmente livesse conteúdo capaz de

mudar uma realidade e de mudar meu país de uma certa foÍma. O meu video Íatou de

transformação interior, utilizando técnicas de modelagem tradicional, da minha arte. O nome do

meu projeto é EMVIDAS - Esculpindo e Modelando Vidas, onde esculpir é retirar coisas ruins de

dentro e modelar é colocar coisas boas para o interioc Acreditei que estaria entÍe os selecionados
porque acredito muito nesse projeto", explicou o artista plástico petrolinense.

Mentoria

E um fenômeno muito antigo e muito importante para o desenvolvimento das pessoas e das

empÍesas. Um Mentor é um profrssional que o apoiou ou apoia na sua vida pessoal e ou

empresarial.

https:/lwaldineypa ""o"."o*.lrani"t lr{*-rron 
^made-mentoria-nos-eua/



nfin:L'L \J-a 02
u

Renomado escultor brasileiro, Ranilson Viana ÍaÍá a êstátua oficial de seu Lunga em Juazeiro do Norte/CE

Ranilson Viana foi selecionado numa dasputa com outros aÍtistas e trouxe paÍa Petrolina, o feito de
imortalizaÍ um dos peasonagens mais emblemático e controverso da cultura nordeslinâ.

Pêkolina/PE, no sertáo do São Francisco, será lembrada paÍa sempre por ser a tena do artista e escullor,
Ranilson Viana, selecionado para produziÍ a estátua de Joaquim dos Santos Rodrigues. mais conhecido
como o folclôÍico Seu Lunga. O mooumento seÍá erguido em Juazeiro do Norte. no cari.i cearense. tena
onde esse que é um dos personagens mais emblemáticos e coÍltroversqs da cultura nordesiina, inicrou sua
lama,

O resultado da concorrência íoi divulgado nêsta quintâJeirâ, dia 5, pela PÍeleitura de Juazeiro do NoÍte.
Com mais esse trâbalho no curriculum. Ranilson vai ampliando sua galeÍia de grandes personagens. Ele quê
já vez icones como como Dom Avelar MiguelArraes, Eduardo Campos e outros personagens da históÍia de
capitais como Recife, BrasÍlia e Fortaleza.

Ranilson tem também nâ sua galeriâ de esculturas, o busto do deputado ÍedeÍal Osvaldo Coelho, falecido há
v quasie quatro anos, nome que rêpresentou urn momento impoÍlante da polÍtica petrolinense. O artista tem

ainda um projeto audacioso de implantâr no intêrior, na região de sequeiro de Petrolina. um parque de
esculturas gigantês.

"Eu fui mê especiâlizando na área de retrâtaçào ê meis umâ vez tive essa imensa alegÍia de vencer uma
concorÍência e produzir um dos símbolos de nossa cultura', disse o artista plástico.

A vitória de Ranilson é têmbém do Vale do São Francisco e uma foíma de mostra. que os talentos locais são
bons ê não devêm nada a nenhum de íora. Vale ressaltar que a PreíeituÍâ de Juazeiro da Bahia, Íoi buscar
Íora da Íegião, um escultor para fazeÍ a escultura do jogadoÍ DanielAlves. Pelo jeito, nem precisava, pois â
conquisla de REnilson Viana em Juazeiro do Norte, é um exemplo que o artista poderia ser encontrado por
âqui mssmô.

Segundo Ranilson, a estátua de Seu Lunga será Íêila em tamãnho real, num projeto elaborado e financiado
pela Secretaria de Turismo de .ruazeim do Norte. 'Fico realmente íeliz e sei que são conquistas como essas
que me fazem acredilar que estou no câminho ceío, levaodo minha arte e o nome de Petrolinâ e do Vale do
Sáo Francisco, para o mundo', registrou Ranilson.

icoNE

Joaquim Rodrigues dos Santos, o Seu Lunga, nasceu em Canriaçu, na regiáo do Canri no Ceará, mas Íoi
sm Juazeiro do Noíe que suâ íama se espalhou pelo Bíasil e o mundo. O jeilo de mal humoÍado quando
lãlâvâ com as pêssoes sê trânsÍôrmou em piâdas de todos os formados, cordéis, inspirou personagêns de
progrâmas humorislicos ê Íoi retratado no cinema e na W.

Na sua loia de sucata, no coraÇão de Juazêiro do NoÍte, pertinho da lgreja do Socorro, onde de ludo se
vendia, Seu Lunga foi ganhando fama pelo jeito'cuÍto e grosso'de falar com todos, na veÍdade. era bem
ignoíante mesmo o danado. Ele lalêceu em âgosto de 20'14, em Barbalha, cidade pÍórima a Juazeiío,
quando se tratava dê um cáncer, mâs continua vivo no imaginádo do povo nordestino.

Seu Lunga ícou imortalizado e sêrá homenageado com umâ estátua retratada em lamanho real pelas máos
de um artista nordestino, um pernambucano de Petrolina, que tão bem sabe imortalizar suas obra§.

"Vou procurar fazer sempre com a precisão que me fez úegar a essa disputa que tenho como uma
homenagem a minha carreira de escultor e de mostrar que no Vale do São Francisco. a Íiqueza vem da
Íruticulturâ inigada qua levou a outros bons írulos", concluiu Ranilson Viana.

Cinara ComunicaÉo & Novas Mídias

httpsrwww.blogdofabiocardoso.comi20l9l09/06/renomado-escultoÍ-brãsilêiro-ranilson-viâna-faÍa-a-estâlu&
oticial-de-sêu-lunga-em-juazeir(»do-norle
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Youtube RTV Caatinga

Escultu.a dê ârte sâcra, relralos, criação de praças e monumenlos históricos de alta complexidade. Essas são algumas dâs
especialidades do escultor e desenhista Ranilson Viana, nosso convidado do Sou Sertão de hoje. O anista é natural do povoado Alegria,
siluado na zona Íural de Petrolina, eÍr Pernambuco.

https://www.yôutube.com/wâtch?v=-dAYYenrWoE
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GRTV 1â Ediçêo
Artista plástico petrolinense se destacâ com criação de escultu.as gigantes
7 min
Exibiçâo em 12 jul2022
Ranilson Viana começou íazendo aÍte ainda na inÍância e há alguns anos seu pÍojeto de vida ganhou
grandes proporçôes com as esculturas gigantes.
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O prêÍeito de Santa Maria da Boa Vista. GeoÍge Duarte, ma.cou para quinta-feía (21) a inauguração do
monumento 'Íenã da Sêrenata'. que será instalado na entÍadâ dâ cidade. A escultura é assinada pelo artista
plástico Ranilson Viana. O alo maÍcará o iniclo da progÍamaÉo da 23" Serenata da RecordaÉo, que
acontecerá entre os dias 21 e 24 de julho, com a apresentação de artistas como Zezo, Adilson Ramos,
Altêmar Dutra Jr, Vera de Maria Maga, seresteiros boavistanos e diversos outros músicos da região.

"Vamos abriÍ a programaÉo da Serenata da RecordaÉo com a inauguraÉo desse belissimo monumenlo
que. sem dúvida, sêrá mâis um cârtão.postal de Sanla Mariâ da Boa Vistâ. Quem passar por nossa cidade.
saberá que essa é a terÍa da Serenata, da boa música e do Íomartismo', afiÍmou o pÍefeito George DuaÍte.

O monumento terá mâis dê 6 metros de altura e seÉ colocado em posiÉo que alcance os visitantes que
tÍafegam em direÉo ao Rscire ou a Petrolina. Além da escultura. também será instalado um mastro de 12
metros dê âltura. portândo. êm tamanho grande, a bandeira de Santâ MãÍiâ da Boã Vista.

httpsr/www.sãntamâriadaboêvisla.pe.gov.br/index.php/notrcias-midiâ/noticias/preÍeiiura4e-santa-maÍiada-
boa-vista-irâ-inaugurar-monumenlo-terra{a-serenala-na-píoxima-semâna
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Palmeira ganhará primeiro Santuârio nordestino de Frei Oamião
Assassona
I

UtO2l2022 09136

O prefeito de Palmeira dos índios Júlio Cezar assinou nesla quintajeira (3) a O.dem ds Serviço pata a
implantaÉo do Santuário dê Frêi Damião, no Distríto de Canafistula. A imagem têíá cêícâ de 20 metÍos e
sêrá um novo espaço do íé e Íeligiosidade para os devolos de Frei, a quêm á âtnbuído muilos milagres s
curas. A êstátua s€rá êrguida na pracinha da lgÍeja de Nossa Senhora do Rosário e levará a assinatura do
escultor pemambucano Ranilson Viana. A sêgunda elapa das obras do Santuário será a revitalização dâ
Praça. Os trabalhos no enlorno do monumento seráo executados pela SecÍetrariS Municipal de lnÍraestrutura.

A representante da comunidade católica de Canafslula disse que o Santuário é íruto de muitas oraçóes e
que a comunidade estava esquecidâ. 'Oramos muito, rezamos e pdimos muito a Deus a graça para a
prosperidãde sm CanaÍislula. Quando o Jaime Farias nos falou que o preÍeito nos chamou para uma
reunião, louvei â Deus. CanaÍistula está em ouiro patrmar. E agradecêmos âo preÍeito Júlio Cezar.poÍ nos
deixar participar do sêu gov€rno com as nossas reivindicaçôss, pois estávarnos êsquecidos aqui. E Frsi
Damião na Íé e o preÍeilo executando. Agrsdecemos a Deus por isso", disse Dona Beb.

Durante o discuÍso, o prêfeito Júlio Cezar disse que Palmeira seÍá a primeiíâ cidade do Nordeste a teí o

\rôantuário de Frei Damiâo. 'CanaÍislula tamLÉm vai ganhaÍ uma noYa Praça modema, nova iluminaÉo e
será â Praça dos Romeiros. Aqur, também vãmos homenagear o deputâdo Antônio FerÍeíra e o pai dele. o
José Bispo. Vamos investir 650 mil nesta obía do Sanluário, recursos da prefeitu€, e mais 500 mil na Praça,
pois o que queremos é explora. â veia do turismo que mais cresce no BÍasil, que é o turismo religioso. E que
o comércio também possã crescer com isso e a igrejâ possa ÍazeÍ a suas aüvidades. Sem o Santuário, já
rêcêbemos ênlre 30 e 40 mil visiiantes. Ago.e, imaginem quando tudo ficâr pronto. Canafístula também teé
cálçamsnto o ficârá muito mais bonita', dêstacou o prêÍ€ito.

E continuou- 'Esperamos ver, êír brevê, o Santuário e a Prâça dos Romeiros prontos. pois isso vai atÍaindo
os deyotos e colocândo Palmeira dentÍo do tuÍismo íeligioso, a exemplo do Santuáío Máê do Ampâro e do
Cristo Redentor, como.iá temos em Palmeira. Estrmos muito felizes em anunciar essas obras neste châo
tão querido que é o de Canafistula, onde ternos tantos amigos queÍidos, e que teíá o pnmeiro Saotuário de
Frei Damiáo do Nordêstê", Íinalizou o preíeito Júlio Cezar.

Estiveram presenles à solenidade os secÍelários municipais de Cultura Cássio Júnio e de lníraest.ulura
Tiãgo Diôgenes, que estão â frente da ôbra, o exieputado estâdual Gervásio Raimundo, o historiâdor
Cosme Rogéío, o escultoí Ranilson Viana, secretários e repÍesentanles do Governo Municipal e a
comunidadê de cânaÍistulâ.

httpsJ/www.cadaminuto.com.br/noticia/2022l02lo4lpalmeiaaanhara-primeiro-santuario-nordestino-de-írei-
damiao
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O artista conseguiu um espaço para começaÍ o busto. mesmo sem saber modelar. no Centro dê
Cultura. No local, ele recebeu dicas da filha deAna de como trabalhar com a aÍgila. Em cerca de
dois meses a peça estava pronta. No dia da inauguraçáo a filha do político homenageado veaa à

cidade para ver o busto do pai. "Quando tiraram o pano a ílha comeÇou a chorar e eu quase caí

no choro também sem saber se era um choro de alegria ou de desaprovaçáo. Mas depois ela me

disse que estava idêntico ao pai. Foi muito emocionante", relembra.

A partir daÍ Ranrlson passou a se dedicar à escullura. Em2014 ele produziu onze peças, este ano

está finalizando quatro e já tem três pro.,etos previstos. Viana recebe encomendâs de diversos

lugares do Brasil. "Já enviêi ê§., 'lt',râe ^ârr Pê?.ifê-ptr F^tt^lê,^-c.F sâh/ador-BA e RiO de

JaneiÍo-RJ. Graças a I

úa usa a lãsffiie para fazêí as modetr{oos
Rsí bm vlaoar íqriYo 9âssoá)

Segundo o escultor, os trabalhos que produz demoram em média três meses para ficar prontos.

A base é feita com poliuÍetano e isopoÍ paÍa a pêça náo ficar pesada. Em seguida sâo aplicados

a estrutura óssea, os músculos e a pele. Depois o modelo é levado para uma casa de fundiçáo

onde é transÍormado em peças de cobre, bronze, pó de mármore ou outro material pedido por

quem encomendou.

usado paÍa a modelagem e a plastilina. "A argila suja muito e deixa a escultura

u descobri a plastilina quando fui a uma palestra de Jordu Schell, um dos maioÍes

do mundo, que inclusive fez as esculturas do filme Avataí'. contou.

Ainda este ano Ranilson pletende iniciar um projeto grandioso, uma escultura de 40 metÍos de

altura que deve ficar exposta em Petroltna. "E um sonho antigo que tenho. Quando ficar pronta

ela será a 3â maior escultura do BÍasil. Maror até que o Cíisto Redentor", afirma.

Viana afirma que está sempre se aperfeiçoando e trocando ideies com outros artistas do país.

"Estou estudando as esculturas hiperÍealistas, apenas dois artistas fazem esse trabalho no

Brasil. Meu objetivo e. se Deus quiser, estar entre os melhores escultores do mundo", declara.

https://91 .globo.com/pe/petro

O material
pesada. E

escultores

reconhecimento-artista-de-petrolina.
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Monumento reforça título de "Capita! do Boi de Corte" em
cidade do Agreste

A cidade de Canhotinho, no Agrêste Meridional, rêcebeu, nêsta segunde-feira (19.12), novo
pórtico e escultuía que destacam e reafirmam o tÍtulo de Capital do Boi de Corte. condiçáo que o

municipio adquiriu por sediar, desde agosto último, unidade frigoÍÍfica da Masterboi. a primeira do
Nordeste.

Desenvolvida em bronze, a estátua relrata um boi da Íaça Nelore e foi assinada pelo aÍtista
plástico pernambucano Ranilson Viana. A escultura e uma doaçáo conjunta do deputado estadual
Alvaro Porto, do conselheiro do TÍibunal de Contas do Estado Carlos Porto, do ex-prefeito de

\-ánhotinho Felipe Porto e dos empresários Valdir Macedo e Jailson Leite.

Localizados na entÍada da cidade, o novo pórtico e a escultura integram uma série de obras de
requalificaçáo que os municípios vêm recebendo em praças, canteiros e jardins. A nova
configuÍaÇão da entrada de Canhotinho está recebendo também novo revestimento asfáltico.
Todo o conjunto será inaugurado em janêiro.

Canhotinho ganhou o titulo de "Capital do Boi de Corte" por meio de Projeto de Lei de No

418912020, de autoÍia do deputado Álvaro Porto. Em quatro meses de Íuncionamento, a

MasteÍboi já está abatendo 200 bois por dia. O frigoriÍico, porém, tem capacidade de abater,

diariamentê, cerca de 700 cabeças de gado, caprinos, suínos e ovinos. Maior frigorÍfico industrial
do Nordeste, o empreendimento recebeu investimentos superiores a R$ 120 milhóes, gerando

800 empregos diretos e 3,5 mil indiretos.

lh-
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Artista p!ástico pernambucano participa de homenagem a
folclórico Seu 'Lunga'em Juazeiro do Norte

O artista plástico pernambucano Ranilson Viana viveu um dia históÍico no último sábado ('14) -
data dedicada à poesia - em Juazeiro do Norte (CE). Ele prestou homenagem ao cearense que

mais ganhou notoriedade em todo o Nordeste. Um monumento colocado em frente à casa de

Joaquim dos Santos RodÍigues. o Seu'Lunga', como ficou mais conhecido.

A obra, de autoria de Ranilson, foi inaugurada com a presença da íamília, autoridades e do
público, que admirava e se divertia com as tiradas do homenageado.

Seu Lunga ficou famoso pelas respostas ásperas que costumava dar. Um dos personagens

sÍmbolos da cultura nordestina, Seu Lunga náo tinha muita paciência para perguntas que achava
ábvias.

Ranrlson conta que ganhou a disputâ da prefeitura para ser o criador dessa homenagem tão

marcante paía Juazeiro do Norte e todo o Nordeste. "A discussáo dessa homenagem a Seu

Lunga eomeçou há quase dois anos. Participei da licitação, ganhei e tive essa emoção de na

presença das filhas, da viúva, de autoridades de Juazeiro, marcar para sempre a hastoria desse

personagem tâo rêpresentativo para a nossa cultura. A paÍtir de agora, esse monumento fará

parte também dos atrativos turísticos de Juazeiro do Norte", destacou.

'Causos'

Em novembro de 2019 completaram-se cinco anos da morte de Seu Lunga. Segundo a famÍlia. a

maioria dos 'causos' - histórias (verídicas ou náo) - que sào contades de Íorma engraçada, com

objetivo lúdico, associados a ele é mentiÍosa ou exagerada. Na verdade, Seu Lunga era um

homem gental e tranquilo, que gostava de criar e recitar poesias. Ele morreu em 2014.

Corlos

rt
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Alagoas tem a sexta maior estátua religiosa do Brasil

Com a presença de mais de 15 mil pessoas, foi inaugurado na noite desta segunda-feira ('14), no

Distrito de Canafístula, em Palmeira dos indios o Santuário Frei Damião.

O evento religioso e de celebrâção de fé contou com a Íealizaçáo de missa ê um show do padre

Antônio Maria.

A estátua em homenagem ao frei capuchinho e um santo devoto dos nordestinos mede mais de
' - metros de altura e foi confeccionada pelo escultor pernambucano Ranilson Viana.

O monumento

A maior estátua é a de Santa Rita, na cidade de Guarabira, na Paraiba, com 56 metros de altuÍa.

Em segundo lugar vem a estátua de Nossa SenhoÍa de Fátina, na cidade do Crato, no Ceará,

)m 45 mêtros de altura.

A terceira maior estátua Íeligiosa Ío Brasil está localizada no município de Elói Mendes, em Minas

Gerais, e homenageia o Cristo Redentor. Ela mede 39 metros de altura.

Em quarto lugar está um dos monumentos mais famosos do mundo: o Cíisto RedentoÍ no Rio de

Janeiro, com 38 mêtros de altura.

O Santuário de Frêi Damião, visitado todos os anos por milhares de nordestanos, mede 22 metros

de altura, ou seja, dois metros a mais em compaÍação com a estátua inauguÍada na noite desta

segunda-feira (14), no Distrito de CanaÍistula, em Palmeira dos índios.

https://tribunahoje.com/noticias/inteÍiod20221111151112022-alagoas-tem-a-sexta-maior€statua-

Íerisiosa-do-brasi 
a^ú-^-lh-
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Artista Ranilson Viana confecciona estátua de Frei Damião
para o município de Patmeira dos índios, Alagoas

Uma romaíia com 50 romeiros saíu em 15 veículos da cidade de Palmeira dos índios-Alagoas. O

destino é a cidâde de Petrolina-PE, e a missão ê buscar uma imagem de Fíei Damião que está

sendo confeccionada pelo artesáo e artista plástico pernambucano Ranilson Viana. A imagem,
que ficará com aproximadamente 20 mekos de altura quando estiver em sua base, ainda está

sendo finalrzada pela equipe do artesão, lá em Petrolina. Ela será instalada no primeiro Santuário

Frei Damião do estado de Alagoas, onde receberá os últimos retoques. A inauguração será no dia

,/. de novembro, com uma Santâ Missa e um show do Padíe AntÔnto Maria.

O monumento religioso, o Santuário, e também uma praça, denominada de "Praça do Romeiros",

são obras que estáo sendo realizadas com recursos pÍóprios da prefeitura. Elas Íazem parte de

um pacote de investimentos de quase R$ 2 milhôes para alavancar o turismo religioso da região

e também fomentar a economia local. A intençáo e atraiÍ os fiéis e os devotos de Frei Damião de

toda a regráo do Nordeste para o munrcipio.

O grupo de romeiros sairá na manhã desta quinta-feira (27) de Petrolina com destino a Palmeira

dos indros. A obra será dividida em cinco partes que seÍão transportadas em três caÍretas dê

grande porte. A romaria passará por diversas cidades e vilarejos até ao seu destino final. A

chegada da imagem está marcada para tarde de sexta-feiÍa (28) em Canafístula, onde será

recebida com muita festa pelos fieis e devotos do Frei Capuchinho.

Ç:
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Júlio Cezar irá autorizar implantação das 14 estações da via
sacra nesta segunda l27l

O tÍabalho será executado pelo artista plástico e escultoÍ pernambucano Ranilson Viana, com

recursos próprios do Tesouro Municipal

)r?reÍeitura de Palmeira dos indios lançará nesta segunda-feira (27), às th, na Serra do Goiti, a

pedra fundamental de uma importante obra que dará mais um passo em direçáo ao fomento do

turasmo religioso no muntcípior o Caminho da Fé. Ele será representado pelas 14 estaÇoes da Via

Sacra, ou Via Crucis, que em latim significa o Caminho da Cruz.

A via sacra representa o piedoso exercício da prática de oração que é feito. costumeiramente,

durante a quaresma, às sextas-feiras, e recordam a paixão de Cristo. Cada estaçáo corresponde

a um fato especial de devoção.

O trabalho será executado pelo artista plástico e escultor pernambucano Ranilson Viana, com

recursos próprios do Tesouro Municipal. "Na Serra do Goitijá existem os santuários do CÍisto

Redentor e da Máe do Amparo. Agora, vamos lançar a obra e nos preparar para a Semana

Santa. Com isso, o turísmo Íeligioso vai ganhar mais força em Palmeira dos indros, que Já tem

uma vocaçâo natural para isso. O Caminho da Fé se tornará um local de peregrinaçáo para os

palmeirenses e visitantes". aÍirmou o prefeito Júlio Cezar

https:/ltodosegundo.com. brlnoticia/alagoasijulio-cezar-ira-autorizaÍ-implantacao-das-14-estaôoes-

' ?-via-sacra-na-s egunda*27 t23 I 33396
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MINETÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSÍTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA
G NPJ: 38.309.864/000í -62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de',l966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicaçáo da regularidade fiscal. ou ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet. nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 14:36:32 do dia 09/07/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 0510112026.
Código de controle da certidão: F93B.069C.790C.DSCA
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.



ü00:r.i3

NOTA FTSCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA . NFSe

MUNICIPIO DE PETROLINA

côdigo de verilicâçáo para autenlr.sçáô 99e30á8ó

End€Bço P€r,oirna Pemambucô PE s6302 000

CNPJ 1035319010001 77 E mar GABINET€PREFÊ rUfaAPÉÍROL NA(aHOIMAIL coM

r#1{.vE+ri
EiriíIÂft

Ennidoêm ü|2/202411 5.1 11

Exigibilidade de ISS

293Trpo de Recolhrmenlo Locâldê Rêcolhníênto

PRESTADOR

Razão Social: RANILSON VIANA BARBoSA ESCULÍURÂS E MONUiTENTOS LÍDA
Nomê Fanlasia: RANILSON VIANA BARBoSA ESCULTURAS E MONUMENToS
EndêÍeço: Ruá TRINTA E rRES 2 GALPAO OE ESCULÍURAS JAROIM AMAZONAS

Petrolinâ - PE - CEP 56318-770
E-mail: rânilson.viana@holmail com - Fone: (87)9933-4843 - Srle . .

lnscÍção Estadual: - lnsciçâo Municrpál: 67574 - CPF/CNPJ: 38 309.864i 000162

TOMADOR

Razão Social: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
t' ê,"\o Arpr,dd Dr".rdp.'ê D>.de ía 780 Á ê 'i'
Nârât- RN - CEP: 59031200
E-mârl: - Fone:
' _rriaão Êstadual: - lnscriqã - CPF/CNPJ: 08.249.310/0001'56

sERVrÇO

4OO1 . OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA

DAOOS CONSTRUÇÀO CrvrL

I NuôêrocEr

DISCRIMINAçAO DOS SERVIÇOS

DESENVoLVIMENÍo DE PRoJEToS EsCULTURAIS E CONFECÇÃO DA IMAGEM DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA PARA PARA O [,UNICIPIO DE NAIAL.RN

cârrê coÍetivâ a[êrando o FtNANC|AMÉNTO DE OPERAÇÀO DE CREDITO CONTMTO N" 60022í21/2022 peÍâo FINANCIAMENTO DE OPERAÇÁO DE CREDITO

CoNTRATO BB N' 40/00022-2

Dados BancâÍios
Banco Santander 033
AgencE : 4008-0
Conta coÍenle : 13.003473-9
REFERENÍE A CONSTRUÇÔES OE OBRÂS DE ARTE SOB ENCOMENDA NÃO RETEI' IR CONFORME âíIigO 714 dO RIRY2O18, CONTRIBUIÇÔES SOCIAIS CONF IN

SRF n'459/2004, eít;go 1'E INSS artigo 113 da lN
RFB n' 2.110/2022. tSS é dêvrdo no local do estâbelêcimenlo pÍeslador ou, na Íalla do estabelecrmênlo. no locál do domrcilio do prestadoÍ.

coníormeestâb€lece oarligo 114 da Lei n' 15.563/91.

vaLoR sERvlÇo (RSl

1.299.250,00

oEouçÕEs (R$)

519.700,00

OESCONTO INCONOICIONÀL iRS I

0.00

EASE CÁTCULO (Rl)
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0.00

VALOR LíQUIDOlR$I

1.299.250,00
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0.00

CSLL (R9)
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coFtt'ts (R$)
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Prs lRS)

0.00

OUÍRAS INFORMAÇOES
nat)

Consulle a autenlrcidade deste documenio aces§ando o s le https://pe_pelÍolinâ_pm_nfs.cloud.ei com'br
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FOLHA: 1 l_/

TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N'de Ordem 1

Contém este livro 27 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 27 e servirá de DIARIO n"
1, referente ao período compreendido entre 0110112023 a 3111212023 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operaçÕes proprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA

Endereço: RUA TRINTA E TRES, 2 - GALPAO DE ESCULTURAS

Bairro: JARDIM AMMONAS

P5(nct
(nct
Hfõ2..,,\U\o!,

lt)
Uú)Hts.
HOJ
FIO
!ror{B3.
trt rízaÉo
r4tD
roo
oo..;
oBô\
uÊ,oo
NÚ)

Pã
@0)ÊOuO
@tsÍ
rd
EO
]>úZ:
HO
IA çAoo

n
<P-HO
>0r
>0,

ow.!!o
FÍ
tr0)o<(no
PP
-tloti
OP
{O
-tUNU
Ào
PP
l§ÉO<H<
trÍ
tÍl Ê
HO
rlõ
Ho,
>crZx
tíN

NEr3É
trl idtr3qr
ocoHN

o(I)too>ô
ENlí<tnãrd
.)@
OJmc
Érí
PO

h
I

o{
U

6)],
o
lo

C.E.P.:

Cidade.:

5631 8770

PETROLINA / PE

Registrada na JUCEPE sob n'26600311688 e arquivado em0210912020.
lnscrição Estadual n' ISENTO e C.N.P.J. n" 38309864000162

LEILIANNE EMELUCI SOARES COSTA
CONTADOR
C.P.F .:A0772471401
R.G.:0890902259 SSP BA
C.R.C.:026052

PETROLINtuPE, 12 de Janeiro de 2024

RANILSON VIANA BARBOSA
SOCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.:06532318493
R.G.:1304969797 SSP

rue€É':#ffi ilt';â{f#t'T#l#fr l}ii*=sr?rz'r?iãi..,oNUMENrosL'DA
ínnltrl NIRE2ô60031Í686

- Este documento pode ser verfiÉdo em
httpJ/redesim.iu@pe.pe.gov.br/aulenti€€od@umenios/autenti€€o aspx

Chan@la 2176313001110
Esta cóDia íoi autenti€da diqitalmente e assinada em 121O'llN24
por Joaô Paulo Rocha Oama-wno 00968800408 - SrcGtário G€El
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Pá9.: 0001

Empresa:\r'
Endereço:

Bairro:

Cidade:

CNPJ:

TERMO DE ABERTURA

Contém êstâ eflüdemâção de furmulário contínuo, 0025 pfuinas numerdm seguidamente
pekl Frocesso eletrônico de dados totalmente escrituradas, d€ 0001 a 0025 dividido em 1 lolume(s)
com a seguinte divisão: 't com 25 pfuina numeradas de I a 25; e que seruiÉ de Livro Diário de
número 001 na brma do paÉgÍab 10 (primeiro), artip 6" (sexto) e artigo 7o(setimo) do Elecreto Lei

número 64.567/69, orde estão registrdm todas as operações realizad* pela empresa abaixo
qualificada.

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

Rua Rua Írinta e Três, 2

Jardim Amazonas.

Pekolina - PE

38.309.864/000162
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CEP: 5631 8770

lnscr.Estadual: 09080112:

Órgáo de lnscriçáo: JUCEPE, em 2 de setembro de2020

No da lnscriÇáo: 26600311688

Petrolina,0l de janeiro de2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

RANILSON VIANA BARBOSA

Cl: 1304969797 -SSP/BA CPF: 065.323.184-93

LEILIANNE EMELUCI SOARES COSTA

CPF: 007 .724.714-01

contadora - CRC: 02605200 / PE

Rua Paulo Abnso, 21 Vila Eduardo, Pekolina PE
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DúRlo OO MÊS DE JANEIRO OE 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.864/0001 S2

Rua Rua Trinta e Três.2 - JaÍ{im Amazonas, PetÍolina PE - CEP: 56318770
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Pá9.:0002

DIA LÀNçAMENTO CONTAOEEITADA CONTACREOITADA VALORLANÇATTNIU HI5IUXIUU
30/01/2023 00000013 160'1001 1001001 99610 RFACOMPRALeàrEqurpameotos-DremerRoratrva
30to1t2023 00000041 3403017 1001001 1.5OO,OO REF A PAGAMENTO DE AGUA.ENERGIA
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24t92t2023 00000042

DúRlo DO TÊS DE FEVEREIRO DE 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRETI

cNPJ 38.309.8ôlU000162

Rua Rua Trinta e Tíês.2 - JaÍdim Amazonas, Petíolina PE - CEP: 56318770

NIRE 2ô60031 1 688 - OZO9|2020

1.576.M REFA PAG DEAGUA.ENERGIÂ
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2UO2r2023 00000014 1801006 100100í 2.000.00 RFAPAGAVALDEIROREBOQUES
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12tO1t2024

12:42:42

oÁR]o Do rrÊs DE tARço oE 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.30S.864/0001 {2
Rua Rua Trinta e Três.2 - Jardim Amazonas, Petrolina PE - CEP: 56318770

N|RE 2060031 1 ô88 - O2lO9t20ZO
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1.896.00

31tO3nO23 00000016 4r)00002

31tq3t2023 00000043 3403017

VLR RF A REFORMA DE MOVEIS EDIVAN

REF A PAG DE AGUA.ENERGIA

UB UNVAMENIU UUNIAUEEIIruA LUNIALX@I'AUA YALUKUNVATENIU NIJIVÃIUV
31t03no23 000000'15 3403017 1001001 1.000.00 RFAPAGAVALDEIROREBOOUES
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CONiTABTUDADE / Mâsrsmaq SohmÍ€s.
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DÉRto Do tuÊs oe agnu oe zozl
RANILSON VIANA EARBOSA ESCULTURÂS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.E6410001€2

Rua Rua TÍinta e Três. 2 - JaÍdim Amazonas, PetÍolina PE - CEP: 5631 E770

N|RE 2660031 1ô88 -O2/09t2020

76,I.70 RF A PAG DE PRESTAçÂo BEBÊDoURo
5OO.OO RFACOMPRA DEUMÁ FURADÊIRA

1.000.(x) RFÂ COMPRÂ Vd(bno- Rêboqug
'1.700.m RF Â COMPRA AutosohÍe " Éboqr€. êmpilhadêiía â €s€da

zM,OOO,@ VLR RF A RECEBIMET,ÍTO DE CUENTES
1,508,@ REFA PAG DEAGUA.ENERGIA
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Pá9.: 0005



DúRIo Do MÊS DE MAIo DE 2023
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RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTUMS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.8ô4/000142

Rua Rua Trinta e Três. 2 - Jadim Amazonas, Pelmlina PE - CEP: 56318770

NIRE 2060031 1 688 - 0210912020
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30105t2023

30to5t2023

00000008 2202401

00000020 3403017
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31O.OOO,OO RF Â. PÂGAMÊNÍO OE ENIRAOA GALPÃO SERGIO

1.OOO.OO RF A PAG A VALDÊIRO REBOOUES

761.70 REF A PÀGAMENTO PÂRCÊLÂ 2 BEBEDOURO

1.675.00 REFA PAG DEAGUA.ENERGIA
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Pá9.: 0006

DIA LÀNçAMENTO CONTADEBITADA CONTÀCREDITADÀ VALORLANÇATENTO TIISIORJCO 
-

30/0512023 00000007 160'1008 2202c01 1.255.000.00 RFA AQUISIÇAO DE TERRENOS

100'1001

1001001

1001001

EONTÃC-ONTA Bl U DA DE I Mastêrmaq Soft \ilaÍes
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MNILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 3E.309.864/0001{2

Rua Rua Trinta e Três.2 - Jardim Amazonas, Pêlmlifla PE - CEP: 56318770
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761.70 RF A PAG DÂ TERCEINA PARCÉLA BEBEDOURO
,I.OOO.M 

RF Â PAG A VALDEIRO REBOOUES

1.976.00 REFA PAG DEAGUA.ENERGIA

sotc€.no23 00000022
30t6no23 00000023
30tcÉt2023 00000046

1ZtO112024

12:42.45

Pá9.: 0007

DIA LÀNçAMENTO CONTADEAITADA CONTASREDIIAUA VALORUNçAilENIU HISIUKIUU

30/06,2023 00000001 '1001001 200'1003 36.780.00 RF RECEITA COM SERVICOS PRESTÂDOS
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DÁRlo Do MÊS DE JULHo DE 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.864/0001 -62

Rua Rua Trinta e Três.2 - JaÍdim Amazonas, Pelmlina PE - CEP: 56318770

N|RE 266003'1 1 688 - O2JO9|2020

432.M RFÂ COMPRA DE UM ARMARIO

761.70 RFÂ PÂG PARCELA 4 BEBEOOURO

4.963.00 REF A PAGAMENTO OE IMPOSTO SOBRÉ FATURAMENÍO
1.75€.OO REF A PÂG DE AGUA-ENERG'A

00000019
00000024
00000034
00000047

30to712023

30t07t2023
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3UO7i2023

12tO1t2024

12:42.45
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761.70

7_627.fi
2.360.00

DIÁRIO DO MÊS DE AGOSTO DE 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.864/000142

Rua Rua Trinta e Três. 2 - JaÍdim Amazonas, Petmlina PE - CEP: 5631 8770

NIRE 2660031 1 688 - OAO9|2020

RF A PÂG PARCELA 5 8ÊBEDOURO
REF A PAGAMÊNTO DE IMPOSTO SOBRE FATUMMENTO
REF A PAG DE AGUA-ENERGIA

30/08t2023 00000025 1801001

3010812023 00000035 3701015

30t08t2023 00000048 3403017

12101t2024

'12:42:46

Pá9.: 0009

1001001

1001001

1001001



0c0i2s
(/'

DÁRp Do f,Ês DE sErEmBRo DE 2023

RANILSON VIAM EARBOSA ESCULTURÂS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.8ô4rc00142

Rua Rua Trinta e Três, 2 - JaÍdim Amazonas, PetÍolina PE - CEP: 5631 8770

NIRE 2660031 I 688 - OAO9QO20

2601003

1001001

1001001

30/09/2023 00000004 1001001

30t0§.r2023 00000026 1601001

3009,2023 00000049 3403017

12o.6m.oo RF A pREsrAÇÂo oE sERvtÇos
1.142.m RF À COMPRÁ DE QUIPAMENTOS taào Eguipamntos - OEmh
2.580.00 REF A PÀG DE AGUA.ENERGIÂ
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Pá9.;0010



3U10n023 00000005 1001001

391012023 00000027 't601001

30110t2023 00000050 34030'17

*

inli,30

DÁRP DO MÊS DE OUTUBRO OE 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.864/0001€2

Rua Rua Tínta e Três. 2 - Jaftlim Amazonas, PêlÍolina PE - CEP: 5631 8770

NtRE 2660031 I 688 - OAO9|2020

2601003

1001001

1001001

1.222.0*.oO RF A PRÊSTAÇÁO DE SERV|çOS
700.000.00 RF A coMPRA DE UM BRAçO ROBOÍ|CO - COMAC

2.357,M RÉFA PAG DEAGUA.ENERGIA
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121O1t2024

12:42.48

Pá9.: 001 1

UIA LANçAÍTIhN IU UUN IA UtstsI IAUA UUN IA UKEUI IAUA VALUF UNVAüEN IV dIJ IVXIUU

2OnO2O23 OOOOOO3T 37010.15 ,IOO1OO1 15.715,42 REFAPAGAMENTODEIMPOSTOSOBREFAÍURAMÊNTO



Ltc0i31

12101t2024 DÁRIo Do MÊs DE NovEMBRo DE 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCUTTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 36.309.864/0001€2

Rua Rua Trinta e Três.2 - Jardim Amazonas, PetÍolina PE - CEP: 56316770

N|RE 2660031 1 688 - O2109t20?O

Pá9.:0012

30t11t2023
30t11t2023
30111t2023

30i11i2023
30i11i2023

1601001

3403017

1601001

370101 5

3403017

1001001

100100í
1001001

1001@1

1001001

00000028
00000029
00000030
00000038
00000051

1.5OO.OO RF A COMPRA DE UMA IMPRÊSSORA 3D GABRIEL

2O5.OOO.OO RFAPAG DEGUINOASTE
1,552.97 RF A COMPRÁ DE UM GUARDA VOLUMES

171.144,31 REF A PÂGAMENTO DE IMPOSTO SOBRE FATUMMENIO
2.468.M REFA PAG DEAGUA.ENERGIA
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DIA LANÇAI'ENTO CONTADEBITADA CONTACREDITADA VALORLANçATENIO HISTOR|CO .
3U11n023 00000006 1001001 2001003 480.837.50 RFA PRESTAÇAO OE SERVIÇOS

tõNTÃeEõnn-l U ú DE / Mestêrmaq soft waÍês
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12tO1t2024

12:42.49

DÉRlo DO MÊS OE DEZEMBRO DE 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTUMS E MONUMENTOS EIRELI

CNPJ 38.309.86.u0001-ô2

Rua Rua Trinta e Três. 2 - Jaftlim Amazonas. PetÍolina PE - CEP: 5631 8770

NIRE 2660031 1 688 - 0210912020

Pág.r 001 3

31/12D023 00000031 34

31t12n023 00000032
31t12n023 00000033
31t',t2t2023 00000040
31i',t2i2023 00000052
31i12i2023 00000053
31!12i2023 00000053
31122023 00000053
31t12!2023 00000053
31t12nO23 00000053
31t12n023 00000053
31t12n023 00000053
31t12n023 00000053
31112t2023 00000053
31i-12i2023 00000054

31i12i2023 00000054
31i122023 00000054

400«)02 100100't

3403017 1001001

3701015 1001m1

3403017 1001001

3403017

3403032

3701008

3701015

2501001

2601003

2601004

758.008.00 Ereramêdo 6x6Ícicio 2023

300.00 Ereramento qeÍcioo 2023

4.020.m Ererffi€írto uercicrc 2023

495.65.07 Ererffi€nto d€rci@ 2023

1.179.75 VtR RF A PAG PARCELA DO CARRO

4OO.OOO.OO RFA PAG DÊGUINDASTE
80.859.90 REF A PÀGAMENTO DE IMPOSÍO SOBRE FÁTUMMÉNÍO
2,74ô,OO REFA PAG OEAGUA.ENERGIA

3403002 600.00 Eremmnto exercrcio 2023
3403004 150,00 Ereramento exercicio 2023
3403005 '110,00 Eneramêntoexsrcicp2o23

4000002 2.179.75 Ererem€nto qercício 2023
1.m.632.82 Eneram€nto êxêrcicio 2023

2501001 3.688.876.50 Eneramentoêxêrciciozoz3
3.488.876 50 Ereramênto sxarcicio 2023

2m.000,00 ErEemmênto êxêrcicio 2023

TOTAL LANÇAMENTOS : 53 TOTAL: í 2.054.078,71

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

RANILSON VIAM BARBOSA

Cl: 1304969797 - SSP/BA CPF: 065.323.184-93

LEILIANNE EMELUCI SOARES COSTA

RG: 0890902259 - SSP/BA - 01/07/2005 - CPF: A07.724.714-01

conladoÍa - CRC: 02605200 / PE
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1?,01t2024

12:42:51

BALANcETE ANALiTlco Do MÊs DE JANETRo À oezeugno oEzo23
RANILSON VIANA BAREOSA ESCULÍURAS E IT{ONUIíENTOS EIRELI Pá9.:0014

côo. crl corure NOME OA CONTA SALOO ANTERIOR OEBITO CREDITO SALOO ATUAL

@00001 1

0Íx}0o11 1 1

100@oo 1.1.1

1001000 1.1.1.0't

100100'1 1.1.'r.0r.0001

'1100000 1.'1.2

1101000 1.1.2.01

1101002 1.1.2.01.0002

0000013 1.3

160@00 1.3.2

1601000 1.3.2.01

160'1001 1.3.2.01.0001

1001002 1.3.2.01.0002

'160100e 1.3.2.01.0006

1ô01008 'r 3.2.0'1 0008

0000002 2

0000021 2.1

1800000 2.1.1

1801000 2.1.1.01

1801001 2.1.1.01.0001

2100000 2.1.4

2103m0 2.1.4.03

2103009 2.1.4.03.0003

22000@ 2.1.5

2202000 2.1.5.02

uo2001 2.1.5.02.0001

0000024 2.4

230@00 2.4.1

23010«) 2.4.1.01

2301001 2.4.1.01.0001

2302000 2.4.1.02

2302rJo1 2.4.1.02.0@1

2500000 2.4.3

2501000 2.4.3.01

2501001 2.4.3.01.0001

0000004 3

0000042 3.2

3400000 3.2.1

3403000 3.2.'1.03

3403002 3.2.1.03.0002

3403{X}t 3.2.1.03.00(x

3403005 3.2.1.03.0005

3403017 3.2.1.03.0017

3403032 3.2.1.03.0032

3700000 3.2.4

3701000 3.2.4.0'1

3701008 3.2.4.01.0008

3701015 3.2.4.01.0015

4000000 3.2.7

4000001 3.2.7.01

4000002 3.2.7.01.0!01

@00003 4

ATIVO

CIRCULANTE

OISPONIBILIOAOES

NUMERARIOS EM ESPECIES

Caixa gerd

CUENTES

CUENTES NACIONAIS

Cliênles Divffios

ATIVO MO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

EENS EM OPERACÁO

Eqúpamantos, Maqü6 e lNtales lnd

Mov6is, Ut€milios e lnst. CoMcias

CarGÍiâs € A6soíbs

Terênos

PÁSSIVO

PÂSSIVO CIRCULÂNTE

OBRIGACOESA CURÍO PRÀZO

FORNECEDORES

FornGdoís Div€rsos

OBRIGACOES FISCÁIS

IMPOSTOS E CONTRB SRECEITAS

ISS a pagaÍ

CONTAS A PAGAR

EMPRÉSÍ1MOS E FINANCIAMENTOS

Finânciamentrcs Divtrss

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL RÊALIZADO

CAPITAL SOCIÂL

Capital Social de Omicifiados e Residen

CAPIÍÂL SOCIAL Â INTEGRALIZAR

SEio/Ídubí

LUCRO9PREJUIZOAS ÂCUMULAOOS

LUCROgPRE.'UIZOS ACUMUTADOS

LucÍo/PGjuizo eilmulados

CUSIOS/OESPÊSAS

OESPESÂS OPERÂCIONAIS

OESPESAS OPÉRACIONAIS @MERCIAIS

DESPE§AS GERÂIS COMERCIAIS

Alugul

Emrgia

Td.fom

Dâspastr Operciomis

HomÍaÍios Contabêis

DESPES,qS OPERACIONAIS TRIBUTARIaS

IMPOSTOS ÍAXAS E CONTRIBUICOES

rs§'oN

Simplss Neionâl

DESPESAS NAO OPÉRACIONÂIS

DESPES^S NAO OPERÂCIONÂIS

OESPESAS NAO OPERACIONAIS

RECEITA UQUIOÁ

978.040.m D

976_040,m D

TtB.W,úO

76.M),00 0

776.ô4{'.00 0

200.000,00 D

2m.qxr.m o

200.m0,m D

0,00

0,@

0,m

0,m

0.m

0.00

0,00

904.020,@ c

4.020,00 c

0.m

0,ü,

0,m

4.020,00 c

4.020,00 c

4.020,00 c

0.00

0.00

0,ü)

$0.qx),00 c

s.000,00c

150.(m,mc

150.000.00 c

750.0@,m c

750.m0,m c

0.m

0.m

0.00

127.380,00 D

127.3&,m O

123.380,m O

123.38(r,m O

mo,mD

150,m D

110,m o

í22.000,00 D

300,m D

4.@0.m D

4.O20,m O

4.020,m o

0,@

0.m

0.00

0,00

2@.m0,oo c

5.657.508,07

3.688.876,50

3.68E.876,50

3.688.876.50

3.688.876,50

0,m

0,00

0m

1.S8_ô31,57

't.$8.831.57

1.$8.631.57

709.4!X).57

«,2,00

3.7@ 00

1255_m0,m

1.571.11',1.32

313.808.50

3.808.50

3.808,50

3.808,50

0,00

0.m

0.00

310.CÍE.m

310.Íno.m

310.@0,00

1.260.632,@

0.00

0.m

0.00

0.m

0,m

1.260.632,82

1.200.632,82

1.280.832.82

1.133.252.82

1.133.252.@.

ü8.m8.00

636.@8.00

0.00

0.m

0.00

636.mE.m

0.m

495.65,07

495.(r5.07

0.m

495.005.07

2.179.75

2.179.75

2.179,75

3.688.87ô,50

2.356.884.39 4.277.fi3,680

2.356.884.39 2.308.ô32.11D

2.156.884.39 2.308.632.11D

2.156.884,39 2.308.632,11D

2.156.884,39 2.308.632.11D

200.00,00 0,00

200.m0.00 0,00

2GO.m0.00 0,00

0.00 1.968.631.57 0

0 m 1.s8.631.57 0

0.00 1.s8.63'1.57 D

0,00 709.499,57 D

0.q) 432,00 D

0.00 3.700,00 D

0.00 1.255.000.00 D

4.947.685.00 4.277.263.48C

1.258.808,50 949.020.00 C

3.808,50 0,00

3.808,50 0,00

3.808.50 0.00

0.00 4.020,00 c

0.00 4.020,00 c

0 00 4.020,00 c

1.255.m0,00 945.000,00 c

1.25s.000,00 945.000,00 c

1.255.000,00 945.000,00 c

3.688.876.50 3.328.243,68C

0.m 900.ux).00 c

0 00 150.000.00 c

0.00 150.000,00 c

0.m 750.flro,00 c

0.00 750.0«,.00 c

3.688.876.50 2.428.213.68C

3.688.876.50 2.428.213.68C

3.688.876.50 2.428.243.68C

1.2AO.&2,82 0,00

1.â0.632.82 0,00

759.368.00 0,00

759.368.00 0.00

800.00 0,m

15000 0.m

110,00 0,00

758.m8,00 0,00

3@.00 0,00

499.0E5.07 0,00

499_0E5.07 0.00

4 020 00 0.00

495.m5 07 0.00

2.119.i5 0.00

2.179.75 0.00

2.',179.75 0.00

3.488.876.50 0,00
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CONTAC CONTABILIDADE / Ma§termaq SoftwaÍes.
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BALANcETE ANALiTrco Do MÊs DE JANEIRo A DEZEMBRo DÉzoz3
RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E N,lONU}áENTOS EIRELI Pá9.;0015

CÔD. CTA CONTA NOME DA CONTA SALDO ANTERIOR OEBITO CREDITO SALDO ATUAL

0000031 4.1

2600000 4.1.1

260'1000 4.1.1.01

2601003 4.1.1.01.0003

2601004 4.1.1.01.0004

RECEITAS OPERÀCIO}.lÂIS

RECÊITA BRUTA

RECEITA COM VENDAS NO PAIS

SsNi@s a Vista

Sêruicos a PÍao

200.mo.00 c

2m.mo.mc

200.000.00 c

0.00

2m.000,00 c

3.688.876,50

3.688.876,50

3.688.876.50

3.488.876.50

200.ü)0.00

3.488.876.50

3.488.876.50

3.488.876.50

3.r188.876,50

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

RESUMO DOS GRANOES GRUPOS

í

I

J

4

ATIVO

PASSIVO

CUSTOS/DESPESAS

RECEITA LIOUIDA

RESULTADO

976.640.00 D

904.020,00 c

127.380.00 D

200.000.00 c

5.ô57.508.07

1.574.441.3?

1.133.252.8?

3.ô88.876.50

2.356.884,39 4.277.263,68D

4.947.685,00 4.277.263,68C

1.260.632.82 0.00

3.488.876,50 0,00

0,00
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RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRETI

RANILSON VIANA BARBOSA

Cl: 1304969797 - SSP/BA CPF:065.323.184-93

LEILIANNE EMELUCI SOARES COSTA

RG: 0890902259 - SSP/BA - 01/07/2005 - CPF: 007.724.71441

contadora - CRC: 02605200 I PE

CONTAC CONTABILIDADE / Mastermaq Soítwares.

/,(-'
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12.42:52

BALANÇo pATRtMoNtAL Atnúlco Etn 31na2oz3

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.864t000 1-62

Rua Rua Trinta e Três, 2 - JardimAmazonas, Petrolna PE - CEP: 56318770 Pá9.;0016

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERARIOS EM ESPECIES

Caixa geral

ATIVO NAO CIRCULAi{TE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

Equipamentos, Maquinas e lnstalacoes lnd

Moveis, Utensilios e lnsl. Comercias

Carrocerias e Acessorios

Terrenos

TOTAL DO ATIVO

2.308 632,1 1 D

709.499,57 D

432,00 D

3.700,00 D

1.2s5.000.00 D

2.308.632,1 1 D

2.308.632,1 1 D

I .968.631,57 D

1.968.631 .57 D

4.277.263,68 D
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Petrclina.31 de dezembÍo de 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

RANILSON VIANA BARBOSA

Cl: 1304969797 - S§P/BA CPF: 065.323.184-93

LEILU{NNE EMELUCI SOARES COSTA

RG: 0890902259 - SSP/BA - 01/07/2005 - CPF: 007.724.71441

contadora - CRC: 02605200 / PE

CONTAC CONTABILIDADE / Maslermaq Soft,vares.
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BALANÇO PATRTMONTAL ANALíT|CO Et{i 31t12t2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.864/0001-62

Rua Rua Tnnta e Três, 2 - Jardim Amazonas, Petrolina PE - CEP 56318770 Pá9.:0017

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES FISCAIS

IMPOSTOS E CONTRB S/RECEITAS

ISS a pagar

CONÍAS A PAGAR

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

Finanoamentos Diversos

PATRIMONIO LIOUIDOv
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

4.020.00 c

945 000 00 c

150.000,00 c

750.000,00 c

2.428.2$,6AC

949.020,00 c

4.020 00 c

945.000.00 c

3.328.243,68 C

900.000.00 c

2.428.243.68 C

4.277.263,68 C
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Capital Social de Dmiciliados e Resaden

CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR

Socioffitular

LUCROS/PREJUIZOAS ACUMULADOS

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

Lucro/Prejuizo acumulados

TOTAL DO PASSIVO

Pêtmlina. 31 dê dezembro de 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

RANILSON VIANA EARBOSA

Cl: 1304969797 - SSP/BA CPF:065.323.'18+93

LEILIANNE EMELUCI SOARES COSTA

RG: 0890902259 - SSPIBA - 01107/2005 - CPF: 007.724.71441

contadora - CRC: 02605200 / PE

CONTAC CONTABILIDADE / Mastermaq Soft\rraÍes.
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oEMoNSTRAÇÂo Do RESULTAoo Do ExERcicto E$ 31na2o23

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.864/0001{2 Pá9.:0018

RECEITA COM VENDAS NO PAIS
Servicos a Vista

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS
Despesas Operacionais

IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES
Simples Nacional

DESPESAS NAO OPERACIONAIS
DESPESAS NAO OPERACIONAIS

RESULTADO DO EXERCiCIO

3.488.876,50
3.488.876,50

(636.008,00)
(636.008,00)

(495.065,07)
(495.065,07)

12.179,751
(2.179,7s)

2.355.623,68

PetÍolina,3l de dezembÍo de 2023
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RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

RANILS;ON VIANA BARBOSA

Cl: 1304969797 - SSPIBA CPF: 065.323.18+93

LEILIANNE EMELUCI SOARES COSTA

RG: 0890902259 - SSP/BA - 01/07/2005 - CPF: 007.724.71+01

contadord - CRC: 026052O0 / PE

CONTAC CONTABILIDADE i Mastermaq Soítwarês.
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lndicadores Econômicos Financeiros em 3111212023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E I\4ONUMENTOS EIRELI

/._,,

fficNPJ 38.309.864/0001{2 Pá9.: 0019

Liquidez corrente

Ativo Circ.

Passivo Circ.

R$ 2.308.632,11

R$ 949.020,00

A empresa possui R$ 2,43 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida
a curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Circulante (, Estoque

Passivo Circulante

R$ 2,308.632,11
= 2,43

R$ 949.020,00

A empresa possui R$ 2,43 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida
a curto prazo sem comprometer o estoque,

Liquidez Imediata

Disponibilidade

Passivo Circulante

R$ 2.308.632,11
= 2,43

R$ 949.020,00

A empresa possui R$ 2,43 de disponibilidades pâra câda R$ 1,00 de
dívida de cuto pràzo.

Liquidez Geral

Ativo Circ. (+) Realiz.

!Prazo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 2.308.632,11
= 2,43

R$ 949.020,00

A empresa possui R$ 2,43 de ativo circulante e ativo realizável a longo
prazo para câda R$ 1,00 de dÍvida.
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CONTAC CONTABILIDAoE / Nlâslernaq SoÍtwaíes.
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lndicadores Econômicos Financeiros em 31nA2023

RÁNILSON VIANA BARBOSA ESCULTURÂS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.864/000142 Pá9.: 0020

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 4.277 .263,68
= 4,51

R$ 949.020,00

A empresa dispõe de R$ 4,51 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida

PaÍticipação do Capital Proprio
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v Patrimônio Líquido

Ativo

R$ 3.328.243,68
x 100= 77 §lo/o

R$ 4.277.263,68

O capital próprio representa 77,81o/o do investimento total.

Participação do Capital de Terceiros

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

Patrimônio üquido

R$ 949.020,00
x 100- 28,510/0

R$ 3.328.243,68

Capital de terceiros representa 28,51o/o do patrimônio Iíquido.

GaÍantia do Capital Próprio ao Capital de
Terceiros

Patrimônio Líquido

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 3.328.243,68
x 100= 350,700/0

R$ 949.020,00

Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiros representa 350,700lo
do ativo total.

CÔNÍAC CONT / Mastermaq Sotlwares.
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I ndicadores Econôm icos Financeiros em 31 I 1 A 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.8641000 1 €2 Pá9.:0021

Composição de Endividamento Curto Prazo

Passivo Circulante

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 949.020,00
x 100= 100,000/0

R$ 949.020,00

As obrigações a curto prazo representam 100,000/o das obrigações totais.

Composição de Endividamento Longo Prazo

Passivo Não Circulante

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 0,00
x 100= 0,00o/o

R$ 949.020,00

As obrigações a longo prazo representam 0,000/o das obrigações totais.

Grau de Endividamento Geral

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ. R$ 949.020,00

x $a= 22,L9o/o
Ativo R$ 4.277.263,68

Capital de terceiros representa 22,19o/o do capital próprio'

Imobilização do Investimento Total

Ativo Não Circulante (-)
Realizável Longo Prazo

Ativo

R$ 1.968,631,57
x 100= 46,030/0

R$ 4.277.263,68

A imobilização representa 46,030/o do capital em giro.
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CONTAC CONTABILIDADE / MesteÍmaq Softwares.
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lndicadores Econômicos Financeiros em 3'l 11212023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTUMS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.864/000 1 62 Pá9..0022

Imobilização do Patrimônio Liquido

Ativo Não Circulante (-)
Realizável Longo Prazo

Patrimônio Líquido

R$ 1.968.631,57

R$ 3.328.243,68

A imobilização representa 59,15o/o do capital próprio.

x 100= 59,150/0

Petrolina, 31 de dezembro de 2023
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RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

RANILSON VIANA BARBOSA

Cl: 1304969797 - SSP/BA CPF: 065.323.184-93

LEILIANNE EMELUCI SOARES COSTA

RG: 0890902259 - SSP/BA - 01/07/2005 - CPF: 007 .724.714-01

contadora - CRC: 02605200 / PE

CONTAC CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares.
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NOTAS EXPLICATIVAS

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAçOES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas
contábeis geralmente aceitas e adotadas no Brasiltomando-se como base a Lei no

1 1.638/07 alterada pela lei 11.94112049.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para

Pequenas e Médias Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade -
CFC, Resoluções CFC n": 750/1993, 1.25512009, 1 .28212010 e 1.41812012.

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01

de janeiro a 31 de dezembro do ano de 20... .

A moeda funcional da empresa e o Real (R$).

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período de
01 101 12023 a 31 I 1212023

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de
pagamento (DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as exigências fisco legais.

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com
seus efetivos valores reais.

Estimativas contábeis: A mensuração das provisÕes segue o critério de
estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de demandas
judiciais.

Apuração do resultado. o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de
acordo com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 90 da resolução
CFC no 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios
Fundamentais de Contabilidade - (PFC).
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO

CERTDÃO DE REGUIáRIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO CERTIFICA que o

profissional identificado no presenle documento encontra-se em situaçáo REGULAR neste

Regional. apto ao exercicio da atividade contábil nesla data, de acordo cúm as suas
preÍrogativas profissionais, conforme estabelecido no aí. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

InÍormamos que a presente cerlidão náo quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçÕes que,

posterioÍmente, venham a ser apurados contra o titular deste Íegistro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo pÍofissional da Contabilidade.

COI,ISELHO REGIONAL DE GONTABILIDADE PE

Certidão n.n: PE/202400000028
Nomê: LEILIANNE ETELUCI SOARES COSTA CPF: O07.724.71441
CRC/UF n.o PE426052JO Câlogori.: cONTADOR
Validade: 11.04.2024
Finalidadê: LIVRO DúRlo

Livrc: UVRO DIARIO
No 00í / Ereícicio: 2023

Confirme a existência deste documento na página

httpsr//servicos-crcpe.org.br/spUconsultacadastral/Principal.aspx. mediante número de controle a
segulÍ:

CP F : 007.7 24.7 I 441 Controle . 7 262.7 262.7 57 5.7 57 5
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contérn esta encdernação de Írrmulário contínuo, 0025 páginas numerda seguidamente
pelo pocesso eletónico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0025 diúdido em 't rclume(s)
com a seguinte diúsão: 1 com 25 páginas numeradas de I a 25; e que seniu de Livro Diário de
número 001 na forma do parfuratu ? (segundo), artigo 6o (sexto) e artigo 70 (sétimo) do Decrelo Lei
número 64.5671S9, orde etão registrada todas as operações realizadm pela empresa abaixo
quatifcada.
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Empresa:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CNPJ:

lnscr. Estadual:

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTUMS E MONUMENTOS EIRELI

Rua Rua Trinta e Três, 2

Jardim Amazonas,

Petrolina - PE

38.309.864/0001€2

090801 I 2

CEP: 5631 8770

Órgão de lnscrição: JUCEPE, em 2 de setembro de 2020

No da lnscrição: 26600311688

Petrolina, 31 de dezembro de 2023

RANILSON VIANA BARBOSA ESCJLTURAS E MONUMENTOS EIRELI

RANILSON VIANA BAREOSA

Cl: 1304969797 - SSP/BA CPF: 065.323.184-93

LEILIANNE EMELUCI SOARES COSTA

CPF: 007.724.714-01

contadora - CRC: 02605200 / PE

Rua Paulo AÍonso, 2í Vila Eduardo, Petrolina PE
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FOLHA:27

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIARIO

N" de Ordem 1

Contém este livro 27 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 27 e servirá de DIARIO n'
1, referente ao período compreendido entre 0110112023 a 3111212023 sendo a data de
Encerramento do Exercício Social dia 31/1212023 e obtidas através de processamento eletrônico
com os lançamentos das operaçÕes proprias do estabelecimento abaixo

{/

Nome:

Endereço:

Bairro:

C.E.P.:

Cidade.:

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA

RUA TRINTA E TRES, 2 - GALPAO DE ESCULTURAS

JARDIM AMMONAS

5631 8770

PETROLINA / PE
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Registrada na JUCEPE sob n' 26600311688 e arquivado em 0210912020.

lnscrição Estadual n' ISENTO e C.N.P.J. n" 38309864000162

PETROLINAJPE, 12 de Janeiro de 2024

LEILIANNE EMELUCI SOARES COSTA
CONTADOR
C.P.F.:00772471401
R.G.:0890902259 SSP BA
C.R.C.:026052

RANILSON VIANA BARBOSA
SOCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.:06532318493
R.G.:1304969797 SSP

http://Ed€sim ju&pe.pe. gov.br/aulentieÉodmmentodautenti@c
Chan@la 21763130011'10
Esia óda foi autenti(ada diqitalmenle e assinada em 12ll1lm24
por Joab Paulo Ro€ha Damas@no 00968800408 - Se@tádo G€Bl

6 o RêoistÍo em 120112024
/amento?49940353 Prct@lo 249940353 de 12101 12024

r da empresa RANILSON VIANÂ BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA
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MINISTERIO DA F
SECRETARIA DA RE

SISTEMA PUBLICO DE

A FEDERAL DO BRASIL

Versão: 10.3.3

NOME EMPRESARIAL
RANILSON VIANA BARBOSA

DA EScRrruRlÇÃo colrÁerL

Procurador

Contador

1s643557568 !ir?'i,:r?âH?g-â

1s643ss7s6a 5i'r?'iir?â§rE§fl{

1711012024 a
17t10t2025
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Período da Escrituração:

Número de Ordem do

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

01 lO1 12024 a 31 I 1212024

Nome Empresarial RANILSON VIANA EARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

NIRE

ÍlNp. I 38 309 864/0001-6238.309 864/0001-62CNPJUI\HJ

Nüríero de Ordem

Natureza do Livro REGISTRO LIVRO DIARIO GERAL

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

02t09t2020

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

Quantidade total de linhas do arquivo

[Vne Empresarial RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

Natureza do Livro REGISTRO LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
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Entidade: RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

Período da Escrituração: 0110112024 a3111212024 CNPJ: 38.309.864/0001-62

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2o24 a 31 de dezembro de 2024

ATIVO R$ 2.381.405,01 R$ 8.962.770,67

CIRCULANTE R$ 412.773,44 R$ 6.886.273, 16

DISPONIBILIDADES R$ 412.773,44 R$ 6.886.273,í6

NUMERARIOS EM ESPECIES R$ 412.773.44 R$ 4.51 1.097,06

BANCOS R$ 0.00 R$ 2.375.176,10

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ í.968.631,57 R$ 2.076.497,51

IMOBILIZADO R$ 1.968.631,57 R$ 2 076.497,51

BENS EM OPERACAO R$ 1.968.631,57 R$ 2.076.497,51

PASSIVO Rs 2.381 405,01 R$ 8.962.770,67

PASSIVO CIRCULANTE R$ 949.020,00 Rs 4.020,00

OBRIGACOES FISCAIS R$ 4.020.00 R$ 4.020,00

IMPOSTOS E CONTRB SiRECEITAS R$ 4.020,00 R$ 4.020,00

CONTAS A PAGAR RS 945.000,00 R$ 0,00

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 945.000,00 R$ 0,00

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.432 385,01 R$ 8.958.750,67

CAPITAL REALIZADO R$ 900.000,00 R$ 900 000,00

CAPITAL SOCIAL R$ 150.000,00 R$ 150.000,00

CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR R$ 750.000,00 R$ 750.000,00

LUCROS/PREJUIZOAS ACUMULADOS Rs 532 385,01 R$ 8.058.750,67

LUCROS/PREJU IZOS ACUMULADOS R$ 532.385.01 R$ 8.058.750,67

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

25.62.C8.5C.4E.65.79.DD.E4.6F 15.A2.49.32.46.8E.64.33.5D.FF-7, nos termos do Decreto no 9.555i2018.

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1
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ESTADO DO IVIARANHÂO
PREFEITURA ]!IUNICIPAL DE AFONSO CIINHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNP.I: 06.096.655/0001-91

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Proc. Adm. n" 03412025

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECçÃO E

INSTALAÇÃO DE MONUMENTO ARTíSNCO REFERENTE A IMAGEM DE SANTA
LUZIA, PADROEIRA DO MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA/MA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS, VEM

Justificar a inexrgibilidade de licitação objetivando a contratação da empresa RANILSON
VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n' 38.309.864/0001-62, para confecção do monumenlo de Santa Luzia, Padroeira do
Municipio de Afonso Cunha.

CONSIDERANDO, que com base no art.74, inciso ll. da Lei n' 14.13312021 é
plenamente possível a contratação de profissional do setor artístico. diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública,

CONSIDERANDO, que a justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela a
inviabilidade de competição, pois náo há crilérios objetivos 7aÍa aÍeÍt a melhoÍ proposta

para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a

realização do procedimento licitatório. além desse requisito. justifica-se também a

consagração do artista pelo público, bem como ao fato do preÇo proposto estar compatível

com os praticados no mercado;

CONSIDERANDO. que mesmo sendo invaável a competição, o administrador

público não está inteiramente livre para a contratação. é preciso a observância de

determinados requisitos legais. do qual deverá ser fundamentado e comprovado em um

processo de inexig ibilidade.

CONSIDERANDO a redaçáo do ar1.. 74, § 20, que drspõe sobre os critérios para

contratação por inexigibilidad e. § 2a Para flns do dlsposlo no inciso ll do caput deste artigo,

consrdera-se empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica que possua contrato,

declaração, cafta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e continua de

representação, no País ou em Estado especÍfico, do profissional do setor aftístico. afastada

a possibilidade de contrataçáo direta por inexígibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local especifico".

Diante disso, passemos a análise dos seguintes pontos:

. Contrato deve ser firmado pelo próprio conÍatado ou por meio de empresário

exclusivot
. Consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública deve

estar devidamente demonstrada nos autos da inexigibilidade;

. Razão da escolha do profissional do setor artístico;

haça da Comunidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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0ü0t"50
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CTINHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

r Justificativa do preço.

I- DA EXCLUSIVIDADE

O Tribunal de Contas da União por meio do Acordão no 351/2015 - 2o Cârnara,
determinou que é necessária'. "a apresentação do contrato de exclusividade entre os artrsÍas
e o empresário contratado para caracterizar a hipotese de inexigibilidade de licitação, de
modo que simples autorizações ou caftas de exclusividade não se prestam a comprovar a

inviabilidade da competição, pois não retratam uma representação privativa para qualquer
evento em que o profissional for convocado".

Portanto, em cumprimento às determinações da jurisprudência e em observância
ao disposto no artigo 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021, que prevê a possibilidade de
contratação direta de profissional do setor artístico, seja de forma individual ou por meio de
seu empresário exclusivo, destaca-se que a empresa RANILSON VIANA BARBOSA
ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.309.864/0001-
62, é representada legalmente pelo proprio artista plástico Ranilson Viana, que além de ser
o responsável legal pela pessoa jurídica, é também o criador e executor das obras artísticas
produzidas.

Dessa forma, a exclusividade decorre do fato de que o próprio artista é quem

responde pela empresa, inexistindo qualquer possibilidade de intermediação por terceiros
ou de concorrência com outros fornecedores. Tal vínculo é de natureza permanente, uma

vez que a pessoa jurídica funciona como instrumento formal de representação do próprio

escultor, não se tratando, portanto, de exclusividade eventual ou restrita a determinado
evento ou localidade.

Ressalte-se que a contratação em questão envolve a criação e instalação de obra

artística singular, cuja concepção estética e execução estão diretamente ligadas ao talento

e à notoriedade do artista Ranilson Viana, amplamente reconhecido pela crítica

especializada e pela opinião pública, com historico de esculturas e monumentos de grande

relevância.

Assim, resta configurada a inviabilidade de competição. uma vez que apenas a
empresa RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA,

representada e integrada pelo próprio artista, reúne condições legais e técnicas paru a
execução do objeto, circunstância que legitima a contratação direta pela hipotese de

inexigibilidade prevista em lei.

rr- DA RAZÃO DA ESCOLHA E CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA

O artista plástico Ranilson Viana. representante legal da empresa RANILSON

VTANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA, é amplamente reconhecido no

cenário nacionai pela produção de monumentos e esculturas de grande relevância cultural

e social. Tal notoriedade pode ser constatada a partrr do conjunto expressivo de obras já

realizadas ao longo dos anos em diferentes cidades brasileiras, que se tornaram pontos de

haça da Comunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 I
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA ]!IUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Cenlro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

referência artística e turistica, consolidando seu nome como profissional consagrado pela

crítica especializada e, sobretudo, pela opinião pública.

A escolha do artista lustifica-se. ainda. pelo íato de tratar-se de profissional
exclusivo, cujas obras estão diretamente vinculadas à sua criaÇão e execução pessoal,
inexistindo possibilidade de intermediação ou competição efetiva no mercado. Sua
produÇão, de câráter singular e autoral, goza de excelênte aceitaÇão popular, revelando
Íeconhecimento público da sua competência técnica, talênto criativo e capacidade de
desenvolver esculturas e monumentos compativeis com a drmensão e a relevância do obleto
pretendido pela AdministraÇão Municipal.

Ademais, os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO
MASSAO SAITO, em sua obra denominada "Manual de LicitaÇôes e Contratos
Administrativos", ensina que:

A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais
pecíficâ, desde que o escolhido, independentemente de estilo que,
diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos
críticos especializedos e pelo gosto popular. O artista tem que ser
conhecido, mas não precisa, necessatiamente ser excepcional.
Com a grande extensâo territorial e o regionalismo de cultura existente
no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradiçóes e de íolclore, o

concerto de consagração popular deve ser tomado de forma
particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode não ser
conhecido no sul. sendo, assim. na sua regiáo a licitação é inexigível.
(grifo nosso)

Assim sendo, como tido anteriormente, não paira dÚvida de que o artista Ranilson
Viana reúne a reputação. a experiência e os conheclmentos necessários para a execução
do monumento artistico de 20 metros em homenagem a Santa Luzia. padroeira de Afonso

Cunha/MA, atendendo plenamente às finalidades culturais. religiosas e turísticas a que se
destina a presente contratação.

ilt - DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista no Artigo 72,

inciso Vll, da Lei 14.13312023, e. pelo principio da razoabilidade a administraçáo utilizou para

a contratação com a estimativa dos preços. íundamentada êm contratos e notas fiscais

emitidas pela empÍesa.

Visando fundamentar a estimativa do preço Íoi calculada com base na

apresentação de contratos e notas Íiscais apresentadas pela futura contratada,

comprovando que pÍêstou este serviço em outros Órgãos públicos e/ou particulares,

demonstrando assim que o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),

encontram-se dentro do preço de mercado, seguindo os ditames do art 23 da Lei n.

14.13312021.

h<a da Comunidade, 56 - C,ento
CNPJ: 06.096.655/0001 -9 1
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ESTÀDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

Sobre a justificativa do preÇo o TCU por meio do Acórdão n.o 82212005 (Plenário),
afirmou que:

Quando contratar a realizaÇão de cursos. palestras, apresentaçôes,
shows, espetáculos ou eventos similares, demonstre. a título dê
justiÍicativa de preços, que o Íornecedor cobra igual ou similar
preço de outros com quem contratava para evento de mesmo
portê, ou apresente as devidas justificativas, de íorma a atender ao inc.

lll do parágrafo único do aÍ|. 26 da Lei n". 8.666/1993. (grifo nosso)

Assim sendo, demonstramos através da média dos preços, que o valor proposto
pelo artista é compatível com os preÇos praticados no mercado, objeto deste processo de
inexig ibilid ade.

Dessa forma. com base na pesquisa de preÇos realizada. constatou-se que o valor
proposto pela empresa RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.309.864/000í -62, no montante de R$

2.000.000,00 (dois milhóes de reais), para a confecção e instalação de um monumento
artístico de 20 rnetros de altura em homenagem à imagem de Santa Luzia, padroeira do
Município de Afonso Cunha/MA, revela-se razoável e compativel com as condiÇóes
financeiras da Administração.

A proposta apresenta-se adequada não apenas sob o aspecto econômico, mas

sobretudo em razão da singularidade da obra e da reputaÇão do artista responsável, que

detém experiência consolidada e conhecimentos técnicos compativeis com a complexidade
e a magnitude do projeto. Ressalte-se que o monumento em questão possui relevância
cultural, social e religiosa, representando não apenas um símbolo de devoção e fé da
população local. mas também um marco turístico capaz de atrair visitantes, fomentar a

economia e valorizar a identidade histórica do município.

Portanto, o investimento justifica-se plenamente diante da importância do

monumênto para a cidade de Afonso Cunha, considerando-se tanto o caráter espiritual e
cultural da homenagem à sua padroetra, quanto o potencial de desenvolvimento turístico e

fortalecimento da autoestima coletiva proporcionado pela instalação da obra.

Com base na argumentaÇão desenvolvida. entendemos plenamente possível a
contratação de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de licitação, amparada

no Art. 74, inciso ll, da Lei no 141332021. desde que preenchidos os requisitos legais e

constitucionais, e respeitada a necessidade de formalização do respectivo processo para a

aferição e comprovaçáo das exigênctas.

Afonso Cunha/MA, 13 de agosto de 2025.

wEN DEL pA RAN Hos â:11,,",'r'r1iHTi,fl%';
LIMA DO UMA DO VALÊ:00sr 2166390

VALE:00512166390 Dados: 202 5.08.1 3 rl:3e:42

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

Praça da Comrmidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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DESPACHO

Processo n'03412025

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE

MONUMENTO ARTÍSUCO REFERENTE A IMAGEM DE SANTA LIJZIA, PADROEIRA
DO MUNICÍpIO DE AFONSO CUNHA/MA para atender as demandas da Sec.de Administração e

Finanças, e encamiúo ao Agente de Contratação para providenciar a execução do procedimento de
v

contratação em conformidade com a lei n. 14.13312021e das legislações vigentes que regulamenta a

matéria.

Afonso Cuúa/MA, 14 de agosto de2025.

Respeitosamente,

EIROS
PREFEITO MUNICTPAL

haça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 1-9 1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/0001 -9 1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA TTUNICIPAL DE AFONSO CI.INHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPACHO

Proc. 034/2025

útt Ítovo Írmpo o: uflrÁo ã ProôsÉ830

LUZIA. PADROEIRA DO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHÀ/§IA

De acordo com as inÍormaçÕes constantes neste pr(xesso e autoÍização rle

encaminhamento do PreÍeito do pleito conforme a lei, realizo os seguintes

encaminhamentos com a finalidacle impuisionar o Íeito:

Ao Setor de Contabilidade para iuntacla de inÍormação da reserva de dotação

oÍçamentária;

À CPL para manifestar-se sobre a moclalidade de contratação e iuntar respectiva

minuta de contrato;

À Procuradoria Geral para emissào de parecer |urídico;

Ao Ordenador de Despesas para deliberaçào.

Afonso Cunha - MA, 15 de agosto de 2025.

1l

1/r*á" /.*rlrú
4xaNpRr RAMIREíBRITo

Agente de Contrataçào

Praça da Comunidade, 56 - Cenro
cNPl: 06.096.655/0001-91

a)

b)

c)

d)

1/
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BALANÇO pATRtMONtAL ANAL|TICO Ettt 31nA2024

VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

CNPJ 38.309.86,t/0001 -62

t/

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

6.886.273,16 D

6.886.273,16 D

2.076.497,51 D

2.076.497,'',t D

8.962.770,67 D

NUMERARIOS EM ESPECIES

Caixa geral

BANCOS

Banco inter

Banco Santander

4.51 1.097,06 D

125.176,',tg D

2.250.000,00 D

742.555,69 D

2.782,00 0

65.944.68 D

3.700,00 D

1.2s5.000,00 D

6.515,14 D

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

Equipamentos, Maquinas e lnstalacoes lnd

Moveis, Utensilios e lnst. Comerclas

Veiculos

Carrocerias e Acessorios

Terrenos

Computadores e Perifericos

TOTAL DO ATIVO

Cl: 1304969797 - SSP/BA CPF; 065.323.184-93

Petrolina, 1B de agosto de 2025

LUCIA SOARES DA SILVA

CPF: 1 56.435.575-68

CONTAOOR - CRC: 014173 / PE

CONTAC CONTABILIDADE / Mastermaq

000155

Pá9.: 0001

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI
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18t08t2025

18:37:14

BALANÇO PATRIMONIAL ANALITICO EM 31NA2024

VIANA BARBOSA ESCULTUMS E MONUMENTOS EIRELI

cNPJ 38.309.864/0001-62

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

ISS a pagar

PATRIMONIO LIQUIDO

OBRIGACOES FISCAIS

IMPOSTOS E CONTRB S/RECEITAS

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social de Dmiciliados e Residen

CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR

Socio/Titular

LUCROS/PREJUIZOAS ACUMULADOS

LUCROS/PREJU IZOS ACUMUI.ADOS

Lucro/Prejuizo acumulados

TOTAL DO PASSIVO

4.020,00 c

900.000,00 c

150.000,00 c

750.000,00 c

8.058.750,67 C

8.058.750,67 C

8.958.750,67 C

8.962.770,67 C

Pelrolina. 18 de agosto de 2025

LUCIA SOARES DA SILVA

CPF:156.435.575-68

CONTADOR - CRC: 014173 / PE

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS EIRELI

Cl: 1304969797 - SSP/BA CPF: 065.323.184-93

Pá9.: 0002

4.020,00 c

4.020,00 c

CONTAC CONTABILIDADE / Mastermaq Sôftweres.
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PODER JI,TDIC]ÁRIC
JUSTIÇÀ DO TRÀBÀLHC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: RANILSON VIANA BARBOSÀ ESCULTURÀS E MONUMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILlAIS )

CNP.I: 38 .309. 864 / A007-62
Certidão n" -. 47 8047 Q6 / 2025
Expedição: l8/ 08/2025, às 13:14:46
Validade: 14/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dlas, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que RÀNILSON VIÀr,lÀ BÀRBOSÀ ESCOÍ,TURÀS E I'íO!{IníBNTOS LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n" 38.309.864/00Ot-62,
NÃo CoNsTÀ como inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emilida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescenEados pefas Leis ns.o L2.440/201L e

13.467/20L7, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão aEesta a empresa em relaÇão
a Eodos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta] do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (hEEp: //www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO I}íPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentenÇa condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, CÕmissão de Conciliação Prévia ou demais Eítulos gue, por
disposição legal , contiver força executiwa.

Dúvidàs e sugesEões: cndt@tst. tu§.I
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poDER JUDtcÉRto Do EsrADo DE pERNAMBUco

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Fórum Des- Rodolfo AuÍeliano

Av. Desembargador Gue.ía BaÍrelo. 200 - Téneo -Alâ Sul, baiío Joãna Bezeía
Fones n' (081) 3181-0400 (FAXy 3181-0476 e 3181-0470

cEP 50.090-700 - RECIFE - PE

Data da Emissão: 19/08/2025 09h03min

No da Certidão: 0235527112025

CERTIDAO NEGATIVA
LTGTTAçAO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 18/09/2025

No daAutenticidade: RW.BC.Tl.2V.EH

CertiÍico que NADA CONSTA nos rsgastros de dislribuição no Sistema Processo Judicial Elekônico - PJe '1"

GÍau, implaniado nas Unidades JudiciáÍias, no âmbito do TÍibunal do Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNClA, CONCORDAÍA. RECUPERAÇÃO JUDICIÁL E RECUPERAÇÁO EXTMJUOICIAL pÍotocolada e
que estqa em tramitaÉo conlra a pessoa acima identiÍicáda.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstÍuÉo Normativa do
TJPE no 07 de O2lOGl2O14, na ResoluÇão do CNJ no 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
atÍavés da lnternet.

Observaçõês:
A aulenticidado desta c€rtidão dêvêrá s€r confiímada no silio eletíônica do Íribunal dê Jusliçá do Estado dê Pernambuco,

akavés do link https/wwuljp€jus.br/certidaopie/xhtml/main.xhtml. na opÉo - Validaí Certdão Negativa de Processos

Clveis (PJe)- utilizando o númsro de aulenlicidade acima identmcâdo.

Esla cedidáo não abrange os processos diskibuídos ântes da implantaÉo do Sislema Processo Judicial EletÍônico - PJe,

no âmbito do Íribunalde Justiça de Pemambuco. O ÍeÍerido é veÍdade; dou fé.

Os dados dos documento. constanles nesla certidáo íoram iníormados pelo solicitante. sua litularidade e aut€nlicidâde
d€verào seÍ confeÍidas pelo jnteíê$ado, confoíme o doc!mênto

Social:
RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURÂS E MONUMENTOS

LTDA
J: 38,309.8ô4/000í.62 lnsctiçáo Êsladual:

Bço Residencial: RUA TRINTA E ÍRÊS, 2 Compl: GALPAO DE ESCULTURAS

: JARDIMAMAZONAS Cidade: RaciÍe/PE
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pooen ;uotcÉnto Do EsÍADo DE pERNAMBUco

TRIBUNAL DE JU9TIçA
CENTRAL DE CERTIDAO

Fórum 0€s. Rodol,b ÂuÍeliano
Av. oesomoaroador GueÍ.a BaÍelo. 20c - Teí eo -Alâ Sul, barío -oana BezeÍa

Fo-nes n' {081r 3181-0400 IFAXy 31814476 e 1181{470
CEP 50,O9O.7OO - RECIFE . PE

Oata de Validade: 18/09/2025

No da Autenticidade: RP.GA.JV.93.D0

CERTIDAO CIVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÂO

Data da Emissão: 19/08/2025 09h01min

No da Gertidão: 0235520012025

Certirico que NADA CONSTA nos Íegistros de distribuição no Sistema Processo Judicial Elelónico - PJe 10

Grau, implantado nas Unidades Judiciáíias de competência cível, (Varas e Juizados), no ámbito do Tribunal de

Justiçâ do Estado de Pernambuco. aÇáo protocolada e quê esteia em tramitação contÍa a pessoa acima

identiÍicada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstrução Normativa do

TJPE no 07 de 0210612014. na ResoluÇão do CNJ no 185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida graluitamente

âtravés da lnlernet.

Observações:
A aulenticldade desta cedidâo dev€Íá ser cônfiamada no sitio olekônic! do Tíbünal de Jusliça do Estado de Pêrnambuco,

atravás do link https://www.tjp€.jus.br/cetidaopje/xhtmlhain.xhtml, na opÉo'Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis {PJe) " utilizando o númêro de aulenlicidade acima identi{cado.

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da rmplaniação do Sistema Processo Judicial Elelrônico - PJe,

no âmbito do Íribunal de Jusiiça de Pernambuco. O reÍe.ido é verdadei dou Íe.

Os dados dos documentos constantês nesta cêÍtidáo foíam iníormados pelo solicitântê, sua titularidadê ê âutênticidaclê
d€vê.áo sêr contêridâ3 pêlo intêrêssado, coníorme o docum€nto

Social:
RANILSON VüÀNA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS

LÍOA
J: 38.309.854i 000162 lnscrição Estadual:

o Residencial: RUA TRINTA E TRES, 2 Compl: GALPAO DE ESCULTURÂS

JARDIM AMAZoNAS cidade: RêciÍe/PE



1SlOAt2A25 0A-16 gpo3.ctoud.et.combr/serverE(ecltriburarb/triburarbclienurepoílr-ltrÍl?rdoocuíÍEnto=48ddb241-a323-4s6s-aoc9-1rcdfll0 0 1 6 0

{#iÉinôuttr
SECRETARIA DE RECEITAS NIUNICIPAIS

L,

CertidÍio Negativa

N': {5400 / 2025

Dados do Contribuinte ou Responsável

Nome: RANILSON VTANA BARK)SA ESCtlIjI ['RAS E MONLMENTOS LTDA. CPF/CNPJ: -38.309.864:0001-ó2

V En&reço: Rua TRINTA E TRES , 2. GALPAO DE ESCULTI'RAS, J AI{DIIM AVÁZONAS. Petrolina. 56318-770.

Certidão

CeÍtifico paÍa os devidos fms, na forma do disposto na Lei Complementar Muntipal N" 017/2013 (CJM) e no Código
Trrbutá1ro Nacbnal -que. na presente dat4 ern nome do contribuinte acima ilentificado, NAO CONST À
E)üSTÊNCI4 DE DÉBITOS relerenres aos trDutos municipais. inscritos ou não em Divida Aliva, estando o mesmo
em SI'IL-AÇÃo RECULAR perante a Fazenda Municipal.

Fica ressalvado o dircito da Fazenda Municipal cobnr quaisquer díridas de responsabilidade do contribuinte acima quc
venham a ser apuradas posterk Ímeüte.

Validade

Data de validade: 1711112025 í90 dias contados da data de emissão - 19i08i20251

\alidação

v chave:48ddb241

https://gpi03.cbud.el.coínbr/Server&oc/lÍibutario/tributarioclenvreportHtnl?idDocuíÉnto--48ddb241-a373-4865-a0c9-173d71199568 111
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C/nIXâ
cÁlxÀ §{:aFaôaa rcs FEDE RAL

Certi Íi cado de Regul aridade
do FGTS - CRF

Inscrição: 38.309.864/0001-62
Razão 

RANIL'.N vrANA BARB.'A EscuLTURAS E MoNUMENÍos ETRELI

Endereço: R TRINTA E rREs 2 GALPAO DE ESCULT / JARDIM AMAZoNAS /
PETROLINA / PE I 56318-770

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de naio de 1990, certifica que, nesta data, a
eÍrpresa acinn identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de C,arantia do Tenpo de Servico - FGIS.

O presente Certificado não servirá de prcva contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28 I 07 / 2025 a 26/ o8/ 2025

CeÉificação Número: 20250728t9255505232404

Infornução obtida em LBl08/2025 13:12:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hüps ://consulta-crf .caxa. gov. br/cons ultacrf /pages/inpressao.Jsf 1t1
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$funntro*
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS FISCAIS

Número: 2025.000009393101í 2 Data de Emissão: 18/08/2025

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/ Razão SociaI: RANILSON VIANA BARBOSA ESCULÍUMS E 
'úONUMENTOS 

LTDA

EndereÇo: RUA ÍRINTA E TRES, 2 - GALPAO DE ESCULTURAS

Barrro' JAROIM LMAZONAS I\lunicipio: PETROLINA

lnscrição Estâdualr 0908011-21 CNPJ: 38.309.864/0001-62 CNAE Principâl 42í2-0100 CEP: 56.318-770

Certificamos, observadas as disposiçóes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situaçáo irregular inscritos na Dívida Ativâ do Estado

de Pernambuco.

A presente ceÍtidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspênsa, nem exclui o direito da Fazenda

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo refeÍido contribuinte.

Esta Certidão é válida até 15t1112025 , devendo ser conflrmada a sua autenticidade através do serviço "ARE

Vl RTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: lnválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitaçáo Pública, nos termos da Lei Federãl no

8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1

Em,bdo er 18/03,2025 13:1615

-l-
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YL,
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DA CONTROLADORIA

GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ceRrtoÃo NEGATIvA

DATA DA centtoÃo:
18108t2025

Folha:

1t1

oeHrrrrcaçÃo

IIOME:

TANILSON VIANA BARBOSA ESCULT ,RAS E MONUMENTOS LTDA

:NPJ/CPF/IG:
18.309.864/0001 -62

iNDEREÇO:

RUA TRINTA E TRES N. 2. GALPAO DE ESCULTURAS. JARDIM AMAZONAS, PETROLINA, PE, CEP: 56,318.770 - BRASIL

,ERTIFICAMOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 207,DAL817,741178, COM BASE NAS INFORMAÇÔES INSERIDAS NO SISTEMA E-FISCO
pELAS UG,s TNTEGRANTES DA ADM|N|SÍRAÇÃO DTRETA E |NDTRETA, OUE A ENTrDnOell UNrCiptO AC|MA TNDTCADO NÂO SE

ENcoNTRA EM ATRASo NA ENTREGA DE PRESTAÇÃo DE CoNTAS DE TRANSFERÊNCIA POR CONVÊNIO JUNTO AO GOVERNO DO

ESTADO DE PERNAMBUCO, OBSERVANDO.SE, NO CASO DAS ENTIDADES FAVORECIDAS POR SUBVENÇÕES E AUXíLIOS, O DISPOSTO

NO PARAGRAFO 6O, COM REDAÇÂO DADA PELA LEI N", 11.016, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.

CERT|DÃO EM|TIDAAS 13:1"1:09 DO DIA 18t08t2025 (HORAE DATADE BRAS|LIA)

vÁLrDA AÍÉ. iTtostzo2s

SoMENTE PRoDUzIRÃo EFEIToS AS CERTIDÔES VALIDADAS ATMVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO ABAIXO INDICADO :

https :i/ef isco.sefaz. pe. gov. br/sfi_com_sca/PRMontarMen uAcesso

ESTA CERTIDÃO,EM RELAÇÃOASPREFETTURAS,NÃO ATESTA OCUMPRIMENTODO ARTIGOSl,DA LEI COMPLEMENTAR

No. 101 DE 04/05i2000 (LEl DE RESPONSABILIDADE FISCAL).

CódigoVerificador: C0E61053B186

§rcretrkr da
Coàüôlâdodt

Gmtdô§3tàdô

ãi*"À{§l



UM ÍUOUO TEMPO DE UNIÀO E PNOÊNESSO

00i6rlESTADo no nnlRlxnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

DESPACHO CONTABILIDADE

PROCESSO N'034/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO T
INSTALAÇÃO »T MONUMENTO ARTÍSTICO REFERENTE A IMAGEM DE SANTA
LÍ]ZIA,PADROEIRA DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

lnformamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme dotação orçamenúria a seguir:

UNTDADE onçlurNrÁnrl
02IOO3 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROJ/ATIVIDADE

04.122.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica.

4.4.90.51.00 Obras e instalações

FONTE DE RECURSO

R.PROPRIOS/TRIBUTOS, FPM,ICMS ESTADO, IPVA, SNA,ICMS DESONERAÇÀO, DEMAIS CONVENIOS
FEDERAIS /ESTADL ASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAISiFEDERAIS/ EMENDAS
ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS

Atenciosamente.

Afonso Cuúa - MA, l8 de agosto de2025.

Contador

Praça da C,omunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 1-9 1

^,1-/
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uL irovo Éilro Da ultio E DaooiEsso

Poder Executivo
EDtÇÃ,!; pe 475,4FoNso cUNHA/MA - QUARTA-FErRA, 1s DE JANETRo DE 2025

PORTARIA N'024/2025 GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE DIRETORA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, A Sr.". MARLY
ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO OO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânicâ do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
DIRETORA, para exercer a funçáo: Diretora
Administrativa do Hospital itlunicipal a Sr.".
MARLY ALMEIDA DA SILVA VlElRA, de CPF
no 0X6.0Xí.4X3{8.

Art. 20 - Os êíeitos desta portaria

retroagem a 0'l de janeiro de 2025, revogadas
as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

0 0 r.-)i. ti J

)/Município de Afonso Cunho

DIARIO OFrcTAL

PORTARIA NO 025/2025 GAB. PREF.
AC'MA

NOMEIA AO CARGO OE CONTADOR
GERAL, O ST. JOSÉ HILSON DA
COSTA, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da
atribuiÉo que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
CONTADOR GEML, para exercer a funÉo:
Contador Gêrel do Município de Afonso
Cunha/MA. o Sr.". JOSÉ HILSoN DA
COSTA, de CPF no 6X8.4X9.5X3-20.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 1 5 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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tr0üi66
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA ]\IUNICIPAL DE AFO:{SO CTINHA
Praçâ dâ Comunidâde, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001 -91

PROCESSO N.s 034/2025

ASSUNTO: Contratação direta por Inexigibilidade com base na Lei ne 14.1.33/27.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÀO E INSTALAÇÀO DE

MONUMENTO ARTÍSTICO REFERENTE À ITUIACEU DE SANTA LUZIA, PADROEIRA DO

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA,

Legislação Aplicável: Art.7 4,11, da Lei 14J,33/21e Decreto Municipal ne 07/2024.

PARECER TÉCNICO- CPL

Excelentíssimo Prefeito,

1.1. Trata-se da contrataçâo direta, por dispensa, em razào da CONTMTAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÂO E INSTALAÇÃO DE MONUMENTO ARTíSTICO

REFERENTE À IT,{ACST4 DE SANTA LUZIA, PADROEIRA DO MUNICÍPIO OT AFONSO

CUNHA/MA com base no art. 7 4, Í1, da Lei 14.733 /21..

1.2. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, justifica a contratação de

empresa especializada para a confecção e instalação de um monumento artístico em

homenagem à rmagem de Santa Luzia, padroeira do MunicÍpio de Afonso Cunha/MA, iustiíica-
se pela relevância cultural, religiosa e turística da obra. O referido monumento, proietado para

alcançar 20 metros de altura, constituirá marco simbólico e permanente da identidade do povo

afonsense, [uncronando não apenas como expressão da devoçâo de fé da comunidade, mas

também como elemento de valorização do patrimônio histórico-cultural local.

A iniciativa, além de atender ao anseio popular em exaltar a padroeira que dá nome e

proteção espirrtual à cidade, contribuirá para consohdar Afonso Cunha como destino de

turismo religioso, fomentando a economia local por meio da atração de visitantes, peregrinos e

estudiosos da arte sacra. O monumento artístico terá papel central na formação de um ponto

turístico de referência, capaz de gerar impacto positivo na dinâmica social e no

desenvolvimento do município, em especial no [ortalecimento da cultura, da fé e da integração

comunitária.

1.3. Nesta feita, a empresa MNILSON VIANA BARBOSA ESCUTTURA§ E MONUMENT0S

LTD{ inscrita no CNPI/MF sob o ne 38.309.864/0001-62, juntou proposta no valor global de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais), bem como, toda documentação pertinente ao processo de

inexigibilidade, como fora demonstrado nos autos, não sendo detectado nenhuma situação que

a empeça de contratar com a Administração Pública.

haça da Comrmidade, 56 - Cenu:o
CNPI: 06.096.655/0001-9 1

,/-/
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'lt-/ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

1.4. Da instrução destes autos constam ainda:

1) Ofício de Formalização da Demanda;
2) Estudo Técnico Preliminar;
3) Termo de Referência;
4) Documentação e Proposta da Empresa;
5) f ustificativa da Inexigibilidade;
6) Despacho do Prefeito;
7) Despacho do Agente de Contratação;
8) Despacho de Dotação;

É o relatório, opina-se.

1.5. Uma vez que há informação de recursos globais, adotará a Lei Federal na 14.133
d,e 2021. Assim sendo, a Lei Federal, ao disciplinar a contratação direta por inexigibilidade,
estabelece no art. 74, inciso ll, in verbis.

Att 74. É inexigívet a ticiâfio quando inviável a competição, em especial

nos Étso§ de:

(..)

II - conüabfio de prufissional do setor atdstico, dircámente ou por meio

de empruário exclusiw, desde que @nsagfttdo pela crítica

ou pela opiniiio públia;

Nesse sentido, verificamos que a contratação da empresa se encontra fundamentada

do referido dispositivo Iegal, uma vez que o profissional do setor artístico é consagrado pela

opinião pública, com base no disposto nos autos do presente processo.

Ademais, o parágrafo 2a do mesmo artigo dispõe sobre o requisito da exclusividade

do artista perante a empresa a ser contratada, vejam os ipsis litteris:

§ 2e Pan frns do disposto no incÍso II do caput d*E artÍgo consideftr-se

empresário sdusivo e pessoa frsia ou juíüa que possua confrato,

dedanção, carb ou ouUo docamento que at6te a exclusividade

pemanenE e continua de reprcsenação, no País ou em Esado espxífrco,
do profrssional do setor artísticq aÍas'âda a possibilidade de mnfrahfro
üreE por inexigibilidade por meio de emprcsário com repr*enbção
rcstiâ a evento ou local apedfrco.

Nessa esteira, a empresa RANILSON VLANA BARBOSA ESCULTURAS E

MONUMENTOS LTDA" inscrita no CNPJ/MF sob o ns 38.309.8641000L-62, é representada

legalmente pelo próprio artista plástico Ranilson Viana, que além de ser o responsável legal

pela pessoa jurídica, é também o criador e executor das obras artísticas produzidas.

haça da Comrmidade, S6 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 1-91
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l -91

Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com todas as

peças exigidas por Lei, opinamos pela:

a) pela contratação direta por inexigibilidade da empresa MNIL§ON VIANA

BARBO§A ESCUTTUMS E MONUMENTOS LTDÁ" inscrih no CNPI/MF sob o ne

38.309.864/0001-62, com base no art. 74, inciso II, daLei 1,4.1,33121, pois a referida empresa

apresentou proposta mais vantajosa para a contratação em tela. Frisa-se que os documentos de

habilitação também foram acostados aos autos, comprovando assim sua situação regular,

portanto, apta a contratar com essa municipalidade;

1.7, No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer à Secretaria de

Administração e Finanças, à Assessoria jurídica, para análise e emissão de parecer nos termos

da lei;

1.8. Informamos, ainda, que juntamos a Minuta do Contrato para análise e parecer

do assessor jurídico. Na oportunidade, se junta a portaria que nomeou Agente de contratação.

1.9. LIma vez supridas as condições anteriores, por fim, cabem a Vossa Excelência

decidir quanto à autorização da presente contratação direta por Inexigibilidade de licitação na

A02/2025, nos termos citados acima.

À Consideração de Vossa Excelência.

Afonso Cunha/MA, 19 de agosto de 2025.

/r*,i"ir,"*ird
ALEXANDRE RAMIRES BRITO

Agente de Contratação

haça da Comunidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655i000 1-g I
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PORTARIA NO 031/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NotríEAR cotutssÃo DE

coNTRATaçÃo PARA
DESEMPENHAR AS rUNÇOeS
ESSENCIAIS INERENTES À
execuçÃo DA LE! No 14.133, DE zozl
E SEUS REGULAMENTOS E OÁ

ourRAS pRovtoÊttctAs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANXÃO,
PEDRO FERREIRA IiIIEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e o ofício no

171212'-DPEMA/CCELHO NETO,

resolve:

Considerando o disposto nos artigos 11 e

6o, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem
como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuação do agente de

contrata$o; e

Considerando a necessidade de

designação de agente de contratação para

que, no exercício das suas funções

DIHHitffiêffitm

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar efetividade às normas contidas na Lei

no 14.133, de 2021, seja quanto à

realizaçáo de licitações e contratações por
ela reguladas, bem como quanto à

utilização de todas as regras e
procedimentos que permitam a

contrata$o direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por
baixo valor previstas nos incisos I e ll do
art. 75;

RESOLVE:

Art. ío. Nos termos da Lei no 14.133, de
2021, nomear ALEXANDRE RAMIRES
BRITO, de CPF no 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a função de Agente de
Contratação, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitações e de
contrata@es diretas sem licitação
realizados pela Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Unico: No âmbito da

modalidade pregão, o Agente de

Contratação será designado pregoeiro.

Art. 20. Ficam designados os servidores

abaixo relacionados como membros da

Poder Executivo
eolçÃo: Ne 471, AFoNso cUNHA/MA - sExrA-FEtRA, 17 DE JANEIRo DE 2025

uu trtovo ÍEitpo sE t f,lio E FEDcnEsso

Funçáo Gratificada FG-3 R$ 300,00

Funçáo Gratificada FG-4 R$ 200,00

ffi ,iFôlüi
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equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação i Pregoeiro (a), na condução
dos processos licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF n" 0X3.7X3.0X3-30, servidor eíetivo;

Art. 30. O Agente de Contratação
designado nos termos desta portaria

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funções, os regulamentos que

vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta portaria,

inclusive sobre ela prevalecendo, caso
haja conflito das suas redaçóes.

Art. 40 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 0'l de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

DECRETO No 007/2025

00 0:l

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO
MUNtCTPAL OOS D|RE|TOS DA CRTANÇA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuiçôes legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de 1 1 de maio de 2015,
que dispõe sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho
municipal da criança e do adolescente,
incluindo o estabelecimento fundo municipal

da criança e do adolescente e o conselho

tutelar;

DECRETA:

Art. 1". O fundo municipal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e
segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, paru, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislação vigente, os atos de gestáo

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.

(t

çMunicípio de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

ED|çÂO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FE|RA, 17 DE JANETRO DE 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

MINUTA DE CONTRATO NO XXX/XXXX
PROC. AOM. No 03'l/2025
INEXIGIBILIDADE N' OOZ2O25

MINUTA OE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA.i'A
ATRAVÉS DA SECRETARIA i'UNICIPAL DE
ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS E A EMPRESA
RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E
MONUMENTOS LTDA, NA FORIúA ABAIXO:

A PREFEITURA i,lUNlClPAL DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETÂR|A MUNICIPAL
DE ADi,llNlSTRAçÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPJ sob no 06.09ô.655/0001-91, situada a
PÍaça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA, neste ato rspres€ntado(â) pelo(a)
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob no 00004Í6302955 SESP/MA,
inscrito(a) no CPF no 005.121.663-90, doravante denominada CONTRATÂ TE, e a empresa
RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MOI{UMEI{TOS LTDA inscrita no CNPJ/MF
sob o no 38.309.864/0001-62, sediada na Rua Trinta e Três, no 2, Galpão das Esculturas, Bairro
Jardim Amazonas, Petrolina/PE, CEP 56.318-770, neste ato representada por RANILSON
VIANA BARBOSA, portador da Carteira de ldenlidade no 1304969797 SSP/BA e CPF n"
065.323.184-93 doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEiI celebrar o pre,sente

Contrato decorrênte de contratação direta na modalidade lI{EXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO t{o
00A2025 e do PROCESSO ADÍYIINISTRATIVO N.034,202Scom fundamento da Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021 e na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante
as seguintes cláusulas e condiçóes:

1. CúUSULA PRI EIRÂ - OB.'ETO

1.1.O objeto do prêsente Termo de contâto é a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPEC|AL|ZADA PARA CONFECçÃO e NSTIUçÃO DE MONUMENTO ART|STICO

REFERENTE À IMNCET DE SAI{TA LUZIA, PADROEIRA DO ilIUT{IC|PIO DE AFONSO

CUNHA/MA, conforme especificações ê quantitativos estabelecidos em Termo de Referência.

1.2. Discriminação do obietol

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.O pÊzo de vigência deste Termo de Contrato será dê 12 (doze) mêses contados da

assinalura do contrato, podêndo ser pronogado conÍorme aÍt. 106 da Lei no 14.133121.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do pÍesente Teímo de Contrato é de RS 2.000.000'00 (dois milhõos de reais).

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

uM irovo ÍÊÍúpo DE uillt0 E piocnEsso

ITEM DESCRTçAO UN. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

CONFECÇÃO E INSLAÇAO

DE MONUMENTO DE 20

METROS DA IMAGEM DE

SANTA LUZIA

Serviço 01 R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00
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Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

3.2. O cronograma de desembolso será realizado conÍorme proposta apresentada, durante a
vigência do contrato, inciso ll do art. 141, da Lei Federal no 14.133121.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas decorÍentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentês, taxa de administraÉo, freie, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contÍatação.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçATENTÁRIA

4.1. As despesas dêconenles desta contÍataÉo estão programadas em dotação orçamentária
própria, prêvista no orçamento do Município, na classificação abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
021OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E FINANçAS

PROJ/ATIVIDADE

04.122. 00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Adminbfação e Finançes

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica.
4.4.90.5í.00 Obras e instalaçõês

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTAOO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTAOUAIS/FEOERAIS, TRANSFERÊNCIAS
ESPECIAIS

5. CúUSULA QUI TA - PAGATENTO

5.1. O pagamento seÍá feito pela SecBtaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante
Transferência Bancárh Elekônica, direto na Conta da Contratada. Tendo em visla a natureza do

objeto, será realizedo o pagamenlo da seguinte forma:

. Nh do orçamento após aprovaÉo do poeto e assinatura do contrato, sendo que o
pagamonb se daÉ ató 10 (dez) dias após a expedição de ordem de serviços;

. lQYo do orçamento após a aprovação de modêlagêm do monumento, que estará

completa e cont8rá com o projêto eslrulural para instalação do design final de modo detalhado,

o qual garantirá a segurança e integralidade da obra;

. 10% do orçamento após o início da montagem do monumento;

. 60% do orçamento após a entrega do monumento concluído, conÍorme proposta e termo

de referência.

O pagamento deverá ser realizado mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou

Fatura e dêmais documentaçÕes.

5.2. A CONTRATADA deverá pÍotocolar na sede desta PreÍeitura a solicitação de pagamento,

assinada e carimbada pelo representante legal da empÍesa em papêl timbrado, contendo o no do

processo licitatório, as informações para crédito em conta corÍentê como: nome e nÚmeÍo do

Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.ó55/0001-91

atesta, emitida sem rasura, em letÍa bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da
nota de êmpenho como também as demais certidões atualizadas: CeÍtificado de Regularidade
de Siluação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos

Trabalhistas - CNDT, Certidão Nêgativa de Débito junto à Previdência Social - CNO, CeÍtidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
por órgãos da Secretaria da Recêita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, e certidôes negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do
Estado e do Município.

5.3. Como condição para Administração eÍetuar o pagamento, a contratada deverá manter

as mesmas condições de habilitaÉo;

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo pêrfeito desempenho

do equipamento fornecido, cabendo-lhê sanar quaisquer irregularidadês delectadas quando da

utilização do referido equipamênto;

5.5. A nota Íiscal/fatura dêvêrá ser emitida pela própria ContÍatada, obrigatoÍiamônte com o
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empeüho e do Contrato, não se admitindo

notas Íiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. mesmo de íliais ou da matriz.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAçÔES
6.'l.O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do atl. 124 e seguinles da

Lei n" 14.133, de 202í.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a acêitar, nas mêsmas condições contraluais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressÕes resultantes dê acordo colebrado entre as partes contratanles podeÍão

exceder o limite de 25% (vinte B cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA §ÉflUA - EIITREGA E EXECUçÃO DO OBJETO

7.1. O objeto dêverá s€r entregue conforme ordem de serviços que será emitida pela

CONTRATANTE, e observado o termo dê refêrência.

7.2. As condi@s dê entrega e rêcebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE

REFERÊI{CIA - ANEXO I.

s. cLAÚsuLA OTTAVA - FISCALIZAçÀO

8.1.4 Íiscalização da entrêga do obiêto será efetuada por Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES DA CONTRATA TE E DA COI{TRATADA

9.1.As obrigaÇões da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

Praça da Comunidade,56 - Centro, Afonso Cunha/lVlA
CNPJ: 06.096.655/0001-9t
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

I0. cLÁusuLA DÉcrÍtlA- sANçoEs AD rt{lsTRATlvAs

10.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 14.133/21 , de 2021 a Contratada
que:

10.1.1. lnexecução lotal ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas êm decorrência da
contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamênto da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. Cometer fraude íiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçÕes discÍiminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidadê civil e criminal, às seguintes sençÕes:

10.2.1. Advertência por Íaltas levês, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuízos

signiÍicativos para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,370 (zero vírgula três poÍ cento)por dia dê atraso injustiÍicado sobre

o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemêrúo, observando o limitê de 30

(kinta) dias;

'10.3.1. Multa compensalória de l0o/o (dez por cento) sobrê o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto:

10.3.2. Em caso de inêxecução parcial, a multa componsatória, no mesmo percenlualdo subilem acima,

sêrá aplicada de forma proporcional à obÍigação inadimplide;

10.3.3. Suspensão dê licitar e impedimento de contrataÍ com o óÍgão, êntidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Públioa opera e atua concrêtamentê, pelo prazo de até dois anos;

'10.3.4. lmpedimento de licitar e contratat com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA pelo prazo de alé cinco enos;

10.3.5. Declaração de inldon6idade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinarÍes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perar*o a própria eutoridad€ que aplicou a penalidadê, quê sêrá concedida sempre que a

Contratada ÍeSsarcir a Contralisnte pelos prejuízos causados;

10.4. Também ficem sujeitas ás penalidades da Lei no 14.133, de 2021 , a Contratada que:

10.4.1. Tenha soÍrido cotdenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fÍaude fiscal no recolhimento
de quaisquer tribdos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçãoi

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticâdos.

10.5. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procêsso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla dêfêsa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lêi n" 14.133, dê 2021.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraçáo a

gravidade da conduta do inÍrator, o caráteí educativo da pena, bêm como o dano causado à

AdministraÉo, observado o princípio da proporcionalidade.

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/000t-91
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10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da
Prefeitura Municipal dê Afonso Cunha/MA.

í,I. CúUSULA DÉCITA PRI EIRA - RESCISÃO

11.1. O prêsênte Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipótesês prêvistas nos arts.

137, 138 e 139 da Lei no 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no arl. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo das sançõês apliciáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contÍato; não

haja prêjuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

conlinuidade do contrato.

1í.3. Os casos de rescisão contratual sêrão Íormalmente motivados, ass€guEndo-se à
CONTRATAOA o dirêito à prévia e ampla defêsa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTMTANTE em caso de rescisão

administrativa previstas nos arts. 137, 138 e'139 da Lei no 14.133, de2021.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

1'1.5.'Í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpíidos;

'Í '1.5.2. Relação dos pagamêntos iá efetuados e ainda devidos;

I '1.5.3. lndenizaçôes e multas.

12. CúUSULÂ DÉCtmA SEGUI{DA - VEOAçÔES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1 .1 . Caucioner ou utilizar este Tetmo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;

12.'1.2. lntenompêr a execuÉo contÍatual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo noE casos previstos em lei.

12.1.3. A Subcontrahção total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a

CONTRATANTE.

13. CúUSULA DÉGITA TERCEIRÂ - DOS CASOS O ISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos

administrativos ê, subsidiaÍiamentê, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

14. CLÁUSULA DÉCITA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário OÍicral do Município, no prazo previsto na Lei no 14.133, de 2021.

Praça da Comunidade, 56 - Centro. Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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,I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.í. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Conlrato
será o da Comarca de Coelho Neto - ÀrA.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Conkato Íoi lavrado em três (três)

vias de igual teor na presênça de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos

efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, )« de )«»« de )«XX

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE

RANILSOII VIANA BARBOSA
RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E IIONUMENTOS LTOA

cNPJ/MF sob o n" 38.309.864J000'l {2
CONTRATAOA

TESTE[,4UNHÁ,S:

NOME:
CPF:

Praça da Comunidade, 5ó - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096'655/0001-91
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Ref..' Processo no 03412025

Requerente nos Autosj Agente de Contratação/PMAC

lnteressadoi Secretaria Municipal de AdministraÇão e Finanças

Assunto: Contratação Direta. lnexigibilidade. Favorável.

PARECER JURIDICO/PGM

Para melhor compreensão didática. este parecer divide-se em Relatório. Análise da
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

RELAróRro:

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Documento de Formalização da

Demãnda emitido pela Secretaria Munrcipal de Administração e Finanças, solicitando a

CoNTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA CONFECÇÃO e NSTALAçÃO Oe

MONUMENTO ARTíSTICO REFERENTE À IIUICEM DE SANTA LUZIA, PADROEIRA DO

MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

De Íelevante, cumpÍe destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, Estudo

Técnico Preliminar, TeÍmo de Referência, Documentação e Proposta da Empresa, Justificativa para

lnexigibilidade, Despacho do Prefeito Municipal, despacho do Agente de Contrataçáo, previsão

orÇamentária para contrataçãoi parecer do Agente de Contraçáo e minuta do contrato;

Por último, certiÍica-se que o Setor de LicitaçÔes encaminhou os autos com Portaria que

nomeia o Agente de ContrataÇões, para análise e parecer lurídico de acordo com Lei Federal no

14 133t21

E o breve relatório

kaça da Comrmidade, 56 - C€nto
CNPJ: 06.096.655/000 l-91

ür rôm Í!rr! DÊ uttla LtôGrrtta

0 00.177

l-/



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/000t-91 @"';

/ ANÁLrsE DA oEMANDA:

1. Consideracõeslniciais:

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXl, dispóe sobre a obÍigatoriedade de a

Administraçáo Pública licitar, ressalvados os casos legais em que a ler preveja as situaÇôes de

dispensa e inexigibilidade, que constituem as hipóteses de contrataçáo direta:

XXI - ressalvados os casos êspeciÍicãdos na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçóes serão contratados mediante processo
de licitação pública que asseguÍe igualdade dê condiçóes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de
pagamento, mentidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitiÍá as exigências de qualiÍicação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A licitação pode ser definida como o meio através do qual a AdministraÇão contrata,

garantindo o ôumprimento dos princípios constitucionais da legalidade, isonomia, moralidade,

impessoalidade, dentre outros, buscando. ainda. a seleçáo da proposta mais vantajosa. nos termos

da Lei n.'14.133/93 (Lei de Licitaçôes e Contratos):

Art. 5o Na aplicaÇão desta Lei, serão observados os principios da
legalidade, dâ impessoalidade, de morâlidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administretiva, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eÍicácia, da
segrêgação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento obietivo, da segurança lurídica, da razoabilidade, da
competitividede, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposiçóes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro dê 1942 {Lei
de lntrodução às Normas do DiÍêito Brâsileiro).

Celso Antonio Bandeira de Mello definiu a licitaÉo. enfatizando os seus requisitos de

competiÇáo, isonomia e seleção da proposta mais vantalosa:

É um cedame que as entidades governamentais devem pÍomover e no
qual abrem disputa entre os interessados em com elas travaÍ
determinadas relaçÕes de conteúdo patrimonial, para escolher a

proposta mais vantaiosa às conveniências pÚblicas. EstÍiba-se na idéiâ

Praça da Comrmidade, 56 - Ceaho
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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de competição, a ser travada isonomicamente entre
os atributos e aptidôes necessários ao bom
obrigações que se propÕem assumir.l

2. Da Leqislacão aplicável à Espécie:

O procedimento licitatorio em epígrafe deve-se aplicar a art.. 74, inc

14.133121e Decreto Municipal no 0112024.

3. Gom Licitacão ou Licitacão lnexiqível ou Dispensável?

,9/

os que preencham
cumprimento das

ll da Lei Federal no

Nessa vereda, há de se questionar se deve licitar, dispensar ou exigi-la para a

contratação dos serviços em preço, portanto, sem que seja necessária a licitação.

Com relação à distinção entre as situaçÕes de dispensa e de inexigibilidade de licitação,

basicamente, temos a liçáo de Lucas Rocha Furtado, para quem.

A diferença entre as situações de dispensa e de inexigibilidade reside
no fato de que, na primeira, haveria a possibilidade de competição entre
possíveis interessados, o que torna possível a realização de Iicitação'
Na segunda, na inexigibilidade, ao contrário, não haveria competição,
isso porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às

necessidades da Administração: a licitação é, portanto, inviável.2

Desse modo, torna-se importante entender o real sentido da interpretação que deve ser

levada a efeito quando se pretende fundamentar a contrataçáo direta por inexigibilidade de licitação.

Assim, as liçÕes do professor Ronny Charles, com a qual nos filiamos, apontam que:

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da

inviabilidade do procedimento de competição, sob pena de se quebrar o

parâmetro interpretativo capaz de permitir ao aplicador do direito, a correta

compreensáo do que intentou o legislador. Essa conclusão o levará a

constatar. diante do caso concreto, a viabilidade de caracterizar, como

inexigível ou não. situaçoes náo previstas no elenco do artigo 74, que

sabemos, náo é exaustivo.

I UANDEIRA DE l\1ut.l.t)
: I,tlR'lADo Lucas Rocha

Celso Antônio. Curso dc Direito Administrativo. 26". ed. Sào Paulo: Malheiros Editores. 2009' p.'192

Curso de Licitaçôes e Coiltlatos Adnrinistrativos. 2 ed. rer'. ampl. Belo Horizonte: Fónrrn' 2009' p 67

haça da Comunidade, 56 - Cenbo
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De fato, a inexigibilidade de licataçáo ocorre quando há inviabilidade de competição,

portanto, observa-se que é impossível ocoÍrer a competição entre os licitantes, já que um dos

concorrentes irá reunir qualidades que o tornam único, conforme disposiçáo expressa no rol

exemplificativo do artigo 74. capul. da Ler no 14 13312021. verbrs Árt. 74 E inexigivet a ticitação

quando inviável a competiçáo. em especial nos casos de:"

Sobre o assunto destaca Marçal Justen Filho:

Mas há casos em que a nêcessidade estatal relaciona-se com o

desempênho artístico propriamente dito. Não se tratará de sêlêcionar o

melhoÍ para atribuirlhe um destaque, mas de obteÍ os préstimos de um

artista pare atender certa necessidade pública. Nesses casos, loÍna-se

inviável a seleção através de licitação, eis que náo haverá critéÍio objetivo

de lulgamento. Será impossÍvel identifacar um ângulo único e determinado

para diferenciar as difeÍentes perfo[mances artísticas. Daí a caÍacterização

da inviabilidade de competição.

Com efêito, e íácil notar que é a individualidade da produçáo artistica que iíá caracterizar

a inviabilidade de competiçáo, logo, a ausência de crilério objetivo para a seleÇão do objeto que

atenda de maneira satisfatória o interesse público pretendido.

Dessa forma, o permissivo legal que fundamenta a possibilidade de contrataçáo direta

de artistas por meio de inexigabilidade de licitação está disposto no artigo supramencionado, mais

especiícamente, no inciso ll, nos seguintes termos: "/l - contratação de profissional do setor

artísüco, diretamente ou por meio de empresário exclusivo. desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública:

Em vista disso, sáo requisitos para a conÍataçáo pretendida, nos termos do que citado

acima: 1) que o profissional sejê de qualquer setor artístico. 2) pode ser contratado diretamente ou

através de empresário exclusivo. e, 3) deve ser consagrado pela critica especializada ou pela opiniáo

pública.

Nessa esteira, a empresa MNILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E

MONUMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.309.864/0001'62, é representada

legalmente pelo próprio artista plástico Ranilson Viana. que além de ser o responsável legal pela

pessoa jurídica, é também o criador e executor das obras artisticas produzidas., conforme o bojo dos

autos.

Alem disso, importante frisar que, consta nos autos justificativa de preÇo da contrataÇáo,

a qual ficou demonstrado que o valor apresentado em pÍoposta se encontra compatível com o de

haça da Comrmidade, 56 - Cenno
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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mercado, de acordo com notas fiscais anexas, assim cumprindo com o disposto no artigo 23, da Lei

n. 14.13312021.

Dessa forma, resta demonstrado que á possível a AdministraÇáo optar pêlo procedimento

de lnexigibilidade de LicitaÇão, previsto no art. 74. ll, da Lei 14 133121 , para contratação da referida

empresa.

4.93-I{i.@!e

Observa-se que o Agente de ContrataÇáo Juntou Minuta de Contrato. Sobra tal Minuta,

tem-se o art. 92 da Lei n", 14.133121. no qual faremos uma comparaÇão entre os requisitos contidos

nos incisos do reíerido artigo e a Minuta apresentada pelo Agente de Contrataçôes/PN4AC. Senáo

vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus êlementos característicos;

ll - a vinculação ao edital de liciteção e à proposte do licitante vencedor
ou ao alo que tiver autoÍizado a contratação direta e à respectiva
pÍoposta;

lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos omissos;

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reaiustamento de pÍeços e os critérios de atualização
monetária entre â data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

Vl - os critérios e a periodicidade de medição, quando for o caso, e o
prazo parc liquidação e para pagamento;

Vll - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento dêfinitivo, quando for o caso;

vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indiceção da
classificação funcional programática e da categoria econômica;

lX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;

xl - o prazo pâra resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-finenceiro, quando for o caso;

Xll - as garantias oferecidas para essegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que Íorem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;

kaça da Comrmitlade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Xlll - o prazo de gaÍantia mínima do objeto, observados os prazos
minimos êstabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e essistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as Íesponsabilidedes das partes, as penalidades
cabiveis e os velores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importeção e a data e a taxa de câmbio para
conveÍ§ão, quando Íor o caso;

XVI - a obrigâção do contratado de manter, duÍante toda a execução do
contreto, em compatibilidadê com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitaçáo, ou pera a
qualiÍicação, na contratação direta;

XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos previsle êm lei, bem como em outÍas normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e pare
aprendiz;

Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;

xlx - os casos de extinção.

§ 1o Os contratos celebrados pela Administreção PÚblica com pessoas
fisicas ou rurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão
conter cláusula que declare competente o foro da sede da
AdministÍação pare dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas
hipóteses dos incisos de I a lll do presente parágraÍo:

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epigrafe contém as cláusulas

necessárias para ÍormaÇão do instrumento público contratual. conforme prescreve as noÍmas

estabelecidas na Lei Federal

5. ConsideracôesFinais

Há nos autos Ofício supracitado. Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência,

DocumentaÇão e Proposta da Empresa, Justificativa para lnexigibilidade, Despacho do PreÍeito

Municipal, despacho do Agente de Contrataçáo, previsão orçamentária para contratação; parecer do

Agente de contração e minuta do contrato,, estando assim. dêvidâmênte instruídos os autos. a

contratação pode ser viabilizada através da contrataçâo direta na modalidade inexigibilidade de

licitaçáo, art. 74, ll, Lei Federal no 14.133121 .

kaça da Comrmidade, 56 - C,entso
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DtsPostflvo

Ante aos fatos expostos e análise jurÍdica realizada, entende-se ooÍ opinar neste parecer

oue. ê possível autorizar a contrataçáo por lnexigibilidade @n 74. ll. da Lei 14.133121),.

É o parecer. Sub censura.

ENcAMINHÂMENTo:

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e deliberaÇão.

1-'

Afonso Cunha/MA, 20 de agosto de 2025

rosE DrEGo LEAL fi;lã::#:HÊAdi,*l
SELES:o] 721 I 793 sELEs:or72r r7e33o30 ?ifi#';iff,'

JOSÉ DIÊGO LEAL SE,-ES
PGM-AC/MA

kaça da Comunidade, 56 - Cenüo
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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PORTARIA
AC/MA

lf 010/2025 GAB. PREF.

NOMEIA AO CARGO DE
PROCURADOR GERAL, O SR(a). JOSÉ
UÊGO LEAL SELES, OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEORO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
PROCURADOR GEML, para exercer a

funçáo: PROCUMDOR GERAL o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES. de CPF no

0x7.2x1.7X3-30.

AÍ1. 20 - Os eíeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiÉes em contráno.

Dê-se ciência, publique-se e olmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

c00i 84

"(-/
Município de Afonso

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

EDtçÃo: te tz3, aFoNso CUNHA/MA - eu|NTA-FE|RA, ü, DE JANEtRo DE 2025

PORTARIA NO Oí1/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO
COOROENADORA

CARGO DE
DE

ENFRENTAMENTO À VIOI.ÊI.ICII
CONTRA AS MULHERES, A SR(A).
FRANCISCA NADILA DE JESUS LIi'A
ARAUJO, E
PROUDÊNCIAS.

DAR OUTRÂS

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atnbuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Coordenadora, para exercer a ÍunÉo:
COORDENADORA DE ENFRENTAMENTO
A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, A

Sr.'. FMNCISCA NADILA OE JESUS LIMA
ARAUJO, de CPF no 0X0.5X0.0X3-08.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogedas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Preíeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal
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RATIFICACÃO

PROCESSo N. e 034/2025.

tNEXtGtBtUDADE DE UCrrAçÃO Ne 002/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E INSTALA O DE

MONUMENTO AFTíSTICO REFERENTE A IMAGEM DE SANTA LUZIA, PADROEIRA DO MUNICíPIO DE

AFONSO CUNHA/MA.

AMPARO tEGAt: A rl.74,ll, da Lei 14.133/21 e Decreto Municipãl ne 01/2024.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRN:

UNIDADE ORÇAiIENTÁRN
O21OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMIl{ISTRAÇAO E FINANÇAS

PROJ/ATIVIDADE

04.122.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de AdministÍação e Finãnças

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa iuridica.
4.,t.90.5í.00 Obras e instalações

FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPi', ICMS ESTAOO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAçÃO, DEiilAIS
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/
EIIiIENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS

RATIFICO a Contratação DiÍêta por lnexigibilidade de Licitação, respaldada no inciso ll, do

artigo 74, da Lei ns 14.133/2021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer .,urídico, a contÍatação do objeto

acima especificado com a empresa RAI{ILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUTUENTOS

LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.309.864/0001-62. sediada na Rua Trinta e Três, no 2, Galpão das

Esculturas. Bairro Jardim Amazonas. Petrolina/PE, CEP 56.318-770, neste ato represenlada por

RANILSON VIANA BARBOSA, portador da Carteira de ldentidâdê n" 1304969797 SSP/BA e CPF n"

065.323.184-93, no valor global de RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais), com prazo de vigência de

contrato L2 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

WENDEL #nd;Dd;L?friÍi4à! 
Afonso cunha/MA, 21 de agosto de 202s'

PÂRÂNHOS LIMA LrMÂ oo
DO V^LEí0512I6ó390

vALEúo5r2r663eo &1i:iHff "

WENDEI. PARANHOS IIMA DO VATE

SECRETARIA DE MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EXTRÂTO pE RATTFTCACÃO.PROCESSO N. o o34/2O2s.rNEXrGrBrLrDADE DE LTCTTAÇÃO N"
OO2I2O25. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE MONUMENTO ARTÍSTICO REFERENTE À IMAGEM DE SANTA LUZIA,
PADROEIRA DO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA. AMPARO LEGAL: Art.74, ll, da Lei 14.133121
e DecÍeto Municipat n 0112024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORçAMENTÁR|A 021003 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS PROJ/ATIVIOADE 04.122.00522007 -
Manutenção da Sêc.Mun.de Administração e Finanças ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros Pessoa jurídica. 4.4.90.51.00 Obras e instalaçôes FONTE DE RECURSO
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/
EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS,RATIFICO A CONIÍAIAçãO D ETA

por lnexigibilidade de Licitação, respaldada no inciso ll, do artigo 74, da Lei n' 14.13312021 e
AUTORIZO, nos termos do Parecer Jurídico, a contratação do objeto acima especificado com a empresa
RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no

38.309.864/0001-62, sediada na Rua Trinta e Três, no 2, Galpão das Esculturas, Bairro Jardim
Amazonas, Petrolina/PE, CEP 56.3í8-770, neste ato repÍesentada por RANILSON VIANA BARBOSA,
portador da Carteira de ldentidade no 1X04X697X7 SSP/BA e CPF no 0X5.3X3.1x4-9X, no valor global
de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de rêais), com prazo de vigência de contrato 12 (doze) meses, a

contar da assinatura do contrato. Afonso Cunha/MA, 21 de agosto de 2025. WENDEL PARANHOS LIMA
DO VALE. SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

UM NOVO TEMDO DE URIÃO E PROGRESSO

,ffi$
CUNH'
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EXTRATO OE RATIFICACÃO.PROCESSO N O

034/2025.|NEX|G'B|L|DADE DE LtCrrAÇÁO N. 002/2025 OBJEÍO:

CONTRATAÇÂO DE EI\,{PRESA ESPECIALIZADA PARÂ

coNFECÇÃO E TNSTALAÇÃO DE r!4ONUMENÍO ARTISTTCO

REFERENTE À I[,4AGEM DE SANTA LUZIA. PADROEIRA DO

MUNICIPIO DE AFONSO CUNHIVMA, AMPARO LEGAL:ATt 74, I], dA

Lêr 14 l3J/2r e Decíero lvlunrcrpal n' 0l/2024 DOTAÇÃO

ORÇAMENTAR A: UNTDADE ORÇA|\4ENTARIA 021003

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS

PROJ/ATIVIDADE 04.122. 00522007 lvlânulenÇão da Sec.Mun.de

AdminiskaÇão e FinanÇas ELEÀ/ENTO/DESPESA 3 3.90 39 00 Outros

Serviços de Tercoiros Pessoa jurídica.4.4.90.51.00 Obras e tnstalações

FONTE DE RECURSO R PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPI\4, ICMS

ESTADO, IPVA, SNA, ICIV]S DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS

FEDERAIS /ESTADUASI/DESI!1A S TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EI/ENDAS ESÍADUAIS/FEDERAIS.

TRANSFERÊNCIAS ESPÉClAlS.RAÍlFlCO a Contralação Direla por

lnexigibilidade de Licitação, respaldada no incrso ll. do a,1igo 74, da Ler

Í\d 1413312021 e AUTORIZO. nos termos do Pârecer Juridico. a

contratação do objeto acima especiícado com a empresa RANILSON

VIANA BARBOSA ESCULÍURAS E ÀToNUMENÍOS LÍDA inscrita no

CNPJ/MF sob o no 38.309.864/0001-62. sediada na Rua Trinta e Três,

no 2, Galpão das Esculiuras, Bâríro Jardim Amazonas. Pelrolinâ/PE.

CEP 56.318-770, neste ato representada por RÁNILSoN VIANA

BARBOSA, portâdorda Carteira de ldentidade n" 1X04X697X7 SSP/BA

e CPF no 0X5.3X3.1X4-9X, no valor global de R$ 2 000 000.00 (dois

milhôes de reais), com prazo de vigência de contrato 12 (doze)meses.

a contar dâ assinatura do contrato. Afoôso Cunha/À,{A. 21 de agosto de

2025, WENDEL PARANHOS L1MA DO VALE. SECRETARIA DE

MUNICIPAL DE ADI\,4INISTRAÇÃO E FINANÇAS

ldentiÍcador:'l 933'c035857c1 â6bf78ece0d 19c88Í35384cd7f334e4

EXTRATO OO PRIIi{EIRO ÍERMO ADITIVO AO

CONTRATO n" 020.112025 Procêsso no 023/2025. Contratânte: o
I\,IUNICIPIO DE AFONSO CU\HA _ MA, ATTAVéS dA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ÉDUCAÇÃO. Contrdtada INSTITUTO GEPAS, inscrita

no CNPJ nô 21.3'10.029,1000140 - OBJETO: O prêsente lermo adrtivo

t€m como objêto a alteraÉo quantitâtiva, mediante o ACRÉSClMO no

percêntual de 25% (vinte e cinco por cento) reÍerenle ao valor do

Contrato N' 02012025 Í|fi\ado entre as parles, em 26/05/2025. nos

termos previstos em sua cláusula Sexta. DOTAçÃo ORÇAtlENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAÀ,4ENTÀRIA 021213 FUNDEB PROJ/ATIVIDADE

12361 0022 2056 - I\,lânutenção do FUNDEB-3o% (ensino

Íundamental) 2057 Treinamento ê capacilaÉo para professores 2928

Formação dos Proíssionars do MagrslériojormaÉo contrnuadâ

12.365. 040'1 2058 ManutenÉo dâs Atividades da Éducaçáo 30%

(ensino lnfantil) 2929 - Formação dos ProÍssronais de apoio a

educação lnÍântil ELE[,{ENTO/DESPESA 3 3.90.39 00 Outros Serviços

dê Ter.êiros Pêssoa Juridica FONTE DE RECURSO FUNDEA'3o%.

FUNDEF PRECATÓRlOíNVESTIMENTO E OEI\IAIS CONVENIOS

FEDERAIS rESÍADUASUDES]\,IAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ El\,4ENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS O valor
do present€ Aditivo é de R$ 589.248,00 (quinhentos e oitentâ e nove

mil, duzentos e quarontâ s oito Íeais), correspondentê ao percêntual

de 25% (vinte e cinco por cento) do velor inicialmente

contratado, em coníomrdade com o drsposlo na Lei Federal no

14 13312021. Assrnam DAGUII\,4AR GOI\4ES DA COSTA

PEIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E ALINE SOARES

BARROS LOBATO, pela empresa mntratada. Aíonso Cunha MA, 11

de agosto de 2025 DAGUTMAR GotvES oA cosÍA SECRETÁR|A

MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

ldeniifi cador: 3 1 30'5 1 51 ad7â69b4c0782c8fdba5eedb29e436beíbda

EXTRATO DO PRII.IEIRO TERMO ADITIVO AO

CO|.ITRATO no 020.212025 Processo no 023/2025. conlratante: O

ITIUNICIPIO OE AFONSO CUNHA. À,4. atTavés da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE CONÍâtâdA INSTÍTUTO GEPAS, iNSCÍitâ NO

CNPJ n'21.310.029/0001-40 - OBJEÍO: O presente termo aditivo tem

como objelo a alteração quantitatrva. medrânte o ACRÉSCIMO no

peÍcentual de 250ô (vrnte e cinco por cento) reÍerente ao valor do

Contrato N" 020 212025 lÍmada entre as partes. em 26/05/2025, nos

termos píevrstos em sLa cráusrrlà Sexra DOTAÇÃo oRÇAlvlENTAR|A

UNIDADE ORÇAIIIENTÁRIA 021304 - FUNDO I\,4UNICIPAL DE

sAÚDE PRoJ/ATtvtDADE 10.301.0119 2069 - Í\,4ânurençáo do Fundo

Munrdpalde Saude 2068 À,4anutenÉo do PACS 2066 - À,4anutênção

do PSF 2064 ManutenÉo do PSB 2062 - lvanutençáo do PAB

10.302. 0017 2098 - Nranutenção de Hospnais. UPA e Posto de Saúde

10301.0126 2939 - ManutenÉo do COVID ELEMENÍOIDESPESA

3 3.90.39 00 Outros Sewiços de Íercerros Pessoa Juridica FONTE DÉ

RECURSO REPASSE 150/" PA8/PSF/PACSi PVS/ FUNDO.FÚNDO, E

DEMAIS CONVEN OS FEDERAIS /ESTADUASVDESIVAIS

TRANSFERENC ÁS ESTADUA SiFEDERAIS/ E|llENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. O valor do presente Aditivo á ds RS

621.449,00 (sessenta e qualro mil, quatrocentos e quarenlâ o nove

rêais), correspondente âo pêrcêntual dê 25% {vinte € cinco por

cenlo) do velor inicialmento conkatado, em coníormidade com o

drsposto na Lei Federal n' 14.133/2021. Assinam MARLY ALMÊlDA DA

SILVA VIEIRA pe|â SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAÚDE e ALINE

SOARES BARROS LOBATO. pela empresa conaabda. AÍonso Cunhâ

- MA. 1l de agosto de 2025 I\IARLY ALi.4E|DA DA SILVA

VIEIRA. SECRETÁRIA I\,IUNICIPAL DE SAUDE

ldent,ícador: 3 1 31 -â 93 1 bd02aed4 âc30558846ac217b7 e7 44da4496a

EXTRÂTO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRAÍO no 020.3/2025 Procssso no 023/2025. Coniratante: O

MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA MA. alravés da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISÍÊNC A SOC]AL, CONITATAdA INSTITUTO

GEPAS, inscriia no CNPJ no 2í.310.029/000'l-40 oBJÊTO: o

DrÁnro oncnl
DúRrô oFEtAL I u}llcho oE AFoxso cuNHA - nÂ
voL. vt - tac t,62t2025 - 2í t E ac(xilo DE m25
tss.xxn.xx[

ExrRATo DF RATtFtcaÇÀo - rNExtGtBtLrDÂDE @2/2025

EXIRATO DO f TERMO ÂDITIVO AO CON]RÂTO 020,2/2025

FXTRA]O DO 1O TERMO ÀDIÍIVO AO CONTRATO O2O I2O25

www.atonsocunha,ma,gov.br EXECUTIVO 2t4
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,!,ESTADO DO MARÂNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

coNTRATO Nc 058/2025
PROC. ADM. N. 034/2025
INEXIGIBILIDADE N' OO2/2025

CONTMTO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS OUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFONSO CUNHA-MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS E A EMPRESA RAI{ILSON VIAI{A
BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA,
NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS, inscrilo no CNPJ sob no 06.096 655/0001-91, situada a
PÍaça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/li'lA. neste ato representado(a) pelo(a)

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. portador do RG sob n" 0000416302955 SESP/MA,
inscrito(a) no CPF n" 005.121.663-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF
sob o no 38.309.864/0001-62, sediadâ na Rua Trinta e Três, no 2. Galpáo das Esculturas, Bairro
Jardim Amazonas, Pêtrolina/PE, CEP 56.318-770. nesle ato repÍesenlada por RANILSON

VIANA BARBOSA, portador da Carteira de ldentidade n" 1304969797 SSP/BA e CPF n"
065.323.184-93, doÍavanle denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o pÍesente
Contrâto decorrente de contrataçáo diretâ na modalidade INEXIGIBILIDADE OE LICITAçÃO N"

002/2025 e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.034/2025- com fundamento da Lei no 14.133,

de 1" de abÍil de 2021 e na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante

as seguintes cláusulas e condiçóes:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJEÍO

1.1.O objeto do presenle Íermo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÀO E INSTALAÇÃO OE MONUMENTO ARTISTICO

REFERENTE À IMIECU DE SAÍIITA LUZIA, PAOROEIRA DO MUNIC|PIO DE AFONSO

CUNHA/MA, coníorme especiÍicações e quantitativos estabelecidos em TeÍmo de Referência.

1.2. Discriminação do objetol

2. cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da

assinatura do contrato, podendo seÍ prorÍogado conforme art. '106 da Lei n" 14 133/21 .

3. CúUSULA TERCEIRÁ - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2'000.000,00 (dois milhões de reais).

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
Ci',lPJ: 0ó.096.ó55/0001 -91

R^N|[SON VIANA 
^s,Ddod€,m 

dqiàr

BARBosA ffih:1"#,','âll^',
ESCULTURAS€ HOTIUMEI{TOs

MoNUMENTos bHffif,'Í, ".,LT:383098640001 62 {r'oo

ITEM DESCRTÇÃO UN. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

]ONFECÇÃO E INSLAÇÁO

DE MONUMENTO DE 20

METROS DA IMAGEM DE

SANTA LUZIA

Serviço 01 R$ 2.000 000,00 R$ 2.000.000,00

,iÊôirü§d
CUNHA
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ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA IlIUNICIPÀL DE AFONSO CLNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

3.2. O cronograma de desembolso será realizado conÍorme propostâ âpíêsentada, durânte a

vigência do contrato, inciso ll do art. 141, da Lei Federal no 14j33121-

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes
da execuçáo conlralual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trâbalhistas.
previdenciáÍios, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, írete, seguro e outros

necessários ao cumprimenlo integral do objeto da contÍatação.

4. cúUsuLA QUARTA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorÍentes desta conÍatação estão pÍogrâmadas em dotação orçamentária
própria, prevrsta no orçamenlo do Município, na classiÍicação abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
021OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

PROJ/ATIVIDADE

04j22.00522007 - Manutenção da Sec.Mun.de Administraçáo e Finanças

ELEMENTOiDESPESA

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica.

4.4.90.51.00 Obras e instalaçÕes

FONTE DE RECURSO

R,PRÓPRIOS/IRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICI\4S DESONERAÇÃO, DEMAIS
CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERÊNCIAS
ESPECIAIS

5. CúUSULA QUINTA - PAGAIIENTO

5.1. O pagamento será feito pela Secretariâ Íespectiva, em moeda correnle nacional, mediante

Transferência BanúÍia Eletrônica. direto na Conta da Contratada. Tendo em vista a natureza do

objeto, será realizado o pagamento da seguinte forma:

. 20% do orçamento após aprovaçáo do projeto e assinatuÍa do conlrato, sêndo quê o

pagamenlo se dará até '10 (dez) dias após a expedição de ordem de serviços,

. '10% do orçamento após a aprovaÉo dê modelagem do monumenlo, que estará

completa e contará com o projeto estrutural parâ instalaçáo do design Íinal de modo detalhado,

o qual garantiÍá a segurança e intêgralidade da obra;

. 10% do orçamento após o inÍcio da montagem do monumento;

. 60% do orçamenlo após a entrega do monumenlo concluído, conforme proposta e termo

de referência.

O pagamênlo deverá ser Íealizado mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou

Fatura e demais documenlãçôes.

5.2. A CONTRATADA deverá prolocolar na sede desta PrefeituÍa a solicilação dê pagamenlo,

assinada e carimbada pelo representante legal da empÍesa em papel limbrado, contendo o no do
processo licilatório, as informaçóes para cíédito em conta corrente como: nome e número do

Banco, nome e número da Agência e número da conla, anexando a Nota Fiscal devidamente

EiL)

1,,
c001

RANILSON VIANÂ 
^rçnàdo 

d.íoma d'etràr

Praça da Comunidade, 5ó - Centro, Afonso Cunha/MA BARB95A ii'^:â!t#,.yi,ll^,,
EsCULÍURÂsE ttoNUMENTo§

MoNUMENToS :l*ffitr1,"'
LT:38309864000162 r sz'sr or oo'

C\P.l: 06.096.655/0001 -91
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

atesta, emitida sem rasura, em lelra bem legível. juntamente com côpia do contrato, cópia da
nota de empenho como tambêm as demais certidôês atualizadas: CertiÍicado de Regularidade
de SituaÉo do Fundo de Garantiâ do Tempo de ServiÇo - FGTS, Certidão de Débitos
Trabalhistas - CNDT, Cerlidáo Negativâ de Débilo junto à PÍevidência Social - CND, Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à D,vida Ativa da União, expedida
poÍ órgãos da Sêcretaria da Receita Federal do BÍasil e da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, e ceÍtidões negativas de débitos expedidas por órgáos das SecretaÍias de Fazenda do

Estado e do Município.

5.3. Como condição para Administrâçáo efetuar o pagamento, a contratada deverá manter
as mesmas condiçóes de habilitação,

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da ContÍatada pelo perfeito desempenho
do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da

utilizaçáo do referido equipamento;

5.5. A nota Íiscal/íatura deverá ser emitida pela própria Conlratada, obrigatoriamenle com o
número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se âdmitindo
notas Íiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

6. CúUSULA SEXTA - REÂJUSTE E ALTERAÇÓES
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais allerações contratuais reger-se-ão pela disciplina do atl. 124 e seguintes da

Lei no'14.133, de 2021.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a acêitaÍ, nas mesmâs condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cênto) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressÕes resultantes de acordo celebÍado entre as parles contrâtantes podeÍáo

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CúUSULA SÉflMA. ENTREGA E EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. O objeto dêverá ser entregue conforme ordem de serviÇos que será emitida pela

CONTRATANTE, e obseÍvado o lermo de Íeferência.

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I,

8. CLAÚSULA OTTAVA - F|SCALTZAçÃO

8.í.A Íiscalizaçáo da entrega do objeto será efetuada por Representânte designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto i,4unicipâ1.

9. GúUSULA NoNA - oBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO OE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

RANITSONMANA
EARBOSA

i,:'liliml"
l,Íi383098640m1ó2

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNP.I: 06.096.655/0001-91
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10. CLÁUSULA DÉC|MA- SANçOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete inÍração administrativa nos termos da Lei no 14.133121, de2021a Contratada
que:

10.1.1. lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência da
contratação,

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
't 0.1 .5. Cometer fraude Íiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30
(trinta) dias;

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a mulla compensatoria, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. lmpedimento de licitar e conlratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA pelo prazo de até cinco anos,

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei no 14.133 de 2021, a Contratada que

10.4.1 . Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.5. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021 .

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionaridade. 
llll,irT,oro Bii#ii{l}J#,:,
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10.7 . As pênalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro PÍópÍio dâ

Prefeitura Municipâl de Afonso Cunhâ/MA.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11 .1. O presente TeÍmo de Conlrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.
'137, 138 e 139 da Lei no 14.133, de 2021 . com âs consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuizo das sançÕes aplicáveis.

11 .2. E admissívêl a Íusão, cisáo ou incorporaçâo da conlratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os Íequisitos de habilitação

exigidos na licitação original. sejam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do contraloi não

haja prejuízo à execuçáo do objeto pactuâdo e haja a anuência expressa da Administrãçáo à

continuidade do contrato.

1í.3. Os câsos de rescisáo contratual seráo formalmente motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à pÍévia e ampla delesâ.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direilos da CONTRATANTE em caso de rêscisão

administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei no '14.133, de 2021.

11.5. O termo de Íescisáo será precedido de Relalório indicativo dos sêguintes aspectos,

conforme o caso:

1 '1.5. í . Balanço dos evenlos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1 .5.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuâdos e ainda devidos:

1 1.5.3. lndenizaçÕes e multas.

12. CúUSULA OÉCIMA SEGUNDA - VEDAçÕES

12.1. E vedado à CONTRATADA;

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Conlrato paÍa qualquer operaçáo Íinanceirai

12.1.2. lnteÍromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento poÍ parte da

CONTRATANÍE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, apÓs consulta a

CONTRATANTE,

13. CúUSULA DÉCI IA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. os casos omissos serão decididos pelâ CONTMÍANTE, segundo as disposiçoes

conlidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitaçóes e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei n'8.078, de '1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gêrais dos contÍatos.

14, cúUSULA DÉCIMA OUARTA - PUBLICAÇÀO

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por eírato.
no Diário OÍicial do Municipio, no prazo previsto na Lei n" 14.133, de 2021.

RÂNILSON VIANÂ

BAREOSÂ

ESCULTURAS E

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA MoNUMENToS

CNPJ:0ó.096.655/0001-91 Lr:3830e8ó4000162
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í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

1 5.1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato
será o da Comarca de Coelho Neto - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três)

vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos

efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA.22 de agosto de 2025

wEN D EL PARAN Hos ü,?lffi :l ffJ;"ilàl',fl I;f "'
LIMA DO DoVALE:ooSr 21663eo

vALE:005 1 21 66390 ?11';:',0"'08'22 
0e:33:0r

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE

RANILSON VIANA BARBOSA Assinado de forma digital por

NOME:
CPF:

ESCULTURAS E

MONUMENTOS

LT:383098640001 62

RANILSON VIANA BARBOSA

ESCULTURAS E MONUMENTOS

1138309864000'r62
Dados: 2025.08.22 1 I :58:51 -03'00'

RANILSON VIANA BARBOSA
RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA

CNPJ/MF sob o no 38.309.864/0001-62
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME
CPF:

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ : 06.096.655i000 I -91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ dâ Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EXTRATO DO CONTRATO Ne 058/2025. REF.: PÍocesso np 03412025 - PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA (MA), atTavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANçAS e empresa RANILSON VIANA BARBOSA ESCUTTURAS E MONUMENTOS LTDA

inscÍita no CNPJ/MF sob o ne 38.309.864/0001-62. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA CONFECçÃO E INSTALAÇÃO DE IVIONUMENTO ARTÍSTICO REFERENTE À

IMAGEM DE SANTA LUZIA, PADROEIRA DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/I\4A . VALOR

GLOBAL: RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais). -ASSINATURA DO CONTRATO 22.08.2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, 021OO3 _ SECRETARIA N4UNICIPAL DE

ADMTNTSTRAÇÃO E FTNANÇAS. PROI/AT|V|DADE. 04.722. OO522O07 - Manutenção da

Sec.Mun.de Administração e Finanças. ELEM ENTO/DESPESA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de

Terceiros Pessoa jurídica. 4.4.90.51.00 Obras e instalações FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, 5NA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS ÍRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUATS/FEDERA|S. TRANSFERÊNCTAS ESPECTATS. V|GÊNC|A: 12 (doze) meses

contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei ne L4.!33/2021 e suas alterações -
SIGNATÁRIOS: WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE PEIA CONTRATANTE E RANILSON VIANA

BARBoSA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 22 de agosto de 2025. wENDEL PARANHoS

LIMA DO VALE. Secretário Municipal de Administração e Finanças.

c00i gl''
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Íodas as ediíoes sáo geradas diâriamente com exceçáo aos sábados domingos e feriâdos'

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial êncontram-se disponiveis na Íorma eletrônica no link htlps://afonsocunha ma.gov br/trânsparencia/diârio_oÍciâl'

podendo ser ;nsultadas e baixadâs de forma gratu a por quâlquer interessado, independente de cadastro prévio.
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"t-,EXTRATO DO CONTRATO No 058/2025 REF.: PÍocesso no 034/2025 -

PARTES: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA (l\44).

atÍavés da SECRETARTA \TUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E

FINANÇAS e empresa RANILSON VIANA BARBOSA ESCULÍURAS

E MONUMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no

38.309.864/0001-62. OBJEÍO: CO\TMTAçÀO DE Ei,IPRESA

ESPECIALIZÁDA PARA coNFE:CÇÃo E I\STALAÇÁo DT

MONUÀ/ENTO ARTISTICO REFERENTE À MAGEM DE SANTA

LUztA. PADRoEIRA Do [4uNtcipto DE AFoNso cuNHAtltA
VALOR GLOBAL: R$ 2.000.000.00 (dois milhôes de reêrs)

ASS NATURA DO CONTRATO: 22 08.2025 DOTAÇÃo

oRÇAMENTÁRIA UNIDADE oRÇA[,ENTÁRIA 021003

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIIINISTRAÇÀO Ê FINANÇAS,

PROJ/ATIVI DADE. 04. 122. 00522007 - Manutençáo da Sec.l\,4un.de

Administração e Finançâs. ELEf.-,lENTO/DESPESA 3.3.90 39 00 Outros

Serviços de Terceiros Pessoa jurídica. 4.4.90.51.00 Obías e instalações

FoNTE DE REcuRso R.pRópRtos/TRtBUTos. FPM. lcl\4s

FsTADo, PVA, SNA, ICI\IS oESONERAçÂO, DEMAIS CO\VENIOS

FEDERAIS /ESTADUASI/DESl\IAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS

TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS, V|GÊNCA: 12 {doze) meses

contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lêi no 14.133/2021

e suas a[erâçôês - SIGNATARIoS: WENDEL PARANHoS LIMA Do

VALE pela CONTRATANTE ê MNILSON VIANA BARBoSA. pelâ

CONTRATADA Afonso Cunha (MA). 22 de agoslo de 2025. WENDEL

PAMNHOS Lll\.4A DO VALE. Secretário Municrpal de Administração e

Finanças.

ldentificador: 1 947'344d76761 dc6d4c0íde7dcí6Íd742d944'l b978ac
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

ORDEM DE SERVIÇOS n'001/2025
Processo Administratiro n" 034/2025

Inexigibilidade nn 002 12025

Contrato n'058/2025

A ernpresa

RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E MONUMENTOS LTDA
CNPJ sob o N' 38.309.864/0001-62
Endereço: na Rua Trinta e Três. no 2. Galpâo das Esculturas. Bairro Jardim Amazonas.
Petrolina/PE. CEP 56.3 I 8-7 7 0

Autorizamos V.Sa.. a iniciar a execução dos serviços referente a CONFECÇÃO E

INSTALAÇÃCI OE MONUMENTO ARTÍSTICO REFERENTE A IMAGEM DE SANTA

LUZIA, PADROEIRA DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA. CONfOTMC COITtTAtO NO

05812025-PMAC assinado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS e essa empresa.

WENDEL

PARANHOS LIMA

DO

VALE:0051 2166390

AÍbnso Cunha - MA. 22 de agosto de2025.

Assinado de forma digital
por WENDEL PARANHO5

LIMA DO

VALE:0051 2 I 66390

Dados 2025.08.22

1 1:43:52 -03'00'

WENDEL PARANHOS LIMA DO \'ALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RECEBIDO EM_i_t_
RANILSON VIANA BARBOSA A$inado de fo-ma-digitalpor RANILSoN

Esc u Lru RAs E MoN u ME NTos xâxt i1i"3"1;""::;:S;,.,
LT:3830986t000162 Dados:2025.08.2211:5e:26{3'00'

Assinatura responsável pela elnpresa

CNPJ: 06.096.655/000 l -9 1

Praça da Comunidade, 56 - Centro - Afonso Cunha - MA
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